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itura tu{unieipal de Alto Paraísa-PR
crEr95"640.736,fí,o1€'0 CDP E752&Ír(n

Av. Pe&o Amto dos Sqntos, 900 - Fone/Fu (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITAQÃO

PROCE§SO: O5ll2O2O

MODALIDÁI)E: Pregão Presenclal: O28 I 2O2O

ORIETO: oAqulsição de Ol (urfl df.úrfbuldor de Calcário e
Fertflllz,ante, atranÉs d.o tenno de conoênlo n' O72/2O2O entre a
Secretaria de Estado da Agricrtlhtra e do Abastecincnto - §.EAB e
o Municíplo de Alto Paraí,so, do itern constantte no Anexo I deste
Edlto,l,,.

SOLICITÁNTE: Secretaria de Agricultura

DATA DO IilICIO DO PROCESSO:.25/OSI2O2O

DATA DE ABERTT RA IX) PROCESSO: 10/0612020

!
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lufunicipal de Alto Paraíso-PR
cIGr95.64O.736p@7-3O CEPE752&Un

Áv. Pe&o Amro das §anto,s, 900 - FondFa (M) 44 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUgrIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, tendo em vistâ ter recebido

recursos oriundos do governo do Estado, no qual prevê a aplicaçáo de

tais recursos em aquisiçáo de Distribuidor de Calcário e Ferlilizante.

Assim solicitamos a abertura de um processo licitatório que visa

a "Aqutstção de OI (urn) dlstrlbuldor de Calcârio e Íertlllzante,
atrunÉs do tenra de convênüo n" O72/2O2O entte a Sectetarla de

E;stado da AgdailAtra e do Aba,stecimcnto - S'EAB e o Munlcípüo de

Al:to Paru,íso, do lten consta;nte no Anexo I destz Edltzf . Num valor

previsto de R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais),

conforme cotações juntadas ao processo.

Sendo só para o momento.

Alto Paraíso - PR, 26 de Maio de 2O2O.

[/,/fr,, /zrrtt u
Allton Pereira

Secretaria de Âgrtcultura
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ilura iufunieipal de Alto Paraíso-PR
cnnr95.64o.736/OOO7-9,O CFp 8752e4oo

Av. Pe&o Ámço dos §rrros, 9(fr - Fone/Fu (hÍ) 44 3664 I 320
e-mail - altoparàiso@pref.pr. gov.br

DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO, CONFIRMAÇÃO E RESERVA DE SALDO

Soücito informar se há saldo de dotação e se houver que o

mesmo seja reservado, paÍa o objeto da presente licitaçáo que é a
"AqutsdçAo de OI (wfl dfsfrbrtldor de Calcârio e Fertlllzante,
atranÉs do ternto d.e corutênlo n" O72/2O2O entÍe a *crctaria de

Estado da Agrlcr,tlttttz e do fro,steclmrlnti - SEAB e o frunlcíplo de

Alto Panzlísr, do ltem constante no Anexo I deste td,lta,l", num valor

previsto de R$ 25.380,O0 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais).

araíso - PR, 26 de Maio de 2O2O.

JOB
§ecretario Adain trativo

I

*

D
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 'f4 3664 1320

COMUNICACÃO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARÁ: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSTFTCAÇÃO OR DOTAÇÃO OnçaVrNrÁnrA, RESERVA DE SALDO E
coNFIRMAÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do
cesso licitatório discriminado a se

CLASSIFI CA Ão oncaupxrÁRrAC

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃo FTJNCTONAL DEPARTAMENTO

9656 4.4.90.52.40.00.00
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS E RODO
I 1.02.20.606.0018. L05 t

lnvçstimentos na Divisão de Fomento
AgropecuiáÍio e Abastecimento

965',1 4.4.90.52.40.00.00
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS E RODO
l 1.02.20.606.00t 8. 1.05 1

Investimentos na Divisáo de Fomento
Agropecuário e Abastecimento

Alto Paraiso - PR., 26 de Maio de 2020.

RENATO APARECID ÇALVES JORGE
Cont r

Objeto: Aquisição de 01 (um) distribuidor de Calcário e
Fertilizante, atrâvés do termo de convênio n'
O72|2O2O entre a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município
de Alto Paraíso, do item constante no Anexo I deste
Edital

Valor Estimado - R$: R$ 25.380,00 (vinte e cinco mil trezentos e oitenta
reais).
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iÍura lufimicipal de Alto Paraísa-PR
cltlur95.6r3or.736/Oq)7-So CDP87528-{Xn

Av. Pe&o Ámoo dos tuttas, 9A0 - FonelFu (0n) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso - PR., 26 de Maio de 2O2O.

Ermo. §r.
DERCIO JÁRDIM JUITIOR
DD. Prefeito Munictpal de Alto Paraíso
NESTE

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa Excelência para a
contratâçáo, abaixo discriminada:

'Aqui.silção de OI (un) dtstrthtldor de Calcárto e Fertlllzante,
qtra ués do tenno de corutênlo n' O72/2O2O ent E a Secretarla de
Dstado da AgttailÍl.trq e do Afu,stccimcnto - StÁB e o Munlcípüo de
Alto Paraíso, do ltem corlctdnte no Anexo I deste Edltal", num ualor
preuisto de R$ 25.38O,00 (vinte e cinco mil, trezentos e oitenta reais),
Onde jd realizamos a reseraa de dotaçao no orçaiento.

Para cobertura das despesas com o presente, será utilizada a seguinte
do ao:

MAQUINAS E
EQUIPÂMENTOS

AGRICOLAS E RODO

Será a realitzado
Presencial.

procedim to ,q,tatório na modalidade Pregão

Sendo só o que SC

JOB D ETO
SECRETARI ADMINI

'o momento,

o

Au , cumprrdaafo
. Encaminha-se

taçáo paÍa
/os/2o2o.

I

DESCRIÇÃODESP ELEMENTO FI.'NCIONAI DEPARTAMENTO

9656 4.4.90.52-40.00.00

MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS E RODO l l,02.20.606.001E.l.051

Investim€ntos na Divisâo d€
Fomento Agrcpecuário e

Abastecimento

9657 4.4.90.52.40.00.00 r 1.02.20.606.001E.1.05r

Invcstimenúos na Divisâo de
Fomento Agop€cufuio e

Abastecimenlo

DERCIO
feito

IM
pal

R

;. i
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ra lufunieipal de Álto Paraíso-PR
crG.r95.640.7S6p@r-3O CEPE752&@O

Av. Pe&o Ámro dos §orros, 900 - FondFu (bÇ) 44 3661 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

JUSTIFICATIVA

Trata o presente processo visando a Aquisiçáo de 01 (um)
distribuidor de Calcário e Fertilizan te, através do termo de convênio n'
O72|2O2O entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do
Abastecimento - SEAB e o Município de Alto Paraíso, do item constâÍrte
no Anexo I deste Edital.

Num valor máximo de R$ 25.38o,00 (vinte e cinco mil,
trezentos e oitenta reais), obtidos com base em três orçamentos com
empresas do ramo, sendo que fora uülizado o menor orçamento paÍa
base do preço máximo disposto, bem como para forrnalizaçáo do
convenio junto a SEAB.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e

a reserva de sa-ldo de dotação para a contratação pretendida.

O prefeito municipal deu-se em seu despacho pela
continüdade do processo.

Diante disto, sáo essâs as nossas jusüficativas p€rra, com
fundamento na l*i 8.666/93 e demais regramentos pertinentes reúlzat
licitação para contrataçáo mencionada, submetendo o presente à
apreciaçáo da Assessoria Jurídica para emissão de parecer.

Alto Paraíso, 26 de Maio de 2O2O.

Ya
Presider2te da Comis ente de tação

i
t)

i



Wenum LfmicW fu Alto paldrsa+pR 023
CTE' 96.ffi.7Bqoím.r-í,í, cEP tÉ,w

Au. P&o Amoes §6úac, 9ü) - FuetFc (b) 413fi11320oüil- aúopasiso@trlfF.gov.k

PONTTIIA rr. c l9or&lo
DAT& 6,IúIãü10
Ap!ORI& eecutico UrrnicipalgilgltÉ-No@cb pregocfuo ieft"o Equipe deApoio
oo f,utucrpo de AIb paraio para o cxercicio de
2t2o..

O f."l"ito À,íunicipal de Alto paraÍso, Estado doParaná, no uso de suas atribui@s legais,

RESOLVE:

fnoio fo M,nicipio ".t?rà'ffi: :iP"rlffiffifrÂ#H.:
Prregoeiro do Município, nomeando as pessoas;bri"" *uaorÀãã", 

* *

Pregoeiro: Valdemir Ribeiro Sparapan, CpF n" 005.SZ6.549_29;

Secnetário: Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, CpF no 066.334.8g9_71;

Membros: cinthia !-aizn z - goto,CpF N" O r g.S 1 5.769_96;

Maria de Oliveira Caetano CpF no OS4.2LO.2S9_1íI; e

Mârilda Rosa do Nascimento da Silva CpF n" 0g3.22O.7S9_Sg

desta data- 2pl. Esta portaria tera vigência de Ol(um) ano a partir

3e[ Fica revogado a portaria LSI/2Olg.

4cl. Esta portaria data.

Edificio da ÂltoEstado do Paran{ aos O6 (seis) 20.

OJARDI \
ORNÀL

Elú

tura Municipal

eE vlgor

Eôlçâo
N

o

6J
(

L1c
o N

Do
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cN P J I 5. 64 0. 7 36/000 1 -30
Au Pedro Amoro dos Santos,900 - Fone/Fax (0rr) 11 i661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITT'RÂ UUNICIPAL DE ALTO PARáISO

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O5I I 2O2O

PREGÃO PRESENCIAL N" O2al2O2O

RDCIBO DE RETIBADA DE EDII4\L IELA II{TERI{ET

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELULAR:

Obüvemos através do acesso a pagina www. altoparaiso. pr. gov. br, cópia
do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

l,ocal dede 2O2O

(caimbo, noÍte e assinafira do responsduel)

Senhor Llclta nte.,

Vtsando com,unlcrrcáo fuauz entre esto' heÍetfura e sua emoresa.
sollcitamos c 9ossc Senlro.rla oreencher o reclho de retlrada do Edttql
e ?emreter ao Setor de preÍe"enclalmente pelo e-nro;ll:
lícltacaoa.ltop araiso(dt alao. corm

A não renrssa do teclbo exlnc a PreÍetfutra de AltÃ Estado do
Paraná- da resoonsbllldade da comz,nícacão oor rtelo de telefone ou
e-mall de ezcnfir;aís esclareclrncntos e retlfrcacões ocotrida,s no
I,rst,.t nento Coruncatódo, bem conto d.e qu uet lnÍormações
ad;lclona,ls. nãa cqbendo oo*rtoflnente oualouer reclamacão.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736n0U-30

Av. Peibo Átnoro dos Sanlos, 900 - Fone/Fox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

pRocE§so ADMIIYISTRÂTIVO N" O51/2O2O

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, n" 900, torna público que realitzará no local e data
abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do üpo
MENOR PREÇO POR ITEM. Objetivando aeAqul.slção de Ol (um) distrihúdor
de Calcârio e Fertilizante, at ut és do tenta de conrÉnlo n" O72/2O2O entte d
Secrctatla de Estado da Agtí,crtltrtra e do Aba.stechento - SEAB e o
LIunicíplo de Alto Paraí.so, do ltern constaz;te no Ancxo I deste Edttzl.'A qua)
será redigida pela Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como,
subsidiariamente, pela ki n" 8.666 193, de 21 de junho de 1993, da l,ei
Complementar 12312006, tÉi Complementar 147 l2OL4 e alterações
posteriores, demais norrnâs vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

O edital será disponibilizado para consulta no site
http: / / altoparaiso. pr.sov.br /licitacoes.nhp , Dâ Sala de Licitações, na
Prefeitura Municipal, sito, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro, nos
seguintes horários: das 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 horas de Segunda a
Sexta-Feira.

1 - DA ABERTT'RÂ E LOCÂL

1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelopes
contendo as propostas e a documentação de habilitaçáo até as reçgÉ
ffiffi, onde na seqüência dará início a sessão de
credenciamento dos proponentes interessados e subseqüentemente ao
término deste, a abertura do pregáo em sessáo pública, com abertura dos
envelopes propostas.

1.1.1. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a reaTizaçâo do certame na data marcada, a
sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicaçáo do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessáo de processamento do Pregão será realizada na Sala
de Reunióes no Paço Municipal, qual será condr.rzida pelo Pregoeiro Sr.
Valdemir Ribeiro Sparapan, com o ar:xílio da Equipe de Apoio composta
pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Rosa do
Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e Cinthia Laizn. Zagoto,
designados pela portaria n" 193 /2O2O, com data de 06 de Abril de 2O20,
publicado no diário oÍicial do município (Umuarama Ilustrado) em O7 de
Abril de 2020.

I

*
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Prefeitura Municipal de Alro Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736n0U-30

Au Pedn Amaro dos Santos, 9(n' Fone/Fox (Oxr) 11 366'1 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1.3. Informações poderáo ser solicitadas o Pregoeiro por escrito,
via mensagem de Fax 144) 3664-1320, ou protocolados nesta
municipalidade.

2-Í,/O O&rErt'

2.1.'É obJeb da Presente ltctto,+tu a Aqutslção de Ol (wn)
dls#,btttd.or de Calcâtlo e Íertíllzante, dtrv.tÉs do tcnno & conoênio n"
O72PO2O eÍI:t e d *c"euÍ'lo de Egtado da Agt'lcttltttru e do Aba.steclmento -
SETAB e o üunlciplo de Alto Pattiso, do lteran constrrnte no Atrexo I deste
Edital"

2.1.1. Nos ternoa do arttgo 48, lnciso I, da Irei
Complemeatar l23l2ff)6, alterado pela Lei Complementat l47l2Ol4, a
preaente licitaçÃo ê destinado à participaçÃo exclusiva de MICRO
Éupnrse (MEl, urcRo ElrpREsÁRro INDwTDUAL (MEII ou EMrRESA
DE PEQT'ENO PORTE (EPPI.

2.2.VA[,ORUÁXIUO Â SER rN\rE§TrDO: R$ 25.380,00 (vinte e
cinco mil trezentos e oitenta reais).

2.3. PRAZ,o IrE EIITRECA/TIPO DE EXECUçÃO: O prazo de
entrega dos produtos será de ate 45 (quarenta e cinco) dias a partir da
assinatura da requisiçáo do município.

2.4, PE.AZ,O DE VIGÊNCIA IX)
ressalvado o direito de prorrogação.

COI{TRÂTO: 12 meses,

2.5. Os produtos/ serviços deveráo ser entregues durante a
vigência do contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o
traÍrsporte, frete, bem como, disponibil2açâo de pessoal, etc, necessários ao
completo desempenho deste objeto, correráo por conta da contratada.

3 - DÂS COffi)rçÕES DE PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO

3. 1. Poderão parlicipar do certame todos os interessados do
ramo de atividade perlinente ao objeto da aquisiçâo que preencherem as
condições constâÍrtes deste edital.

3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que náo
funcionem no País, interessados que se encontrem sob falência, recuperaçào
judicial, concurso de credores, dissoluçáo, liquidaçáo ou em regime de
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçáo, nem aqueles que
tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratâr com a
Administraçáo Pública.

a* |
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736n00í-30

Áv. Pedro Arnaro dos Santos, 9U) - Fon?/Fox (0§) 11 36ó1 1320

e-mail - altopmaiso@pref.pr.gov.br

3.3. Como condiçáo de participaçáo, eE atendimento ao art.
4o, VII, da Lci 1O.52Ol2Uy2, a enpÍesa deverá apresentar declaração, de
forma escrlta na Sessão Priblica do Pregão, que cumpre plenamente os
requisitos de habtütaçÃo.

3.4. A participaçáo neste Procedimento Licitatório importa a
proponente à irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente
edital e seus ânexos, bem como a obsewância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participaçáo direta ou indireta na licitação:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administraçáo como
dirigente ou responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições
quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade
financeira e regularidade fiscal;

c) de empresas que náo possuam instalações comerciais para
atendimento.

3.6. E vedada à licitante vencedora a subcontrataçáo no
fornecimento de produtos bem como na prestação de serviços.

4 - TX) CRTDENCIA.UENTÍ) E REPRE§ENTAITTE LBGÁL DA
E}IPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deveráo ser apresentados
fora dos envelopes n" 01 e no 02:

4.2. Tratando-se de representante legal da empresa:
a) apresentar o Estatuto §oclal, Contrato §oclal ou outro

Instruneato de Regtstro Comercial, (origfaaf ou cópia autenticadaf
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal invesúdura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuraçáo por instrumento público ou particular, da qual

constem poderes específicos para formrÍar lances, negociar preços, interpor
recursos, e desisür de sua interposição, e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame. Com reconhecinento de Íirma da assiaatura. (O
documento deverá ser apresentado na sua versão original ou cópia
autenticada)

4.4. Dcclaração de MICRO EMPRE§A (UEl, MICRO
EMPRES/íRrO TNDTVTDUAL (MErl OU EIPRE§A DE pEQrrEÍO FORTE
lEPPl, quando for o caso. (Anexo U)

t

t
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Prefeitura Municipal de Álto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736n0U-30

Av. Pedro Amaru dos Sarrlos, 900 - FonelFox (0s) 113661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

4.5. Termo de Credenciamento (Aaexo IIII

4.6. Terno de Concordância e submissão ao edital (Aaexo IVf

4.7. - Decl,aração de Cumprimento dos Requisitos de
Habilitação (Âaexo VII

b)

4.9. O representante legal e o procurador deverão identihcar-se
exibindo documento oficial de identificacáo que contenha foto.

4.10. Será admitido apenas I (um) representante para cada
licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representâr apenas
uma credenciada.

4.11. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da
sessáo, importará a imediata exclusáo da licitante por ele representada,
salvo autorizaçáo expressa do Pregoeiro.

4.12. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser
retirado e novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes, náo sendo motivo para desclassificaçáo do
licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento seráo
Equipe de Apoio e juntados ao processo administrativo.

reüdos pela

5 - IX)S RFET R,SOS FIIIANCEIROS E oRçAUENTTíRrOS

5.1. Os recursos financeiros pata faznr frente às despesas desta
Licitaçáo correrão por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das
secretarias listadas, previstos para este exercício.

ã

e

?:4,
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cN PJ I 5. 640.736n001 -30

Au Pedro Antro dos San os,900 - FondFLx (Orx) 11 i661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

6 - DAS DESCRTçÔES DOS ITEN§ E PREçOS UÁXTUOS

6.1. O anexo I-A trará a descrição sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descriçáo técnica dos mesmos, bem como os preços
máximos aceitáveis.

7 - I'A ÍTORUÂ DE APRESEI|TÂçÃO IX)S EIIVELOPES

7. 1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem
ser entregues em envelopes distintos e fechados, ttaz,endo na sua parte
frontal externa as info s abaixo:

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s),
não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir
as informações faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocoÍTa à abertura do envelope I -
Habilitação antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informaçáo
na parte externâ dos envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise
de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

8 - TX) EIYTIELOPE If." 1 - PROFOSTA DE PRTçOS

8. 1. A proposta de preço deverâ conter os seguintes elementos:

8. 1. 1. Em papel tlmbrado da referida licitante: IÍome,
Endereço, CNPJ, do proponcrte;

DESP ELEMENTO DEscRrÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

9656 4.4.90.52.40.00.00
MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS E RODO

l l.02.20.606.0018.1.051
Investimentos na Divisão de

Fomento AgropecuáÍio e

Abastecimento

965'.7 4.4.90.52.40.00.00
MÀQUINAS E

EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS E RODO

I 1.02.20.606.001E.1.05r
Investimentos na DiYisão de

Fomeoto Agropecuário e

Abastecimento

bl Etn ELoPE - IIal EITVEIÍ)PE - I
Envelope rr". I - Proposta de
Preços
Pregão t". _12ü20
None Completo do Licitante
Data e horário de eacerranento
do credenciamento e abertura
dos envelopes: 

-.12ü2o,-horárlo: _:(X) horas

Eavelope n". II - Habilitação
Pregão a". _l2O2O
Nome Conpleto do Licitante
Data e horário de encerramento
do credenclanento e abertura dos
envelopes: _l2O2O- hoÉrio:
_:(X) horas

8.1.2. I|úmero do Processo e do Pregão;

i+ i
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso'PR
oNPJ 95.U0.736n00í-30

Av. Pedru Ánato dos Sarrtos, 900 - Fone/Fú (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

8.1.3. Descrição do objeto da presente licitaçÃo' com a
indicaçáo da narca e quantldades quc sê proPôc a registrar, em
confot'midade com as especiÍicações do anexo I-A;

8. 1.4. Preço unilário e totaI, por item, em moeda corrente
nacional, em algarismo, sem inclusáo de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária. Nos preços propostos deveráo estar incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos
de qualquer r.afi)Íezà e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo;

8.1.7. Condições de Pagameato: em até 30 dias, após a entrega
do produto e/ou execução do serviço.

8. 1.8. Garantia do Produto: O1 (um) ano.

8.1.9. A náo apresentaçáo destas condições na proposta
entender-se-á que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições
contidas no Edital e em seus anexos.

4.2
neste Edital.

Náo será admitida cotação inferior à quanüdade prevista

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

8.4. Â proposta deveÉ ser apresentada datilografada e/ou
dtgttada, datada, nrbricada e asslnada, aen emendas, rasuÍas,
entrellnhas ou ressalvae.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço
total prevalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refaznr o cáIculo para
efeito de classiÍicaçáo das propostas.

8.6. Seráo DESCLA§§IFICADA§ as propostas:

8.6. 1. Que nâo atenderem às exigências do edital e seus
ANEXOS ou da legislação aplicável;

8.6.2. Que cotârem preços acima do valor máximo esüpulado no
Edital para o produto/ serviço cotado, quando tratar-se de licitaçáo por 1ote.

I

ü
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8.6.3. Tratando-se de licitaçáo por item, será desclassifrcado
apenas o item cotado acima do preço máximo fixado pela Administração.

8.7. Independentemente de declaraçáo expressa, a simples
apresentaçáo das propostas, implica em subnissão a todas as condiçôes
esttpuladas neste edltal e seua anexos, sem prejuízo da estrita observância
das normas contidas na legislaçáo federal mencionada no preâmbulo deste
edital.

9 DO EI{IIEIÍ)PE II.O 2 il)crrilEr{TAçÃo PARA
H.âBrLrTAçÃO

9.1. (O envelope n." 2 deverá ser âpresentado de acordo com o
previsto na letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o
licitante que apresentar os documentos relacionados nos itens 9.2, 9.3 e

9.3.1, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitação Juridica

No caso de Empresário Indlvldual: Inscriçáo na junta
Comercial da respectiva sede;

- No caso de Socledade Empresarial ou Enpresa Inüvidual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhados de todas as alterações e da consolidaçáo respectiva.

- No caso de Socledades ConeÍclals, ato consütuüvo, estatuto
ou contrato social em vigor, devidamente registrado e no caso de Sociedade
por Açôee, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, acompurnhados de todas as alterações e da consolidaçáo
respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundaçáo e o estatuto em
ügor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Ciúl das Pessoas Jurídicas da
respecüva sede, o edital de convocação da última assembléia geral
extraordinária.

- No caso de ticroempreendedor Indtvtdual - tEI: Cerlihcado
extraido da Internet

- No caso de Empresa ou §ociedade Estrangelra em
funcionamento no país, Decreto de Autorização e ato de registro ou
autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a
atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Carteira de Identidade ou Carteira Nacional
de Habtlitação de todos os sócios.

9.3. Relatlvos À Regularidade Fiscal, Econômico-Financeira
s Tra[crlti3ta

i\ I
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- CI{PJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
JurÍdica

- CICAD - Comprovante de Inscrição na Receita Estadual.
(Quando for o Caso).

- Certidâo l[egatlva de Dêbitos da Receita Federal - Prova da
regularidade para com a Receita Federal (abrangendo inclusive as
contribuições previdenciárias)

- Certidão Negatlva de Dêbitos da Receita Estadual - Prova da
regularidade pzrra com a Fazr-nda Estadual, do Estado da sede da empresa,
quando for o caso.

- CeÉidão l[egativa de Dêbitos da Receita [unlclpal - Prova
de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitânte

- CRI'- Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CIIII}T - Certidáo llegativa de Dêbitos na[qlhista
- Certidão Negativa de Falência e Recuperaçáo Judicial

(Falêncta e Coacordatal, expedida pelo cartório disbibuidor da sede da
licitante, com data náo anterior a 90 (noventa) dias da realizaçào da
licitação.

- ÁIvanÉ de Liceaça/Funcionameato, expedida pelo município
onde se locaJizar a empresa fornecedora dentro do prazn de validade;

9.3. 1. Documentos ComplementâÍes

- Declaração de Cunprimento Constitucional, afrrmando que
náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Anexo Vf

- Decl,aração de Inexistêacia de Inpedimento de licitar ou
contratar com a administraçáo (Anexo VIIf

- DeclaraçÃo coatendo informações para fins de asslnatura
de contrato laaexo VIIII

- DeclaraçÊo Empregatícia (anexo DKf

9.4. As parl:tcÇlantes (DPP, MD e MEI), deaErAo rrptesenta,r
toda a doctnnental&o exlgÊdo. panz etelto de cotry»torlaçdo de
regalantdade frscal ,ÍEnflu, que esta alrrescnte algurna. resffiçAo.
Ha uendo algana restrtção n;d. comprulüa+Ao da rcgularld.ade fiscal,
será ossr,garodo o ptzzn de Oí(ctnco) dlas úteis, ctJo tenno lnlclal
cotresponderú. ao noncntn em que o prolponea;te lor declarado o
sencedor do certame, prcnogável por lgaal período, a crltêri,o da
aldlmlnlstrzção pti:bllca, pand. a re$lzrfzaçAo da doctmenta.çã,.o,
pagdrncnto ou patllelamento do débtto e emlsgão de errez;ütals
certldões negathtas ou posltloas com etelto de certldão negathn

ü
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9.4.1. Expirado o mencionado pram sem a deúda reg:Iarizaçáo,
a empresa será automaticamente desclassificada.

9.4.2. 
^ 

presente licitação ê destinada excluslvamente à
participação de nlcroenpresa^s e empÍcsaa de pequeno poÉe, nos
terrnos do artigo 48, inciso I, dE L€i Complenentar l47l2OL4.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no
presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da I-eí
Complementar Federal n" 12312006 e a l,ei Complementar Federal no
147 /2014. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal
situaçáo jurídica através da declaração Ílrmada por contador ou cettidâo
slmpliílcada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de
validade de atê 9O (noventaf dias a contaÍ da data de emissão, que
deverá ser apresentada no ato do credencianento.

9.4.4. IIão havendo proposta excluslva de parttctpação das
MPE s, EPP's e üEI's, o pregoeiro podenÂ negociar com outÍas empÍesaa
pattlcipantes do processo que nâo se enquadren como tal.

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os
beneficios da ki Complementar n" 723, de 14 de dezembro de 2006,
caractenzará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuizo
do enquadramento em outras figuras penais e outras sanções pertinentes.

9.5. As norÍnas disciplinadoras deste procedimento licitatório
serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da dlsputa entre os
interessados. (aÍt. 4", p.ú., Decreto 3.555/00).

9 .6. Todos os documentos apresentados para habilitaçáo
deveráo estar em nome do licitante, com o número do CNPJ e,
preferencialmente, com endereço respecüvo, devendo ser observado o
seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão
estâÍ com o número do CNPJ da matriz, ou;

9.6.2. Se o licitante for a Ílllal, todos os documentos deveráo
estaÍ com o número do CNPJ da íiltal, exceto quaÍrto à Certidáo Negativa de
Débito emiüda pelo INSS, por constar no próprio documento que é válido
para rr:aÍriz e frliais, bem assim quânto ao CertiÍ-rcado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
ou;

9.6.3. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de
regularidade ou de inexistência de débito deverão estar no praza de validade

I
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neles consignado. Na falta desta informação seráo conslderados válidos por
30 (trhtal dias, contados a paÉir de rua emirsão, sendo que estas
exceções serão avaliadas quando anexada legislação para o respectivo
documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dos
documentos de habilitaçáo em desacordo com o previsto neste Título
inabiütará o proponente, ressalvado o disposto no item 9.4 do presente
edital.

9.7 . O licitante que declarar que cumpre os requisitos de
habilitação e náo cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades
preüstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de côpia autenticada por
Cartório competente, ou por publicaçáo em órgão de imprensa oficial, ou
ainda, extraído via internet.

10 - DA ABERTURA IX)S EIWEI,OPES

10.1. No dia, hora e local, desigzrados no edital, será realizada
sessáo pública para recebimento das propostas e da documentaçáo de
habilitação, podendo o interessado ou seu representâÍrte legal proceder ao
respecüvo credenciamento, nos termos do item 4 deste edital.

10.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço
unitário cujo conteúdo atenda às especifrcações do edital.

LO.2.l . Seráo corrigidos, automaúcamente, pelo Pregoeiro
quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços atê lOo/o (dez por centof superiores àquel,a
poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor. @rt.4", VIII, IÉi lO.52O/2OO2).

10.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiçôes
definidas no inciso anterior, poderão os autores das melhores propostâs, até
o máimo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer
que sejam os preços oferecidos. (aÍt. 4", l)(,l*í lO.5O l2OO2l.

1O.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto náo atenda às especilicações, prazos
e condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada
somente após o encerramento da fase de lances.
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1O.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos
termos dos itens 9.3 e 9.4 deste edital, serão selecionadas até três melhores
propostas e os seus âutores convidados a participar dos lances verbais,
qualquer que seja o preço unilário oferecido na propostâ escrita.

10.6. Em caso de empate de melhor proposta, na hipótese do
item anterior, todos os proponentes com o mesmo preço unitário seráo
convidados a participar dos lances verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de
lances verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de
menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classificados, de forma seqúencial, a apresentar lances verbais em valor
inferior ao da última propostâ, a partir do autor da proposta classificada de
maior preço unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando,
indagados pelo (a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse
em apresentar novos lances, ou seja, declinarem de continuidade a fase de
lances verbal.

10.1O. A ausência de representante credenciado ou a desistência
em apresentâr lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a),
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a manutenção
do último preço unitário apresentado pelo licitante, paÍâ efeito de ordenação
das propostas.

10.11. Caso náo se realize lance verbal será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e os valores
estimados para a licitaçáo.

10. 12. Havendo empate na proposta escrita e não sendo
ofertados lances, a classiÍicaçáo será efetuada por sorteio, na mesma sessào.

10.12.1. Os novos valores ajustados seráo consignados na ata
da sessão e pâssarão a compor a proposta de preços dos licitantes.

10.13. Quando comparecer uE único licitante ou houver
uma úalca proposta váIida, cabeÉ ao (af Pregoeiro (al verlficar a
aceltabllldade do preço unitário ofertado.

1O. 14. Declarada encerrada a etapa de lalces e classificadas as
ofertas na ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a

il
t; i
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aceitabiüdade do preço unitário da primeira classificada, decidindo
motivadamente a respeito.

10.15. Considerada aceilável a proposta de menor preço unitáno
obedecidas as exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo
os documentos de habiütação de seu(s) autor (es), para confrrmação das
suas condições habiütatórias, sendoJhe(s) facultado o saneamento da
documentação na própria sessáo.

10. 16. Constatado o atendimento das exigências de habilitação
hxadas no edital, o melhor preço unilá,rio será declarado vencedor.

10.17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao
(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verificando a habilitaçáo do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor.

10.18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos seráo colocados à disposição dos
presentes para liwe exaÍne e rubrica.

10.20. Ao frnal da sessão, declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá manifestar imediata e moüvadamente a intenção de

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para âpresentaÍ contÍa-raz.ões em igual número de dias, que
começarão a coÍTer do término do prazn do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4", XVIII, lei lO.52O l2OO2).

10.20.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importará a DECADÊNCIÂ do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", XX, lei IO.52O l2OO2l.

10.21. O recurso contra decisáo do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe
de apoio terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicação do objeto da
licitâçáo.

10.22. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas
dos atos insusceúveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei
LO.s2O/2OO2).
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10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a
sessão antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que
irá guardar os envelopes II, devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e
pelos licitantes, Íicará sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos aos
licitantes na reabertura da sessáo ou na nova sessão previamente marcada
paÍa prosseguimento dos trabalhos.

11 - ÁDJI'I'ICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria
sessáo pública, adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço
unitário, encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Prefeito
Municipal.

ll .2. O licitante vencedor
apresentar sua propostâ devidamente
licitaçáo por lote.

terá o prazn de 48 horas para
recalculada, quando tratar-se de

I 1.3. Ao refaz*r sua propostâ o licitante vencedor deverá aplicar
o percentual de desconto concedido, igualmente, item a item.

11.4. A aplicaçáo de percentual de desconto diferenciado entre
um e outro item, implicará na rejeição da proposta e aplicaçáo das
penalidades cabiveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deveráo apresentâÍ
memoriais, dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Frotocolo Geral,
no praz,o de três dias úteis, contados do dia subseqüente à realizaçáo do
pregáo, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentâÍ
contra-razões em igual número de dias, que começarâo â coÍTer no dia útil
subseqüente ao término do prazn do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

11.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os
recursos, adjudicará o objeto do Pregáo Presencial e, constâtâdâ a
regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento licitatório.

11.7. O resultado final do Pregáo será afixado em mural próprio
existente e acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser
divulgado no Diário Ofrcial do Município, â critério da Administraçáo.

t2 -DA COI{TRATÂçÃO

12.1. A contratação decorrente desta licitaçáo será formalizada
mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui
anexo do presente edital e/ou nota de empenho em caso de entrega total em

ir i
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parcela única dos objetos constantes até o limite preústos no Inciso II do
ArÍ.24 da Lei Federal 8.666/93.

12.1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), esüverem com os prazos de validade vencidos, o
órgáo licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os
documentos passíveis de obtençáo por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

12.1.2 Se náo for possível atualizáJas por meio eletrônico hábil
de informações, a Adjudicalária será notificada pzrra no praza de 03 (três)
dias úteis, comprovÉrr a situaçâo de regularidade de que trâtâ o subitem
anterior, mediante a apresentaçáo das certidões respectivas, com prazos de
validade em vigência.

12.2 A adjudicatária deverá, to pra?Ã de 3 (três) dias corridos
contados da data da convocaçáo, comparecer a Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso para assinar o termo de contrato.

12.3. A contratada frcará sujeita as seguintes condições:
a) Seguir programaçáo da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

13 - IX) RECEBIUEITTO DO O&rBfO DA LICTTAçÃO

13.1. No recebimento e aceitaçáo dos materiais/ serviços serão
observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a
76 da I*i Federal n." 8.666193 e suas alterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que nâo corresponder(em)
às especifrcaçóes constantes da Proposta Comercial será(áo) rejeitado(s),
devendo ser subsütuído(s) ou refeito(s) pela Contratada no prazo máxlmo
de 48 horas.

13.3. A(s) execuçáo(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer
despesa como transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s)
contratada, sem ônus à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, salvo
disposição em contrário, constante do presente edital.

14 - COlIIrrçÕpS Op PÂGAUEr{TO

14.1. O pagamento será realizado em até 3O dias, após a entrega
do produto e/ou execuçáo do serviço e a parlir da apresentaçáo na Nota
Fi scal / Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de
recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante
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apresentaçáo das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.

14.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções
seráo devolüdas à Contratada para correçáo e nova apresentaçáo.

14.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente
da Contratada.

14.4. Os preços perÍnâneceráo fixos e irreajustáveis.

15 - GARâNTIA COIITRÂTUÁL

15.1. Não será eúgida a prestaçáo de garantia paÍa a
contratação resultante desta licitaçáo.

16 - PEI{ALIDÂI}E

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a náo
aceitaçáo da Nota de Empenho ensejarão:

16.1.1 Multâ moratória de O,O2Vo (dois centésimo por cento) ao
dia, calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 16.1.2.

16.1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou
judicial, de multa equivalente ao valor 2Oo/o (vtnte por cento) sobre o valor
total da proposta.

16. 1.3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento
de contratar com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do CerliÍicado
de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Alto
Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco) anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
devidamente jusüficada e comprovada, o não cumprimento, por parte da
empresa contratada, das obrigaçoes assumidas, ou a, infringência de
preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da
falta, das penalidades previstas nos subitens 16. 1. 1, 16.1.2 e 16. 1.3 deste
edital.

16.3. As multas seráo, após regular processo administrativo,
descontadas dos créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada
adminis trativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção
administrativa, sendo que, a sua aplicação não exime a contratada da
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reparaçáo das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao
Município de Alto Paraíso.

16.5. As penalidades são independentes e a aplicaçáo de uma
náo exclui a das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentação de documentaçào
inverossímil ou cometimento de qualquer üpo de fraude, o licitante ou
contratado poderá sofrer, sem prejuízo da comunicaçáo do ocorrido ao
Ministério Público, quaisquer das salções adiante previstas, que poderáo ser
aplicadas cumulativamente :

16.6.1. Declaraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os
motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação
perante o Município de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administraçáo dos prejuízos resultantes e após
decorrido o pra"n de até 05 (cinco) anos.

16.6.2. Desclassificaçáo, se a seleção da melhor propostâ se
encontrar em fase de júgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já
esüver efetuada.

16.7. Constituem moüvos para a rescisáo contratual as
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisáo determinada por âto unilateral e
escrito da administraçâo, ficaráo assegurados ao Município de Alto Paraiso -
PR os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.

17 - R.EÀTUSTE DE PREçOS

17.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes,
deúdamente comprovados, aplicáveis a espécie.

18 - DTSPOSTçÔES GERATS

18. 1. Até dois dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão
pelo Protocolo Geral.

a
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18.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital
que decidirá no pra"Ã de dois dias úteis sobre a matéria.

la).2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será
designada nova data pâra a rea)izaçâo do certame, exceto quando,
inquesüonavelmente, a alteraçáo no edital náo afetar a formulaçáo da
proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações seráo
veiculadas no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua
divulgaçáo via internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica também poderáo ser
obtidos na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso pelo telefone (441 3664-1320.

18.3. A apresentaçáo dos Envelopes implica a aceitaçáo tácita e
irrestrita pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital
e em seus Ernexos.

18.4. Náo seráo aceitos envelopes proposta e habilitaçáo enúada
por via postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitaçáo, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de AIto Paraíso o direito de,
por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
paÍte, a presente licitaçáo, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos
participantes, na forma da legislaçáo vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e
apresentâçáo de suas propostâs e esta Municipalidade náo será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

f 8.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer
fase da licitaçáo.

18.9. Quando todos os licitaltes forem inabilitados, ou todas as
propostas forem desclassifrcadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos
licitantes o prazn de O3 (três) dias úteis paÍa â apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassifrcararn.
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18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a reaTizaçào do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que náo haja comunicaçáo do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

18.1 1. Na contâgem dos prazos estabelecidos neste edital e seus
ânexos, exclür-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-
se-áo, os dias consecuüvos, exceto qualdo for explicitamente disposto em
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
Mr:nicípio de Alto Paraíso.

18. 12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o
vencedor manter durante toda a execuçáo do contrato as obrigações
assumidas, inclusive suas condições de habilitação e qualiÍicação exigidas
no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 da l*i 8666193.

18.13 São anexos deste edital;

AITEKO I - TERUO DE REFERÊNCIA
ÁrtEixo I-A - PROPOSTA DE PREçOS;
AItEro II DECL/TRÂçÃO pÁRA MICRO EUPRESA E

EMPRESA DE PEQITEI|O PTORTE;
AITEEO III . TERilO DE CRTDEIfCIAüENTO;
ÁNEXO TV . TERUO DE COIYCORI'ÂIfCIÂ E DE SUBMI§SÃO

AO EDITAL;
ArrExo v - DEcLltRÂçÃo DE CIIUPRIUENIIO

CONSTITUCIOITAL;
ANEXO Vr - DECLI|RAçÃO DE CUTTPRIUEIITO DOS

REQTIISITOS DE HÂBILITAçÃO;
ATTEEO Vtr - DECLITRAçÃO DE TNEXISf,ÊNCIÂ DE

IUPEDIUENTO DE LICITAR OU CONTRATAR COt A ÂDil[ÍrgTRAçÃO;
AI{ErO Vm - DECLARAçÃO COIITENTTO TNI1ORDIÂçÕF,S

PÂRÂ FII|S I'E Â§§II|ATURA I'E CONTRATOS;
aNEf,O IX - DECIáRÂçÃO pUpnpCetÍCn
ÂNE:(O X - UUYUTA DE COI|TRAT{)

18.14. Fica designado o Foro brê/ a
dirimir quaisquer questões oriundas de

Alto Paraíso

clMtoel

ditâI.
omarca

JARDIMDE

Mai e 2O2O.

fl
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ANE.XO I
TERUO DE RET'ERENCIÂ/PROFOSTA DE PREçOS

pR(rcr§so AI)ürNIsTRATrvo N" osl/2o2o

PRrcÃo PRESET{CIÁL -N" o,2A|2O2O

DAS ESPECIFICAÇÔES E DO QUANTITATIVO

ÍTEM QUÀNT IJNID. DEscRrçÃo
Y.

uNrrÁRro
MÁx

VLR.
I'NTT

wR-
TOTAT MARCA

ol 01 L]ND

DISTRJBT]IDoR DE CÂICÀPJO E ÂDUBo
oRGÂMco Novo, CÂPÁCIDÁDE MrNIMÂ
2,8lrf KG, RODADO COM PNEUS NOVOS 7.vI
16, ESTEIRÁ DE ÂÇO MODULADO 8m nÍr\
ÂCIONAMENTO CÀRDÁN, DEFI-ETOR
INTERNO, MO\'IMENTO DOS DTSCOS
A'IRÁvÉs DE coRx.IlrÂ, DISco Dll LtNÇo
COM 04 REGTJIÁGEM, GÂRÂNTIÁ DE 01 ÂNO

25.3E0,00

2. JUSTIFICATIVA:

Trata o presente processo visando a Aqúsiçáo de 01 (um)
distribuidor de Calcário e Fertilizante, através do termo de convênio n"
O72|2A2O entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB e o Município de Alto Paraíso, do item constaÍtte no Anexo I deste
Edital.

"O *cretario de Agrictrltura ainda ju.sfirtca em seu pedido anforme
segle:
A Prefeitltra Municipol de Alto Paraí.so, tendo em uista ter recebido
recursos oriunl.os d.o gouemo do Estaáo, no qtql pleuê a aplirnçrto
de tais reanrsos em a4tisiqo de Dístribuidor de Calcdrio e
Fertilizorlte. Assim solicitafiws a abertura de um processo licitatorio
qrc uísa a "Aqui.sigio de 01 (um) distribuidor de Colcario e
Fettilizsúe, attavés do tem@ d.e conuênio n" O72/2O2O entÍe a
*cretaria de Esta.do da, Aglic1lltura e do Abastecinenta - SEAÍJ e o
Município de Alto Patai.so, do item constante no Anexo I d.este

PROPOSTA:
- Tipo de licitaçáo: Menor Preço por ltem.
- Este e todos os outros aÍrexos fazem parte do Processo Administraüvo no

O5l l2O2O, edital de licitaçáo n" O28I2O2O - Pregão Presencial como se nele
estivessem transcritos.
Condlções de pagameato: Condiçóes de Pagameato: em até 30 dias, após a
entrega do produto e/ou execução do serrriço.
Os produtos devetâo sêr entregues conforne pedido formulado pelo órgáo
solicitante, num prazo de até 45 (quarenta e cincol dlas;
Valtdade da proposta: 6O dias; Erecução: 12 meses

FI\t
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Editol". Num valar preuisto ile R$ 25.381,oo (uinte e cin@ mil,
terentas e oitenta re(Ii-s), @níomw @taées jurúada,s ao processo."

O Departâmento de Contabilidade informou a existência e a
reservâ de saldo de dotação para a contrataçáo pretendida.

administração
licitatório.

O Prefeito Municipal juntamente com o secretá,rio geral de
proferiu em seu despacho pela continuação do processo

Nos termos do artigo 48, inciso I, da lci Complementar
12312006, alterado pela l,ei Complementar 147 l2Ol4, a presente licitaçáo é
destinado à participaçáo exclusiva de MICRO EMPRESA (ME), MICRO
EMPRESÁRIO INDTVIDUAL (MED OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP).

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para faznr frente às
despesas desta Licitaçáo correráo por contâ do orçamento desta Prefeitura,

ro s das secretarias listadas revistos este exercício.

4. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

4.1. Os produtos que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricaçáo, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor paÍa,
substituição, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contâr da data de sua
noüfrcaçáo formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

5. DO PRAZO DE ENTREGÂ DOS PRODUTOS:

5.1 O prazo de entrega dos produtos será de até 45 (quarenta e cinco) dias a
partir da assinatura da reqüsição do município.

5.2. A empresa deverá entregar os produtos/ serviços, no prazÃ estabelecido.

5.3. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

5.4. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados, os
mesmos deveráo ser substituidos, com a mesmâ qualidade e quantidade, no
prazn de 02 dias.

DESCRIÇÃODESP ELEMENTO F{'NCIONAL DEPARTAMENTO

4.4.90.52.,t0.00.00
IÚ{QTIINAS E

EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS E RODO

9656 r 1.02.20.@6.00rE.1.05t
Inveíimentos na Divisão de

Fomento A$opscuário e
Abastecimento

4.4.90.52.40.00.00
MÀQUINAS E

EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS E RODO

9657 1 1.02.20.606.00r t.1.05 t
Investimentos Ía Divisão de

Fomento Agopecuário e

Abastecimento

{
{ri



046

Prefeitura Municipal de Álto Paruíso - PR
cNPJ 95.640.736n0U-30

Av. Pedro Átnaro dos Santos,gln - Fon?fFor (bü) 11 364 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus
funcionários na entrega do objeto;

5.6. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer diÍiculdade, imprevisto ou
alteração no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida
justifrcativa.

6. DÂS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO DO O&JETO:

6. 1. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o
objeto deste Termo;

6.2. O pagarrrento será em até 30 dias, após a entrega do produto e/ou
execução do serviço. dias após a entregâ do produto e/ou execuçáo do
serviços, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue,
conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a
apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento
por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o
objeto estiver em desacordo com as especihcações constantes no Termo de
Referência.

6.4. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas frscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregáo, Conúte, Dispensa, Credenciamento ou outro,
conforme o caso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.5. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesrno se enqrradra nos termos da Lei
123106 e 147 /14. Em caso de não informação da aliquota será aplicada a
maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisiçáo do material;
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7.1.2. E;fet':er o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Físcalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo
de Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administração superior relatório
comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execuçáo contratual,
sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade
ou falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizat a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

8.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as
habilitação e de qualihcaçáo exigidas na licitaçáo.

condições de

8.1.2. Realiz,ar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua
substituição qualdo necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o
período de garanüa.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos
contratados, desde os salários do pessoal, como também os
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
sobre o presente Contrato.

bens ora
encargos
a incidir

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9.1. A vigênciâ do contrato de fornecimento será de até L2 (doze) meses;

lo. DA FrscAlrzAÇÃo:

10. 1. A frscalizaçáo do objeto serâ exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que the conúer;

10.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completâ Íiscalizaçáo;
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10.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, nâo
isenta ou dirninui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo
de suas tarefas.

11. DAS PENALIDADES:

11.1. Com fundamento no arligo 7'daI*in" lO.52Ol2002, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documento exigido para o certâÍne, ou âpresentâr
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportaÍ-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de licitar e
contratar com a Administraçáo Municipal.

1I.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA
as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazÃ estipulado, de 1%o

(um por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de
lOo/o (dez por cento);

b) pela recusâ na entrega, caractenzada em 1O (dez) dias após o vencimento
do prazn estipulado, de 1O% (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da
data da noüfrcaçáo da rejeiçáo: O,3o/o (zero vírgula três por cento) do valor
total da nota frscal, por dia decorrido;

d) pela recusâ em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como
recusa a falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da rejeiçáo: lOo/o (dez por cento) do va-lor total da nota frscal;

e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n'
8.666 /93, ou no instrumento convocâtório e náo abrangida nos incisos
alteriores: 2% (dois por cento) do valor total çe1tr2126o.

I 1 .3. Suspensâo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contratâÍ com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contrâtâr com a
CONTR.â,TANTE enquânto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
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aplicou a
ressarcir

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ao CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o pra"n da sançáo aplicada com base no item acima.

11.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, 1o prazÃ de 07 (sete)

dias corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer
a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejúzo da rescisão contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos
legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

71.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a Útulo
de lucros cessantes;

12.2. Fíca eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litigios
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que se configure.

l* i
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, portador(a) do RG

no. 

-, 

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante tegal da proponente, CNPJ/MF N"

, representada Pelo(a)

Sr.(a)-, DDCL,IIRÂ expressamente sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (MICROEUPRESA OU

EMPRTSA DE PEQITEIYO FORTE, nos termos da legislação vigente, nâo

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parâgrafo 4" do arligo 3'

da Lei Complementar 12312006.

Local:

(carimbo, nofiLe e assinatura do responsduel legal

,_de , 0:o<.
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A empresa , com sede na

CNPJ/MF

representada pelo(a) Sr.(a , CREDENCL,À o(a)

Sr.(a) 

-, 

portador(a) do RG n".

SSP/_ e CPF/MF n". p€rra representá-la perante o

Município de ALTO PARAÍSO - PR na licitaçáo modalidade Pregáo Presencial

no 20>o<, podendo formular lances, negociar preços, assumir os

compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enhm,

praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desisür de

recursos em todas as fases ücitatórias.

l,ocal: de

(caimbo, nome e assinafira do resporsduel legal

i

*
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cNPJ 95.640.73ffi001-30

Au Pedru Ánaru dos Sontos, 900 - Fone/FLx (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUMCIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial n". 

-l2On<.
A Empresa: inscrita no
CNPJ/MF no. , por intermédio de

seu representânte legal, o (a)

Sr.(a) , portador (a) do
documento de identidade RG n". emitida pela
SSP/_, e CPF n" DECLARA, para fins de participação
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos,
concordamos e nos submetemos a todos os termos, norÍnas e

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e

resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitaçâo e que
recebemos todos os documentos e informações e conhecimento das
condições locais para o cumprimento integral das obrigaçoes objeto desta
licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas
eventuais vântâgens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, preüdenciárias, frscais e comerciais, assim como
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento.

,_de de 20:o<.

(carimbo, noÍLe e assinatura do responsduel legal)

rt I
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa com

.N"
Sr.

sede na , CGC

representada pelo(a)

íol

portador(a) do RG n". ssP/ e

CPF. n". , declara que não infringe o Inciso

)OOflII do 
^ít.7" 

da Consütüçáo Federal, ou seja, não outorga trabalho

noturno, Perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Data:

(caimbq nome e a.ssinatura do respon sduel legal
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cN PJ I 5. 640.73&0001 -30

Au Pedru Arnaru dos Sanlos,9U- Fone/Fax (0s) 11 i6ó1 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitaçáo através dos documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena
de sujeiçáo às penalidades previstas no Edital do Pregáo Presencial n"
_l2O§..

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

CPF:

(caimbo, nome e assinatura do resporvsduel legal

RG
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cN PJ I 5. 640.7 36n00 1 -30

Av. Pedru Amtro dos Santos,900 - FondFox (0s) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial n" . 

-l2O>o<

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF no. , por intermédio

de seu representante legal, o (a)

sr.( portador (a) do

emiüda pelo SSP/_,
e CPF n". DECLA,RA, sob as penas da l.ei que não está

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administraçáo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 20:or.

@artmbq nome e assinatura do resport-sduel Legal)

documento de identidade RG n".
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736n00,-30

Av. Pedro Ánmro dos Sarrlos,9(M- FondFax (0Ír) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Cidade:
Data:_/ _l2O_

À
PREFEITT'RA UI'IÍICIPÂL DE ALTO PARAÍSO
cours§Ão DE LrcrTAçÕF,s
REFEREIÍTE: Procesao de Lici

120_
N"

1 - DA EUPRE§A PROPOITEIYTE
Razáo Socirl da
proponentc:_
CI{PJ
no:
Endereço: n"
_Balrro:
Ctdade: Estado

Conta Corente no Agência Baacária

-Banco-

Inacrição Eotaduat Inscrlção
tuaicipal:_
F-
mail:

2- IX) REPRE§EIÍTÁJ|TE LE'GÁL ÂUTORIZAIX) PARA ÂSSINATI'RA DE
COlTTRÂlO:
Nome do Representante

Data de Nascimento:_ /_l _
RG n" 

---órgáo 
Expedidor

-/ 
-cPF:-.-.-/ 

_
Endereço: n"

kgal:_
Função/Cargo:_
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Bairro: CEP: Fone

Ilone / Assinatura/Carimbo
CPF/RG

{n I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
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Áv. Pedro Amoru dos Santos, 900 - FondFox (0§) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAI DE ALTO PARAÍSO

Pregão Presencial n". _l2On<

DEcLARÂçÁo

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da IÉi, em atendimento as

norÍnâs úgentes, que a empresa nome da em sa e CPNJ participante do

processo licitatório Ímodalidade da licitacáo e número), pelo Município de

Alto Paraíso. Estado do Paraná, náo possui em seu quadro societário servidor público

da ativa, ou empregado de empresa púbüca ou de sociedade de economia mistâ, deste órgâo

celebrante.

de de 2O:o<.

(caimbo, rlome e assinahtra do responsduel legal)

i

ti\
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736n0U-30
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Ânexo X

ilINUTA IX) COIITRÂTIO tr .....12O2O
Pregão Presenclal f _l2O2O

CoNTRÂTO Qt E EI{TRE SI CELEBR.A}r
A PREFEITT'RA UUNICIPÁL DE ÁLTO
PáRÁISO E A ETPRTSA

I - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAI DE ALTO PARAISO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos,
n." 900, inscrita no CGC/MF sob o n." 95.640.73610001-30, doravante
denominada CONTRATANTE e a firma com
sede CEP: na Cidade de , Estado

, inscrita no CNPJ: e Inscriçáo Estadual n"
denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n.o 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a
CONTRATADA o Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condiçóes nele conüdos, pela ki Federal no. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, assim como de acordo com as especificações técnicas constâÍrtes na
propostâ constânte no processo da Pregão Presencial n" 

-l2O2O, 
em seus

Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

CLiUSULA PRIUEIRA - DO OB'ETO
Constitui objeto deste contrato a

cLÁUsuI,A SEGI,I{DA - DA VIGÊI|CIA DO CO!ÍTRATO
2.L. O prazn de vigência do presente contrato e de l2(doze) meses, contando a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e
sucessíveis periodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CLIiUSUI.A TERCEIRA - VáI,OR CONTRATUAL

3.1. Pela execuçáo do objeto
CONTRATADA o valor total de R$

orâ contrâtâdo, a CONTRATANTE pagará a

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer na.f.)reza. e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

,l
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3.3. E vedado o reajuste de preços durante o prazn de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibüdade de alteração dos preços, caso ocorra o
desequi.líbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado
pelo Govemo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota
Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais / Faturas correspondente serâo
discriminaüvas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais náo serão atendidos.

3.5. Nenhtrm pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alteraçáo de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de
pagamento.

CL(USUI.A QUARTA - DÂ IDTAçÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correráo por conta da(s)
dotação(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações
por meio de emissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

CL(USULA QIIII{TA - DO PRÁ'AO, CONDIÇÕES DE ENTR.EGÂ E
RDCEBITENTO IX) O&IET()

5.1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que âpresentarem quaisquer úcios de fabricaçáo, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fomecedor para substituição,
no pÍazo már<imo de 2 (dois) dias úteis a contaÍ da data de sua noüficaçáo
formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com
os custos da substituição.

5.3. O prazo de entrega dos produtos será de até 8O (oitenta) dias a partir da
assinatura da requisiçâo do município.

cLÁusuLA sExrA DAs cor{DlçÕrs op pÂcAuErrrlo rx) o&rEno
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6. 1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente , no prazo
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçâo do
transporte dos materiais â serem entregues, os mesmos deverão ser
subsütuídos, com a mesmâ qualidade e qualtidade, to pÍazn de O5 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionartos
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE
alteração no objeto da licitação
justiÍicaüva.

sobre qualquer difrculdade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A Contratante proüdenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será reaJiyado em até 3O dias, após a entrega do produto e/ou
execução do serviço e a parLir da apresentação na Nota Fiscal / Fatura ou
documento equivalente, com o devido atestâdo de recebimento do objeto no
DepâÍtamento de Finanças e mediante apresentaçáo das certidões da empresa
do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja
ele parcelado ou não.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especificações constâÍrtes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÁO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todâs as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da Lei L23lO6
e 147 114. Em caso de náo informação da alíquota será aplicada a maior
alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.

cLnusuLrl SETIUA - rrAs oBRIGAçÕES pe CONTRATÂNTE

7.r. oBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

n
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7 .1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisição do material;

7 .1.2. E;fef.tar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Físcaliz,ar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administraçáo superior relatório comunicando
qualquer inadimplência ocorrida na execuçâo contratual, sendo suâ
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizan a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

CLIIUSUI,A OITAVA - DA§ OBRIGAçÕNS OI CONTRÂTÂDA

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8. I . 1 . Manter, durante a execução do contrato, todas as
habilitaçáo e de qualificação exigidas na licitação.

condições de

8.1.2. Reúizan testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com suâ substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de
garantia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entregâ dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os encaÍgos
trabalhistas, previdenciários, f,rscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em pârte, o objeto do presente.

cL(usur.,a rroNA - DA FIscALIzaçÃo

9.1. A frscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRÂTANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe conüer;

9.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;

ir i
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9.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

CLÁUSULA DÉJCIDIA . DÂS PEIYÂLIDÁI,FS

10.1. Com fundamento no artigo 7' da l-ei n" lO.52O 12002, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentâr
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude frscal, frcará impedido de licitar e contratar
com a Administraçáo Municipal.

1O.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazÃ estipulado, de 1% (um
por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de lOYo (dez
por cento);
b) pela recusa na entregâ, caracteritzada em 10 (dez) dias após o vencimento do
prazo esüpulado, de 1O% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da data
da notificação da rejeiçáo: O,3o/o (znro vírgula três por cento) do valor total da
nota fiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusâ a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeição: lOo/o (dez por cento) do valor total da nota Íiscal;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na ki Federal n"
8.666193, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.

1O.3. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de
contrataÍ com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

1O.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazn da
sanção apücada com base no item acima.

10.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazÃ de O7 (sete) dias
corridos a contaÍ da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer â mesma

ü
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infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes,
prejúzn da rescisão contrafuâI;

sem

1O.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administraüvo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendoJhe
franqueada üsta do processo;

1O.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações comeüdas.

cLÁusuLA DÉcruA pRruErRÂ - ÁLTERAçÃo CoNTRÂTUÁL

11.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da t ei Federal n" 8.666 /93, mediante o correspondente
termo de aditamento a este Contrato.

11.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas
mesmas condições pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de
25Vo do valor estimado de contratação.

11.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as
partes pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuição da
Administraçáo Pública para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a
manutençáo do equilíbrio econômico-hnanceiro inicial do Contrato, na hipótese
de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratua-l,
devidamente comprovada.

1 1.4. Os dados pertinentes âo restabelecimento da relaçáo que as partes
pactuaram inicia-lmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento
de Planilha de Decomposição de Preços.

cl.ÁusurÁ DÉjcrua sBcurrDA - DA FRATTDE E DA coRRUpçÃo

12.1. Os licitantes e o contratado devem observar e faz*r observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto padrâo
de éüca durante todo o processo de licitaçáo, de contÍataçáo e de execução do
objeto contratual.

SITBCLÁUSI Llf PRIUEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "práttca cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de serrridor público no
processo de licitaçáo ou na execuçâo de contrato;

i'r I

t
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b) "prática fraudulenta": a falsifrcaçáo ou omissáo dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo
licitador, visaldo estabelecer preços em níveis artificiais
e náo-compeütivos;
d) "prática coercltlva": causar dano ou ameâçaÍ causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaçáo em
um processo licitatório ou afetar a execuçáo do
contrato.
e) "práttca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou faz,er declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro
mr.rltilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuraçáo de alegaçôes de prática preústa acima; (ii)
atos cuja intençáo seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo frnanceiro
multilateral promover inspeção.

SUBCLÁUSUL,A SEGITNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral,
por organismo financeiro mulülateral, mediante adiantamento ou reembolso,
este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo orgalismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao
participar da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

SITBCL/iUSUL/| TERCEIRÂ - Considerando os propósitos das cláusulas acima,
a CONTRATÁDA concorda e anutonza. que, na hipótese de o contrato vir a ser
hnanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por
ele forma-lmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do
contrato."

cLÁUsULÂ DÍjCIuÂ TERCEIRâ, - DOS IX)CT,uENI1oS II{TEGR.AITTES Do
COITTRAI1O E LEGI§I,AçÃO APLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizaçâo da execução
dos fornecimentos, bem como p€rra defrnir procedimentos e norÍnas decorrentes
das obrigações ora contraídas, integtam este Contrato o processo Administraüvo
n" _/2O2O, na modalidade e seus respecüvos anexos, em
especial, as propostâs de preços e os documentos de habilitaçáo do fornecedor.
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13.2. A execuçáo do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e

regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei
Federal n' 8.666, de 2l / 06 / 1993.

14. DAS DTSPOSTçÔES FTNATS:

14. 1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se configure.

Alto Paraíso- PR, de de 2O2O.

Contratada
Prefeitura Municipal de Alto

Paraíso
Dércio Jardim Junior

Testemunhas:

n
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PARECER JI]RÍDICO

Pregão Presencial N" 028/2020

Processo Administrativo no 051/2020

Objeto: "Aquisição de 01 (um) distribuidor de calciírio e fertilizante,
através do termo de convenio n' 072/2020 entre a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Alto
Paraíso, do item constante no Anexo I deste Edital".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

02812020, tratando da licitação na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela Prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a aquisição de 0l (um) distribuidor de calciário e

fertilizante, através do termo de convenio n" 07212020 entre a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Alto Paraíso.

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando a
necessidade de concretização do obj eto da presente licitação, foi realizada a devida cotação
de preços para o Pregoeiro formar o "Preço de Referência", para análise de aceitabilidade
das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a
classificação da dotação orçamentiária e confirmação e reserva de saldo para a referida
aquisição.

Quanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquer
inegularidade, eis que a aquisição dos bens obj eto do presente pÍocesso licitatório podem
ser definidos como bens comuns e, portanto, podem ser licitados através da modalidade
pregão presencial, nos termos daLei 10.52012002.

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, "bem ou serviço
comum é aquele que apresenta sob identidade e características padronizadas e (lue se
encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio" (ruSTEN FILHO, Marçal.
Prcgáo.2. ed. São Paulo: Dialética: 2003. p. 30).

Regra geral, estes bens apresentam-se sob identidades e características
padronizadas, na medida em que são definidos de modo uniforme e geral. Ademais, tais
bens encontram-se disponíveis, a qualq
empresas capacitadas para fornecêJos.

vanas

1

uer tempo, no mercado, uma vez que exi
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Bem como,- no.que tange aos pressupostos exigidos pela modalidadelicitatória Pregão, a comissão.de Licitaçao,lspeciaimente o pregoeiro e Equipe de Apoiodeverão observar aos requisitos delineados'na Lei ro.52o/;002, pr";-i;;;ente nosregramentos do art. 3o e 4'da Lei ro.52o/2002 e, subsidiariamente a Lei s.ôoálõ:, no qr"couber, acerca de eventuais omissões que eventuaimente surgirem (art. 9).

Esta procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da comissão deLicitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. 9u aa rei s.aààtsá, u.- .oo.oao Art. 91 da Lei orgânica do Município de Ãlto paraíso, que disciplina u, pioibiç0.. d"contratar com o Município, e proibição de participar de Licitaçao, ..uriruau f.tã-rrefeitura.
Estando, poúanto, regular o processo ricitatório até aqui, respeitando

todos o^s requisitos legais referentes a estaitapa do procedimento, esta procuiaãJà Luriaicada?refeitura Municipar de Alto paraíso, rôs te.Áo, do art. ãa p*le.áio *i;" a" r"i8666/93 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do contrato.

E o parecer.

AI s 26 o de2020.

éÉo on es elfim
Procurador rídi o
OAB/P 768

2
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AVISO DE LICITAÇAO
Pregão Presênôial n 02t2020
Preesso AdDiDistrdtivo.' 0512020

A [\efeituB Municipãl de Alto PaEi!ô, Estado do Paràoí coE sde iâ Av'

Pedrc Amao dos Sântos, n'900, toma Püblicó que Eâtizrní no lúál € dará

âbaixo, C€Ítârne licitarório ü modáliüde PREGÀO, NA FORMA

PRESENCIAL, pa'a o seguinte:

OBJETO ?qürsição de 01 (uÍr) distnl,üdor de Calcáío e Feúliat'e, âtravés

do terno de cotrvênio r' 072020 eDE€ a S€cretana de Estâdo dâ Agric t!ã e

do AbaftcineÍto SEAB e o Muiúio de Alto Pâniso, do item coÍslãlte m
Anexo I deste Edilrl".

DATA DE ÂBERTLÍRÂ: 10/062020 - 09h0ftn Sâlâ dÊ ReuriÕ€s dâ

PÍefeitE Muflcipâl

TIPO: MENOR PREÇO POR nEM

VALOR: R§ 25.380,00

LEGISLAçÀO APLICÁ\TL: tli 10520102, e repectivos
ÍeeulaneúâdoÍes, l€i n' E.07E/1990 (Codigo dê Defesa do

Dê.Íeto Federal 3.931/2001 e súsidiaÍianente, pelÂ t i 1993ti

o edital e demis docmetrlos peÍüeú6 licrtâção

apreciado e foÍn$idos nâ Prêfeihüâ honirio dâs 7:30 às I I

site w.âltoparâiso pr gov.t'r,
tÊlefon€ (44) 36&-1320 ou,
d, IÉi FêdÉÉl E 666D3 .'

dÀ§ 13:00 iís 17:00, maiores
12

\- Edificio dâ Prefeit* P@Ís, EsÍrdo do Parârá,

do mà de MÂio de 2020

ComplemeÍiâÍ 121/06 .l47DOl4 e allÉtu{.&s
regllâmentares âpliúveis à esp:€i€.

DERCIO JARDM
Prefeito Mmicipâl _r-
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16 saÍeia | 28Maiol2020 - Edição n0 1069,4

DffioQPlgLUFa,atrá

2 20 (viít!) @lchâo dc cael, {0 21 9U0.00 90

3 02 (dE) lavadm de al@ 02 2.900.00 90

1 04 (q!aro) cohpú"ador
compldô- 02 (dB) epB-
sm multiÍEci@al let 0l
(ó16l impresa muldfiD-

08 2t 7t0 00 90

Avlso DE uclraÇÃo
PREGÃO ELEIRÔ lco }f O:]OI:MM

. Oãta Limite Para Ab.Êrre d. PrcpGtr: 10r!6Í20 à. oür3&nÍf,

. DãE Per. Abêrtu.a_de Seh dê Dispúa: í0r06f20 às oghoornlÍL
ObiáO] ,,CoI{IRATAçÃO DE EI;PRESA PARÁ AAU§çÂO O€
I.OBfi-IARIOS, ECIUIPAX-ET{Í(§ E UTETSIUOS PARA O CEITRO
HUI{C|PAL DE EDUCACAO | FAIT|L lcttEt) ÂRE|AS"-
Vâlor Máxmo: Rl 29.88,4,4{ {viÍt! ê hove mll, oitocêntor ê dtêflt ê
quâtro aeais ê quarêntâ cêntrv6).
Local de Aberturâ: Por meio do endereço deuonico uuarlÊEee:
E eEhr, licjtaÉo n' 8175,44.
lnÍormâçôês Coírplemêntâíls: O Edibl podeá ser reürado poÍ meio
do endereço eletÍônico rtüúljelg§gesÉIqEE ou no snê dâ Prefeitura
atavê do Ponâl dâ Transparénda: htG://e-
oov.bêthâ.com.br/hânsoaÍEncia./D1 033-0'l 3/cpn lkitacoes.f âces.
Dúvdâs afavés do teleíone: (41) 369986,10.

Amilãnte Íamandaé, 27 de maio de 2020.
ROSAI{A ÂPARECIDA ESSER

Prêgoêara Oficiâl
{5í/t9/2020

A!'ISO DE I,ICITÀçÃO
PEaão P!Eà.i.l L 02t2020

Pl1).ds Àdúirilt .rtuo rô 051,2@0

A PÍ.fcirE Mwcipsl d€ Alto PaEie, Esado tlo Pa@á. c@ scd€ ru Àv Pe*o
ÀMo dos S.Dlos, r'900. r@,piblico qE Éli6ám lG-l e Ílâr. âtái\o cstm.
liciEijÍio m modâl(hdê PREGAO NAFOR\4A.PRESE\ICLAL, para o sesuiÍ!:

OBJITO: Aqüsiçàô de 0l (m) drsE burdor dê Calcánô ê Fenilarê. árra-
vés do tÊmo de coNênio n" 072,12020 cntre s sec.etãria dc Estado da AgÍi-
culrúâ c do Ábel.cm.nto - SEÀB c o Múrciplo dc Alto Peisô. do Ícm
..nsr"íre no Ándn I dêsrÊ Frlit,l'
TIP0: it{ENOR PREÇO POR ITEM

1âI-OR: RS 2j i80 00

DÂTÁ Df, ABERTI.iR{: 10.'06/2020 - 09h00m - Sala dc Rcuiõ$ dâ Pr+

IxcIsL{ÇÃo APUCira,L Lá 10520/02- e rc+dilG DqÉ6 Esul".-e,ir
B, Lri r' 8.07811990 (C,júso de M6â do (],gEiddl D6so F.df.i 3 91 1,2001

€ $bóidàitu€e. p.la Ld t.66ó,'193 Iri C.úqlmll@ 123,tX c 1{72014 e âltÊÊ
És poito(É e dúib Irc E8ülmrlB etei,eis à e+;je
O edital c dínas doc@mtG peíinú16 a premte licitÂção podúâo s aprcdô
do e fom€idos E Prefcftm Vmopâr, m Lonírio dÀ 7 30 À 11.30 e dE 13.00
ás I l:00, úáws iúfmaçõ.s p.lo lelefooe (41) 366+ 1320 ou tu íÍc w§$..]G
pamso p.sot br, con-f(rme dl. 32 di Le, Fedsd 8.666,93
Edifioo da PEf.it@ À,Íuicipal dc Àlto P@iso, Est do do Pofuá. es 27 di8
do úês de Mao de 2020.

DERCIO JÂRDIM ]IÀIIOR
ftef.iro Muicipat

$130t2020

Inrlreçõe ê *lâEiDêni6 r.ldivG ú âütal- Doddôs c aéxc pdlúào sd
shútad,os JEto m PÍegMo Mâgrlâ tulà d,o Ctuo P@r4 Pstu{ BEn-Tele-
f@: (,t4) 33?-8325 - Email: liciEâe@amqo@p.sov.b. APa§a Téaic-a 6m
o iftro 

'd 
do Ediúl € s r€+€ârôÉ moddc. adúdG e dsG, p.dúàô §

êm.á/iús m k8tinrÉ adatço: 9w d.p@ Ír-govbr, . no dcp.rtsmmto de

c@DÍs e licit!çào. .lss 0Eh00mir às llhoorniD d3 l3h00nin áB l7h00nin h.E
.{l.pôrÀ 27 dê \,Ídô de 2020

1521U2020

A}'I§O DE NO!l{ DAI-{ Df ÂBERTTiR{. DE LICIIAÇÃO
EDITAL PRXGÁO PRESENCIAL ]\.. 31]2020 P.Cê$ 5JI2O2O

fTCLUSftO PÀE,I MICROE]IÍPRISA E EITPflL§A DE PEQUEI\O FORTE.

O MUI:ICÍPIO DE AMPÉRE, EsÍado do P@rá, laa ào coúerúúro dos
dr..Ndos a trorogaFô d, rlÂlâ de ahêrM do Edil,l dê kesào Pre*nc,al
26120?0, do tipo mflo. pÍcço por itm do *g!út obJcro Coff.rtaqiô de mpres
ôbrêEvúdo o sd$. de c(Ncnos de ptrru, qnc-"".çào e *Fiço de socoEo
p@ a Êota de \rciculos do Mudpio Fr@ mdÉda a rora da6 de aherúla p a
o ür 09 dc lúho de 2020, à 09h10. m face â ausàc,a de Dr.ressdos na dara

arterior mecada Cópia cooplela do .üral sl,r,í dr+oíirêl ío Lnk bc,raçào
m PágM do MNciprô hrF ,r'BrB @p€re p(sú br, Infomaçõss do Eüral

podqào ser oblidas d. 2' s 6' ferÀ m hoÍrino d. exp.ü rê. ê âcÀ!és do e-mÀil
hcit!@o@@p.rc prgôvbr AúPéÉPR- 27 de @o de 1010.

DISNEI LUQUINI
PREPEITO VL\'ICIPÁI

45ú5/2020

MLINrchIo DE 
^rtÂpoRÀSI]DLI/PARANÂCIDADE - PÀM

IDITAL Df, pRrcÀo EllTxóNIco N. z5lr0r0.
EXCLUSIIO PARA ME, EPP E X,QIiIPARÀDÀS

O NÍUNICíPIo de ÀrÂpor, rom pliblim que às oghoom'n lrru do .l,a
1ir06,2020,.aRu §etGdeSet mhron"21,Coúo, naDrvuãod.CmpÉeLts
c,t ção, re,lim licit ção na modat'dade Presào eleEónrco. do ripo máG p.êso,
por moo dã úl,açâo d! BEos dc t @olos,a da ,nfomaçàô INTERNET, de
Mrdo cm ú .*<c,ficaçõ.s do .drÍr. paá aqusiçÃô dê.

(di-)
I l0 (dez) bÊrço inretil de

mãdeiE com collhâo- 12

(düze) úce pe refêttónô,
l0 (úDtâ) loso de csrteim

'nfútil, 
l0 (dez) coDjúto

práescola coletivo, l0
(d.z) mesô oitava com E

72 56.300,00 90

Avr§o Df, REpUBLTcÀçÃo DE LtcflÂÇÁo - Tpo MENoR pRxço -
PROCf,SSO UCIIATORIO N" 21D2t2020 - TOM^D^ Df, PR!ÇO§ N-
0112020 - OBJf,m: CmF.(açâo .ic eryrcs dê osahda p@ @nslru9ào de
sit mi dc êsgôredto @itário ds *suinrê Eidad6: LOTE L F§.la do
C@F M@icip.l AíÀú Mdi. Scàqíqiq Di6, LOTE 2: Esla do CdF
Mucild Pr6idat Cast lo B@@, LOTE 3: Eqlâ dô Cqo Mmiciprl
Ros Pich4. LOTE 4: CMEI GMtuüi4 ms rErn6 eslãb€leidos do Eôral e
s&,Anaos V.tlI)R M-{-XiMO: O Dr.Ío bt l EiriEo é d. RS 339.559§l
(IlEa.B c lrilt . trov. Eü qúiútdl6 . ôqEEE . !ov. Ei! .
(bquót . m @ttv6} D^ ENTR.EGA E ÁBERTfTRÂ IX)§
EN\DmPES: Os dv.lopês de bsbililsçio e pDposta daúào sú
hotô.olaiios m PEtoaIo G.Ét dt H.ituÉ Mrni.iFl d.li{.ilia/PE
dro . m P.dh DE-z nt r !1- Él,É 6rrL ArN.iri,/PR rú ü l3a0
liâã do dL 19 d. iúÀô d. 2m0 . r ilirrrr É d.rí r. Mm di! àn

toÉB S.li .L Áidtm dc Liçit!§!ê da PrcfoirE do Mmciplo de
A@iria silo à Ru P.d.o Dlt,gz, n' 160, bbÍelo.,a @Eo, A@cáda?R
O Edibr coDphf. aú dtlGied ú ritc [t+úrÀEtroÉ- hr-aow.h] @ @
IrcD.rü@to d. Li.itrçõ6 . Cobpr.., dr6 9lim ir l2àm ..ls llh00 à
l6hm. InÍomrçõé Ddo .dcíor. (al) l6l+14q1 ou rrmâ do Éhtil:
cphiqAr.ruqriaDr.govhr. OBS: À! .hItÚ quc rio .pÉat]ü o
C.nifedo d. R.dlor C.dÍú,l do MúiciDio d. ArucÁrü,
iEpr.êÍivdrÉt .ledio ot .rú G .tdd.Í . pú. tu l do obi..n
E2.I.2. dO Edit'I OBS' REPUBLICÀDÀ COM À PL"ANILIIÀ
oRÇÂnrENrÁRrÀ R!!,ISÀDA coNFonME soLIC[ÂIx) pEr-n
§ECRI.TARIÀ MIINICIPAL DE PI-,IIIIEJÀMENIO. Á]fuáÍiÀ 2?/(]5,2O2O

ÀIRI1ON MOIEIXA PINTO - hÉüa.. ü Coúisio P.ltsar. d.
Iiit Éo d. OhÉ. So.iça U" 

"oa* a"raarror0

PREFf, ITTIRÀ MUI\]CIP.AL DE ASSIS CII{TEÂUBRL{I{D
Aylso DE Ltcrr4,ÇÃo

PREGÀO PRE§ENCIÁL N' O{ó/2MO





2ü0512020 Mural de LicitaÉes MuniciPais

0?2
TCEPR

Registrar pro(esso licitatório

Anor i2020 ,

Modalidade* Prêgão

No licitaÉo/dispeflsa/inexjOibilidade+ i 26

n!9 r'!r,-. çq!. ,c
Município ÀLTO PARAÍSO

Entidade Executora MUNICÍPIo DE ALTO PARAíSO

5 c€npo. 
^ío,i. 

ê t{od.lid.d. d.v€r têÍ igu.ls ào. inlorú.dos (à i.form.r) ío sIH'

Voltãr

ãú&ãqr

NúmeÍo edital/prresso* OSI/2020

Dessição do Objebo* AquisiÊo de 01 (um) distribuidor de Càlério e Fertiltzànte, atÍàvê do terÍ}o de

conGnio nó 07212020 entre a Secrebnâ ê Estado dâ a€riolttura ê do

Abastecimento - SEÂB ê o Munidpro de Afto Paraíso, do itêm constênb no Anexo I
deste Edital

Forma de Àvalção Menor Preço

Dotação Orçamentánô* 9656449052400000110220606001

fteço máximo/Referência de prelo - 25.366.96

Dôtà de Lrnçameflto do Edftal 27rc5t2020

Dâtâ dã Abêrtura das ProEosE 10/06/2020

Há ftens edusivos pard EPP/ME?

Há cota de pâítjcipêÉo Êâra ÊPP/ME?

Tràta-se de obrê com exigência d€ subcontrâtação de EPP/ME)

l-tiá prioridadê pêra ãquisições de microempre5as rqionais ou locàis?

cPF: 5633484971 (lJqqJt)

r.or prov.niênt.r d. ortEnishos irtê.n..ioô.i3/multilatêr.it d. cródi

A lkjtação utiliza este5 reorÍsos? E

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/RegistrarProcessocompra.aspx 111
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amsto dos Santos,900 - FondFor (0xx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURÂ MUITICIPÁL DE ALTO PARAÍSO

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O5l I 2O2O

PREGÃO PRESENCIAL N" O28|2O2O

R.ECIBO DE RETIRÂDA DE EDITÂL PELA INTERNET

NOME DA EMPRESA LICITANTE: Tecfert Agrícola Ltda - ME
CNPJ: 26.606.226 I OOO|-24
ENDEREÇO: Av. Brasil, 3241, Zona I, CEP: 87.501-000
E-MÁIL: tecfertumuarama@hotmail. com
CIDN)E: Umuarama
ESTÁDO: PR
TELEFONE FIXO: (44) 2O2O-19O9
CELULAR: (44) 9 9815-93201 9 8439-4068

Obtivemos atrâvés do acesso a pagina www.altoparaiso.pr.qov.br, cópia
do instrumento convocatório da licitação acima identihcada.

: Umuarama, O8 dejunho de 2O2O.

D.o.ooo.zz6/ooo7-ztr,
TECFERT AGRíGOLA [TDA. - ME

RE
lL, 3241 - ZoNA V

FONE: (44) 2020-0919
87.so3-4zo - úMUARAMA - pR J

Senhor Licitante

Visand.o comanícação futura entre esta PrcÍeítu?a. e stta empfeso.
solicltamos a Vossa Senhorta oreencher o reclho de retirada do Edital
e remeter ao §,etor de Lícitocões prefe"encidlmcntn oelo e-mail:
licítacaoalto hoo.com

A não remessa do recibo eximc a hefeltura de A Ifo Paraíso, Estado do
Paraná^ da resoonsabilida;de da comlunicacdo oor mclo de telefone ou
e-rnrrll de euentuais esclareclmentos e retificacões ocotrid.as no
Insttttmento Corutocatório. bem coma de quai.suer Tnfortnacões
adicionais, não cabendo postertor-rrrnte qualguer reclannação.

Ir i

o
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. O51 /2O2O

PREGÃO PRESENCTAL N" O2a/2020

RECIBO DE RETIRADA DE EDITÂL PELII IITTERNET

NOME DA EMPRESA LICITANTE:SCHLICKMANN E ROTTA LTDA
CNPJ: 18.960 .416 I OOOI- 17
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL 264
E-MAIL: schlickmann I 8S2@gmail.com
CIDADE: TRÊS BARRAS DO PARANÁ
ESTADO: PARANÁ
TELEFONE FIXO : (45)323 5- 1245
CELULAR:
Obtivemos através do acesso a página www.altoparaiso.pr.gov.br, cópia
do instrumento convocatório da licitaçáo acima identiÍicada.

Três Barras do Paraná, 09 de Junho de2O2O

C*
i{ãÁLic te: Schlickmann & Rotta Ltda

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann Fontana.

tTe goo +r6/0001-17
RG ns: 10.699.996-1 SESp-pR

CPF: 096.053.829-tL
Cargo: Sócia - Administradora.rNSCR EST 906.43783-06

SCHLICKMANN & BOTTA
LTDA

AVENJDA ERASIL 264
r CENIBO CEP 85485-00c

!gs s"r"t"5 -l: ,il;i;'"'_"'" "."^*^ I

§cllHCt(ilAt{il
SCHLICKMANN A ROTTA LTDA

CNPJ: 18.960.41610001-17
lnscrição Estadual: 906.43783-06

Avenida Brasil, 264, Centro
Três Barras do Paraná - PR

Fone: (45) 3235-1245
CEP: 85.485-000

schlickmannl 852@gmail.com
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1SEXTA ALTERAÇÁO CONTRATUAL

SGHLICKMANN & ROTTA LTDA
Sociedade Limitada

CNPJ: 1 8.960 .41610001 -17 NIRE: 41 207696741

Os signatários deste instrumento

CAROLYNAAPAREClDAROTTASCHLlCKMANN,brasileira,naturalde
catanduvas - Paraná. nascida em 31/07/1995, solteira, maior e capaz, empresária, inscrita

no cPF sob no. 096.053.829-1 1 , portadora da cédula de ldentidade RG n". 10.699.996-'t

ssP/PR, expedida em 3ol12l2O15, residente e domiciliada na Avenida Brasil, no 350,

Centro, CEP. 85.485-000, Cidade de Três Barras do Paraná - Estado do Paraná;

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHL]CKMANN, bTASiIEiTA, NATUTAI dC

Catanduvas - Estado do Paraná, nascida em2011111975, casada sob regime Universal de

bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob no 021 .737.039-00, portador da Cédula de

ldentidade civil RG n 6.294.102-2 SSPi PR, expedida em ',I3/08/',1991, residente e

domiciliado na Av. Brasil, no 350, Bairro Centro, CEP. 85 485-000, Cidade de Três Barras

do Paraná - Estado do Paraná únicos sócios conlponentes da sociedade empresarial

limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial SCHLICKMANN & ROTTA LTDA'

com sede na Avenida Brasil, no. 264, Bairro Centro, CEP. 85.485-000, nesta cidade de

Três Barras do Paraná - Estado do Paraná, registrada e arqutvada na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob NIRE no. 412076967 41 em 02t0912O13, primeira alteração contratual

registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob no 20í35582563 em

23t\gt2j13, inscrita no CNPJ sob n". 18.960.4'16/0001-17; por este instrumento decidiram

por unanimidade e na melhor forma de direito. ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato

sociaf , que reger-se-á pelas leis no. 10.406, de 1 0 de janeiro de 2002, lei no. 3.708 de 10 de

janeiro de 1919, lei no. 8.934, de 18 de novembro de í994, pelas demais disposições legais

aplicáveis a espécie e pelas clausulas e condições segtrintesl

CúUSULA PRIMEIRA - Alteração do Capital: O capital social, no valor de R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), fica elevado para RS '198.000,00 (cento noventa e

oito mil reais), sendo o aumento no valor Ce R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), da

seguinte forma e proporção. \,J
l. Forma e Prazo. O aumento do caprtal social acima previsto e consolidado, no valor

de 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pel

S ct CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

ova Distribuição do Capital. Err rri;1ude Cas modificações havidas, o capi

octa l, agora no valor de R$ 150.000,00 (ceFto e cinquenta mil reais), dividido em í 50.0

ê

tal

00

(o

lua
À validade desLe dôcúênro, se iDpresso, fica suJêitô à conprovaçac dê sua autenticidade no8 rêspêcEivos Porta.iB,

infoBânalo sê\rs lesPectivc6 códisos ilê wetificação.

I
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
Sociedade Limitada

CNPJ: 18.960.416|0001-17 N1RE 41207696741

(cento e cinquenta mil) quotas de capital' pelo valor nominal de R$ 1'00 (um rea l) cada

uma, totalmente subscritas e já integralizadas pelos sócios, fica assim dividido e distÍibuído

entre os sócios quotistas.

Sócios \%l Quotas Vatores em R$

Carolyna Aparecida Rofta Schlickmann 50,00 99.000 99.000,00

Joseane Aparecida Rotta Schlickmann 50,00 99.000 99.000,00

Total do Capital Social 100,00 198.000 198.000,00

parágrafo único - A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total

do capital social integralizado, nos termos do artigo 1 .052, da Lei no '10.406 de 10 de

janeiro de 2002.

CúUSULA SEGUNDA - Da Consolidação do Contrato: A vista da modiÍicação ora

ajustada e em consonância com o que determina o arl 2 03í da Lei n." 10.406/2002, os

sócios RESOLVEM, por este instrumento, alualizar e consolidar o contrato social, tornando

assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçoes contidás no contrato

primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.o 10.406/2002 aplicáveis a este

tipo societário, passa a ter a seguinte redação.

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA

coNSoLtDAÇÃO COTTReTUAL CNPJ: 18.960.4í6/0001-17

NIRE: 4í 207696741 DÊ. 0210912013

Os signatários deste instrumento:

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira, natural de

catanduvas - Paraná, nascida em 31/07/1995, solteira, ntaior e capaz, empresária, inscrita

no CPF sob no. 096.053.829-11, portadora da Cédula de ldentidade RG n'. 10.699.996-1

P/PR, expedida em 3011212005, residente e domiciliada na Avenida Brasil, no 350,

tro, CEP. 85.485-OOO, Cidade de Três Barras do Paraná - Estado do Paraná;

SEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN, brasileira, natural de

Catanduvas - Estado do Paraná, nascida em2Cl11l'1 975, casada sob regime Universal de

bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob no 02'l .737.039-00, portador da Cédula de

d p

\-/

h,u validaarê alêsre docuenlo, sê iBpre660, !ica sujêiro À complovaÇão de lua autênEicidade nos resPêctivo6 porlais,
iDfoaanclo sêus resPe.tiros código6 de vêrilicação
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3SEXTA ALTERAÇÃO CO NTRATUAL

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
Sociedade Limitada

CNPJ: 18.960 .41610001-17 NIRE: 4120769674í

ldentidade civil RG no 6.294.102-2 SSP/PR, expedida em 13/08/1991 , residente e

domiciliado na Av. Brasil, no 350, Bairro centro, cEP. 85.485-000, cidade de Três Barras

do Paraná - Estado do Paraná únicos sócios componentes da sociedade empresarial

limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial ScHLICKMANN & ROTTA LTDA,

com sede na Avenida Brasil, no. 264, Bairro Centro, CEP. 85.485-000, nesta cidade de

Três Barras do Paraná - Estado do Paraná, registrada e arquivada na Junta Comercial do

Estado do Paraná sob NIRE no. 412076967 41 em 0210912013, primeira alteração contratual

registrada e arquivada na Junta comercial do Estado do Paraná sob n" 20135582563 em

23l}gl2}13, inscrita no CNPJ sob n". 18.960.416/000í-17i por este instrumento decidiram

por unanimidade e na melhor forma de direito, coNSoLIDAR seu contrato social, que

reger-se-á pelas leis n.. í 0.406, de 10 de janeiro de 2002, lei no. 3.708 de 10 de janeiro de

19'19, lei no.8.934, de 18 de novembro de '1994, pelas demais disposições legais aplicáveis

a espécie e pelas clausulas e condições seguintes:

CAPITULO I

Capital Social e Quotas

Cláusula Primeira - O capital da sociedade e de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito

mil reais), dividido em 198.000 (cento e ncventa e oíto mil) quotas de capital, pelo valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ í 98.000,00 (cento e noventa e

oito mil reais) em moeda corrente do país, sendo subscrito e com integralização pelos

sócios como seg ue:

Sócios t%t Quotas Valores em R$

Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann 50.00 99.000 99.000,00

Joseane Aparecida Rotta Schlickmann 50,00 99.000 99.000,00

Total do Capital Social 100,00 198.000 198.000,00

aÍagrafo Único - A responsabilidade dos sócios é solidária e limitada à importância total

capital social integralizado, nos termos do artigo 1 .052, da Lei n" 10.406 de '10 de

la ro de 2002 \sJ

fulrt
À validade destê docúênro, 6e iDpÍesso, tica sujêito à .oEp.ovaÇão de sua aulenticidôalê nos rêsPecrivos Porrais,

infomando sêu6 resPeccivcs códigcs Ce we.ificação.

10
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4SEXTA ALTERAÇÃO CO NTRATUAL

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
Sociedade Limitada

CNPJ: 1 8.960 .41610001 -17 NIRE: 41 20769674í

CAPiTULO II

Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração, Objeto Social e Enquadramento

Cláusula Segunda - A sociedade gira sob o nome empresarial de SGHLICKMANN &

ROTTA LTDA, e será regida por este contrato social e pela lei n" 1 0 406/2002 de 10 de

janeiro de 2002 (NCC/2002).

Cláusula Terceira - A sociedade tem sua sede na Avenida Brasil, no. 264, Bairro Centro,

CEP. 85.485-000, nesta cidade de Três Barras do Paraná - Estado do Paraná, podendo

abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no

exterior, por deliberação dos sócios, através de maioria dos votos, mediante alteraçáo

contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 16/09/20'13 e seu prazo de

duração é por tempo indeterminado.

Cláusula Quinta - A sociedade tem como objeto social em todo o território nacional a

exploração dos ramos de: 4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, 4530-7/05 Comércio a varejo de

pneumáticos e câmaras-de-ar, 4623-11O6 - Comércio atacadista de sementes, flores,

plantas e gramas, 4683-4/00 - Comércic atacadista de defensivos agÍícolas, adubos,

fertitizantes e corretivos do solo, 3314-7110 - Manutenção e reparação de máquinas e

equipamentos. 3314-7111 - Manutenção e reparação de ;náquinas e equipamentos para

agricultura e pecuária, 3314-7112 - fulanulerção e reParaÇão de tratores agrícolas,

3314-7113 - Manutençáo e reparação de tnáquinas-Íerramenta.

Cláusula Sexta - Declaração De Empresa De Pequeno Porte: Declara sob as penas d

Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos d

omplementar no. 123, de 1411212006.

a

CAPíTULO III

Cessão de Quotas e do Direito de Preferência

:--l Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transÍeridas a

terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem Íica assegurado, em igualdade

À*
À validade deste docuênEo, 6ê iÀpre6so, fica suleilo À côÀplovação de sua aulentictatade no8 rêsPectivoE Pôr!âis,j.nlomanalo 3êus regpectivos códlgos de veri!icaçáo.

\,;

&,
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5SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
Sociedade Limitada

CNPJ: 18.960 .41610001-17 NIRE: 4'1207696741

de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

Íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente'

Parágrafo Único - O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas

deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à

venda, o preço, forma e ptazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao

direito de preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da notificação ou em prazo nraior a critério (lo sócio alienante. Se todos os

sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção

das quotas que então possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os

demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas

disponiveis. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as

quotas poderão ser livremente transÍeridas.

CAPíTULO IV

Administraçáo

Cláusula Oitava - A administração da sociedade fica a cargo das sócias CAROLYNA

APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN ou JOSEANE APARECIDA ROTTA

SCHLICKMANN, com os poderes e atribuiçóes de gerir e administrar os negócios da

sociedade isoladamente, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,

perante óÍgãos públicos, instituiçôes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,

bem como praticar todos os demais atos necessários à consecuçâo dos objetivos ou à

defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial

isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fiança,

aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer título

de favor, ou assumir obrigações seja em favor de.qualquer dos quotistas ou de terceiros,

sem autorização do outro sócio.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao administrador, no limite de seus poderes, constil

uradores em nome da sociedade, oevendo ser especificados no instrumento

ndato, os atos e operações que poderáo praticar e a duração do mandato, que, no cas

dato judicial, poderá ser por prazo indeterminado

Íagrafo Segundo Poderão ser designados administradores não sócios, na forma

prevista no artigo 1.061 da lei n" 10.+06/2002

"tJ

-üi,r
À vatialaate ctêsEê docúenlo, sê inprêsso, fica sujei.to à comprovaÇão dê Eua autêÍliciatadê nos resPêcriwos Poltais,

infoBando seus resP.êEivcs códigos de veliftcação'



080
Página 6 de 10

6SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
Sociedade Limitada

CNPJ: 18.960.41610001-17 NIRE: 41207696741

Parágrafo Terceiro - O uso da denominação social é privativo da administradora, a qual

responde solidária e ilimitadamente por cutpa ou dolo, pelos atos praticados contra este

contrato ou determinaçóes da Lei.

Cláusula Nona - Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estáo

impedidos de exercerem a administraçáo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricaçáo, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra

o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da conCorrência, Contra aS relaçóeS

de consumo, Íé pública ou a propriedade.

cláusula Décima - os sócios poderáo de comum acordo, íixar uma retirada mensal, a

título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Primeira - Designação de admjnistradQres não sócios:

l. Poderáo ser designados administradores náo sócios, obedecendo ao disposto no

artigo 1 .061 da Lei '10.406 12002, ou seia, a designação deles dependerá de

aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital náo estiver integralizado,

e de dois terços, no mínimo, após a integralizaÇã0.

ll. A investidura de administrador desigrtado em ato separado deverá obedecer às

formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO V

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas

Cláusula Décima Segunda - Dependent de

matérias indicadas na lei ou no presente contrato

deiiberaçáo dos sócios, além de outras

aprovação das contas da administração;

cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado
a

de

iquidaçáo;

§ meação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas;
V

n

d

Í

o de concordata:

transÍormação da sociedade; e

exclusão de sócio por.iusta causa

-,fliü
À vâliAadê deste docuento, se iúpresso. fica sujej.to a codptovação dê sua aulênticlalade nos reBPectivoE Porta

ihfomando Eêus respec!:vcs código6 dê eerificaçáo

la
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SEXTA ALTERAÇAO CONTRATUAL

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
Sociedade Limitada

CNPJ: 1 8.960 .416|0001'17 NIRE: 41 207696741

parágrafo Primeiro - As dellberações scciais, nas quais cada quota do capital social

repÍesenta um voto, obedecido o disposto rro artigo 1.010 da Lei no 10.406/2002, serão

tomadas em reunião de sócios, convocadas pelo administrador nos casos acima previstos'

dispensando-se a realizaçáo da mesma quando todos os sócios decidirem, por escrito,

sobre a matéria que seria objeto da reuniáo.

Parágrafo segundo - E dispensada qualquer formalidade de convocação, quando todos

os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e

ordem dia.

Parágrafo Terceiro - O quorum de instalaçáo será a maioria absoluta do capital social. O

quorum de deliberação é também o da maioria absoluta do capital social, exceto no caso

de alienação do estabelecimento, cisão, fusáo ou transformação' quando o quorum

deliberativo será de dois lerços dos votos dos quotistas.

Parágrafo Quarto - As reunióes serão presididas por sócio escolhido no momento de seu

início e caberá ao presidente a escolha do secretário.

Parágrafo Quinto - Dos trabalhos e deliberaçóes tomadas será lavrada ata que será

assinada por todos os sócios presentes.

Parágrafo Sexto - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita pelo secretário

será apresentada para arquivamento e averbação na Junta Comercial do Estado de sua

jurisdiçáo.

Parágrafo Sétimo - O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária poderá exercer o

direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros

sócios, por escrito medtante protocolo, dentro o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

deliberaçáo que discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediante balanço

levantado especificamente para esse fim.

CAPITULO VI

Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas de um sócio em relação à sociedade

usula Décima Terceira - A morte de qualquer dos sócios náo dissolve a sociedade

a ula Décima Quarta - Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores,

evida homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio

o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não.a lecido,

Havendo recusa por parte dos sócios rei-na nesce ntes, estes deverão levantar balanço

específico para acerto de contas em relação aos hercieiros ou sucessores do sócio

íalecido, preferencialmente na data cjo óbito. Enquanto não houver nomeaçáo de

o

a

,frÀ,D À validadê dêsrê docúênEo, se iEprêsso, fica sujeit. à conplo.raçãc dê sua autênticidadê nos lesPectivo6 Por!
infomaBdo ÊêuE respectlvcE códigos de vêrificação.
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SGHLICKMANN & ROTTA LTDA
Sociedade Limitada

CNPJ: 18.960.41610001-17 NIRE: 41207696741

inventariante os haveres do sócio falecido ooderáo ser depositados em conta bancária

aberta especialmente para esse fim. Aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio

o comando legal dos artigos 1 .027, 1.028 e 1.032, da lei no 10.40612002.

parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quinta - Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade

empresária que Íor declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade

superveniente à assinatura do presente instrumento, observado o comando legal do artigo

1 .030 da Lei n" 10.406 de 2002.

cláusula Décima sexta - Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da lei no 10.406/2002,

quando a maioria dos sócios, representativa de mais da melade do capital social, entender

que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de

atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por justa causa, mediante

alteraçáo do contrato social.

Parágrafo Primeiro - A exclusão sonrente poderá ser determinada em reunião de sócios

especialmente convocados para esse fim, conforme disposto na Décima Primeira Cláusula

deste contrato. o acusado deverá estar ciente em tempo hábil para permitir seu

comparecimento e o exercício do direito de deÍesa.

Parágrafo Segundo - EÍetuado o registro da alteraçáo contratual, o valor dos haveres do

sócio excluído será apurado e liquidado em balanÇo levantado especialmente para este

fim

CAPíTULO VII

Demonslrações Financeiras, Contábeis e Sociais w
láusula Décima Sétima - O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá

n to em 1o de janeiro e se encerrará em 31 de dezer-nbro. Quando será apurado o

rio físico e Ílnanceíro dos bens, direitos e obrigaçóes e as respectivas

monstraçôes Íinanceiras, em conÍormidacie com os Princípios Contábeis Geralmente

ceitos e ResoluçÕes do Conselho Federai Ce Contabilidade. A escrituração ficará a cargo

de contabilista legalmente habilitado conforme art. 1 .182, da lei no 10.40612002
,t{r

&s*r
À valiiladê dêste docuenro, se iEplesso, fica sujêito à coEprovação dê sua auEêDticidaclê nos re6Pecliwos Portais,

infoBando sêus ÍêsPectrwos códigos de vêrificação.
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ISEXTA ALTERAÇAO CONTRATUAL

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
Sociedade Limitada

CNPJ: 18.960.4161A001-17 N1RE 4120769674í

CAPiTULO VIII

Desimped imento

Cláusula Décima Oitava - Os sócios declaranr para todos os efeitos legais, que não estâo

impedidos, nos termos da lei, de exercerem a atividade que lhes competem neste

instrumento, em virtude de condenaçáo criminal ou qualquer tipo de impedimento legal.

CAPITULO IX

Disposiçôes Gerais

Cláusula Décima Nona - Os casos omissos deste contrato serão resolvidos pela

aplicação dos dispositivos legais que regem este tipo societário e, supletivamente, pelas

normas da sociedade anônima (Lei no 6.404176), conÍorme Íaculta o parágrafo único do
artigo 1.053 da lei no 10.40612002.

cláusula Vigésima - Fica eleito o foro da comarca de catanduvas - Estado do paraná

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes Íesultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou piivilegiado que seja ou venha
ser.

Lavrado em uma única via lido, compreendido. elaborado de conformidade com a

intenção dos sócios ora presentes e que os supostos assinem digitalmenle, obrigando-se
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Três Barras do Paraná - Paraná, 05 de novembro de 201g

CAROLYNA APARECIDA ROTTA

SCHLICKMANN

JOSEAN E APARECIDA ROTTA

SCHLICKMANN

,c

\.'l

ryÀ validadê deste docueeDto, sê iEp-resso,- tica sujeito ã cohprovação de sua aucenrrcidàde nos respecrivoE pôEinfonando sêus !êspêcrrvos códigos de ?e!tficaÇão.

-ü-
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MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaía Especral de DesburocratizaÇão, Cesláo e Gove.no DrgrLaL

Secretafla de Governo Drgital

Depa.tamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa SCHLICKI\4ANN & ROT'IA LTDA consta assinado digitalmente por

ldentlfi cação do(s) Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome
02í 73703900

JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKfuIANN
096053829í í

CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN

\áv

-rt--ILr:! IA CôMERCtÂt I

t]O PA'ÁNÂ I

CERTIFICO O REéISTRO Etq O6/LL/20I9 I
PROTOCOIJO: 196998395 !E 06 /tt/20\9 .
1t 9051a2369 _ NIÂE: S1?07696?{1.
SCHI]ICXüÀNN E RO?tÀ IJIDÀ

4:{{ SOE E! 20196998t95
cóDrco DE vERrFrcÀqÁo: p

LaÀIIDRO l'!ÀÀCoS kÀYSEL BISCÀIÀ
sEcRElÁRlo -cERÀ!

cuRrÍrBÀ,06//11/2!19
qw. êDprê6afaci L. pr. gov. ti!

,lo,o À varidadê de6te docue.ro, se i,presso. ftca sulei.o à corplovação are 6ua aurenrrcidâate nos reginlohanato seus lespêcrrvcs códigos ale verificação.
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ANEXO II
DBCLARÂçÃO PÁRÂ MICRO EMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO P'ORTE
Sra. Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann Fontana, portadora doRGn". 10.699.996-l SESp/pR, abaixo assinado, .,r. 

-qü.tid"d. 
d.responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF

N"l8.960.416 /oooL-|7, representada pela sra. 
-carolyna 

Aparecida ilottaSchlickmann Fontana DECLARÂ êxp.essamente sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (EMPRESA 'DE
PEQUENO FORTE, nos termos da legislação vigente, náo possuindo
nenhum dos impedimen-tos previsto" .rJparág.afo ?. do artigo'S. da Lei
Complementar 123 / 2006.

Três Barras do Paraná, 09 de Junho de 2020.

ao
Lici te: Schlickmann & Rotta Ltda

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann Fontana.
RG ns: 10.699.996-1 SESp-pR

CPF:096.053.829-LL
Cargo: Sócia - Administradora.

LIDA

1r,,, 
^ 
Jfiltb"*f i3i!!{el

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
CNPJ: 18.960.41610001-17

lnscrição Estadual: 906.43783-06
Avenida Brasil, 264, Centro

Três Barras do Paraná - PR
Fone: (45) 3235-1245

CEP: 85.485-000
schlickmannl 852@gmail.com

\."j

lTa goo + 16tlrla1_;,
,I§cR E§.r 906.43783-06
5(,HLiC(ívANN & R61,^

À-

pan.l.: 
i

G,

p
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ANEXO III - TERMO DE CREDENCIÂMENTO

A empresa Schlickmann e Rotta LTDA, com sede na avenida Btasil 264
,CNPJ/MF N' 18.960.4161OOO1-17, representada pela Sra, Carolyna
Aparecida Rotta Schlickmarn Fontana CREDENCIÂ o(a) Sr. Márcio
Fongaro, portador(a) do RG n". 96668309 SSP/PR e CPF/MF n".
009.893.939-41, para representá-la perante o Município de ALTO
PARÂÍSO - PR na licitaçáo moda-lidade Pregáo Presencial n" O28|2O2O,
podendo formular lances, negociar preços, assumir os compromissos em
nome da empresa oriundos do procedimento enfim, pratiôar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as
fases licitatórias.

Três Barras do Paraná,09 de Junho de2020.

icitánte: Schlickmann & Rotta Ltda

18 960 41 6/0001-1
Rep.

Tr
TNSCR. ESr. 906.43783-06
SCHLÍCKMANN & FOTTA

LTDA

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
CNPJ: 1 8.960.41610001-17

lnscrição Estadual: 906.43783-06
Avenida Brasil, 264, Centro

Três Barras do Paraná - PR
Fone: (45) 3235-1245

CEP:85.485-000
schlickmann'1 852@gmail.com

al: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann Fontana.
RG ne: 10.699.996-L SESP-PR

CPF: 096.053.829-L1.
Cargo: Sócia - Administradora-

,
c

4à 9.1.'.l';,'.l,l"il"l. .Po u:):l :l"H#Élç*#"#.*
W :.r'i:.- -.: 

---'-'-::- --:'---:1.-:-:ç-'j - -': 'l-i--r-- r'
saá-tiiCf? zr*-b7Írrr.rÉtq, rdítirlt: Ed*,'zfié'Y'
Crd 5t !]l!IÃrús.Íun-h

a

dcÉG.ôituôtuTd
Âr)

AVE N DA BRASIL 264
r CENTFO . CEP 8548s CCO

[arr r:Re:: co e:RrlL: -

JaL[S[R':a

É. Íffi|-r ÔM.ÍE
e nrdCo



-a



Ffl,ENOA M I,UASIÂ§ Bru}iÉ{t(§ E reArc.RiTOÂ9

ANExo rv - TERMo DE coxcoRDÂrcn E DE suBulssÃo Ao
EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo paRaÍso
Pregão Presencial n". O28 /2O2O

Três Barras do Paraná, 09 de Junho de 2020.

A Empresa: Schlickmann e Rotta LTDA, inscrita no CNpJ/MF n..
L^8.96O.4I6lOOO[-17, por intermédio de seu representante legal, a Sr.(a)
carollT ra Aparecida Rotta schlickmann Fontana, portadora dúocumento
de identidade RG n". 10.699.996-1, emitida pãta SSeTen, e CpF no
096.053.829-11, DECLARA, para frns de participaçáo no processo
licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que cànhecãmos, coocórdamo"
e nos submetet[o8 a todos os termos, norÍnas e especiÍicações pertinentes
ao Edital, bem como, às leis, decretos, portariàs e résoluções cujas
norÍnas incidam sobre a presente licitação e que recebemos todos 

-os

documentos e informações e conhecimánto das condições rocais para ocumprimento integral das obrigações objeto desta ricitação. Decraiamosainda, que nos preços cotadosjá estão inóluÍdas eventuais vantagens e/ouabatimentos, impostos, taxas e encârgos sociais, obrigações tra*balhisias,previdenciárias, fiscais e comerciais, assim co-o despesas comtransportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidàm sobre ofornecimen to.

scHUcl(ilAilt{
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA

CNPJ: 18.960.41610001-17
lnscriçáo Estadual: 906.43783-06

Avenida Brasil, 264, Centro
Três Barras do Paraná - PR

Fone: (45) 3235-1245
CEP: 85.485-000

schlickmann'l 852@gmail.com

087

\q
,)

c itante: Schlickmann & Rotta Ltda

ÍTe .gOO +t 6/000llifiegal: 
carolvna Aparecida Rotta schlickmann Fontana.

.NSCR EST. 906 43783-06 
RG ns: 10.699.996-1sEsp-pR

scHLlcKl\iANN & RorTA cpF:09G.053.829-Ll

LTDA 
. Cargo: Sócia _ Administradora.

AVE N IDA BBAS]L 26'
t aEllTRO CEp 854es.C-1.,
| 'rt5 6enc :" 1i "ii; ii-"1"" ".s".-. !

tu

p

1
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EMPRESA: SCHLICKMANN E ROTTA LTDA
REPRESENTANTE LEGAL: caroryna Aparecida Rotta schrickmann Fontana
CARGO: Sócia- Administradora
RG: 1O.699.996-1 SESP/pR
CPF: 096.053.829-11

Três Barras do paraná, 09 de Junho 0

t \+/

SCHLICKTIANN & ROTTA LTDA
CNPJ: 1 8.960.41610001 -17

lnscrição Estadual: 906.43783-06
Avenida Brasil, 264, Centro

Três Barras do Paraná - PR
Fone: (45) 3235-1245

CEP: 85.485-000
schlickmann 1 852@gmail.com

ANEXO 1rr - DECLÂRAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HÁBILITAçÃO

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal,decrara sob as penas
da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos
documentos integrantes dos envelopes "1I", sob pena de sujeiçáo às
penalidades previstas no Edita_l do pregão preseàcial n" OiAl2O2O,

,C I
citante: Schlickmann & Rotta Ltda

Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann Fontana.
RG ns: 10.699.996-1 SESp-pR

CPF: 096.053.829-L7
Cargo: Sócia - Administradora.

ÍTs goo +i 6tooo1-1fl
TNSCR ESr 906 43783-06
SCHLtCKtvtANN & ROTTA

LTDA
AVE NIDA tsAASII- 264

[i. =^';'S'â3 "!Ei,Íi"'1ooo,"".no I!r*
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Diqitally signed byCAROLYNA ce-RorirÀ epentcron

APARECIDA ROTTA RonA

scHLIcKMANN'09 ffnt't*'o**i0e60s382e
60538291 1 Date: 2020.06.03 141s2t24

-03'00'

DECLARAçÃO DE iIICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO

Schlickmann & Rotta Ltda, inscrita no CNPJ no 18.960.416/0001-17, por intermédio de
sua representante legal, a Sra. Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann Fontana,
portadora da Carteira de ldentidade no í0.699.996-1 e do CPF no 096.053.829-1 1,

DECLARA, para fins de licitação sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:
í( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso l, do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123,
de 1411212006:
2(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll, do artigo 30 da Lei
Complementar n.o 123, de 1411212006;
Caso assinalada a opção (1) ou (2), declara ainda, que a empresa está excluída das
vedaçóes constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei Complementar n,o 123, de 14
de dezembro de 2006.

Três Barras do Paraná,01 de Junho de 2020

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
CNPJ: 1 8.960.416/0001 -1 7

lnscrição Estadual: 906.43783-06
Avenida Brasil, 264, Centro

Três Barras do Paraná - PR
Fone: (45) 3235-1245

CEP: 85.485-000
schlickmannl 852@gmail.com

Assinado de forma i

digital por SIDEMAR i

ANTONIO i

BRUCHEZ:7 6631826934
Dados: 2020.06.01

I

i

I

I

Licitante: Schlickmann & Rotta Ltda
Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta

Schlickmann Fontana.
RG ns: 10.699.996-1 SESP-PR

CPF: 096.053.829-11
argo: Sócia - Administradora

CFC/PF @34,15JO{
clF.7663rA.2t§.34 l6:54:58 -03'00'

Contador: Sidemar Antônio Bruchez
CPF: 766.318.269-34

CRC: 033445/0-4
RG: 4532037-5 SSP-PR

F

fi)JJJ

ry
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Governo do Estado do Pa.aná
Secretaria da Micro ê Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Esta c€rtidão íoi
Se impressa, veriÍicár sua

í (hoÍário de Brasilia).
br, mm o código NOLKGKLS

090

tzfrao)»Rící §

p

\"
)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certifcamos que âs inÍormagóes abaL\o .-onstam dG' docume os aÍquivâdos
nêsLâ JunLa Com€Ícial € sáo

LEANDRO MÂRCOS RÀYSEL BISCAIA
Secrêtádo Geral

0/

Nmê Empr.eÍiál: ScHLlCKUAl,iN e ROTÍA LTDA

Natur€É Jundicai S@iedade Empesárie Limilada

PÍot@lo: PRC2m23A5441

NIRE (Sedê)
41207696741

CNPJ
18.960.4't 6/0001-17

Data dê Ato Con6titutivo
02J09nol3

lníclo dê Atividade
'16/03/2013

Enderêço Comploto
Avenida BRASIL, No 264, CENTRO - Três Bânas do PaíaníPR - CEP BgB OO

Objêto Sociel
CO[,ERCIO ATACADISTA DE MAOUINAS, APARELHOS E EQuIPAMENTos PARA USo AGRoPECUÁRIo; PEÇAS E PARTES: coMÉRcIo A
vAREJo DE pNEUMÁrcos E cÂi/ARAs-DE-AR: coMERCro ATAcAotsrA DE sEMENTEs, rlones, púnrÀs e eneuesiCóúeÀCrô
ATACADISTA DE OEFENSIVOS AGRíCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO; MANUTENÇÃO E NEPEMÇEO OC
[,4ÀoulNAs E EoulPAMENTosr MANUTENÇÃo E REpARÂÇÁo DE MÁeutNAs E EoutpAMetros pnne ecnrôur-rune e ÉÊõúÀnn
[4ANUTÊNÇÂo E REPARAÇÃo oE ÍRAÍoRES AGRICoLAS [4ANUTENÇÃo E REpARAÇEo oe r"lloúiNns-]ÉnaÀ,rÉtJÀ

Capital Social
R$ 198.000,00 (cento e novênta e oito mit reais)
Capilal lntegralizado
RS '198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais)

PoÍtê
EPP (Empresâ de Pequeno

Porte)

Prazo de DuÍaçâo
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
CAROLYNA APARECIDA
ROTTA SCHLICKMANN
Nomo
JOSEANE APARECIDA
ROTTA SCHLICKMANN

F.p-áEtc,qo-róclo

Térmlno do mandaÍo

Término do mandato
Sa,ào

PartlclpaÉo no capital
RS 99.000,00

Espéclê de 5óclo
Sócio

CPF/CNPJ
096.053.829-1'l

CPF/CNPJ
021.737.039-00

AdminlstradoÍ
s

Administrador
s

?-t&!arÉo.no caÍÍtal
Rs§L@;ú.... '. =..

Dados do AdministradoÍ
Nome :
CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLICKiIANN
l{ome
JOSEANE APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN '

TéJmi_no do mandato

Téitúno do mandato
§z-r7q,.rydo

Atoliventos ', -'. .

W27ó_5í - oóNSourrÀÇÃo DE
coNTryrroiEsIAruÍo '

Úllilho Arquivalnento
Data
06t11t2019

Número
20196998395:=

Situação

Status
SEM STATUS

I

-ttuL 1de1

:.-.:

CPF
0s6.05í182$í1
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TERRAMAQ INSUMOS AGRÍCOLAS EIRELI
ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LTDA _ EIRELI

CÀRLOS HENRIQUE BONFIM GRINGS, brasileiro, emancipado

conforme certidão de emancipação N'2.819, Matrícula 084640 0l 55 2020
7 00011 232 0002819 51, nascido na Cidade de Cascavel, Estado do

Paranr! em 2111012002, solteiro, empresário, portador do CPF
1M.477.619-60 e da Cédula de Identidade 13.650.829-6 SSP-P& datâ de

emissão 10i09/2012. residente e domiciliado na Avenida Rubem Cesar

Caselani, 1987, Centro, Realeza. Estado do Paraná, CEP 85.770-000, por
esse instrumento constitui a EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, que girará sob o nome empresarial
TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI e terá sede e domicilio na

Avenida Rubem Cesar Caselani, 1987, Sala 02, Centro, Realeza Estado do
Paraná CEP 85.770-000.

cLÁusuLA PRIMEIRA - A EIRELI iniciará suas atividades em 08 de Abril de 2020.
e o seu prazo de duração é Indeterminado.
E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento tempoúrio ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para
atender uma nova situação.
CLAUSULA SEGLTNDA - A EIRELI terá sua sede na cidade de Realeza, Estado do
Paraná à Avenida Rubem Cesar Caselani, 1987, Sala 02, Centro, Realeza, estado do
Paraná, CEP 85.770-000, que é seu domicílio, podendo, a qualquer tempo, a critério de
seu titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional.
CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto da EIRELI será:

Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peçurs;

Comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo;
Comercio atacadista de miíquinas, aparelhos e equipamentos para uso tecnico e
profissional;
Comercio atacadista de bombas e compressores; Panes e peças;
Comercio varejista de plantas e flores naturais;
Representante comercial e agente do comércio de combustíveis, minerais, produtos
siderurgicos e químicos;
Representante comercial e agente do comercio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves;
Atividades paisagísticas;
Comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas;
Comercio atacadista de lustres, luminárias e abajures;
Comercio atacadista de material elétrico;
Comercio varejista de lubrifi cantes;

ercio atacadista de lubrificantes:
utenção e reparação de tratoÍes agrícolas;

lo
\
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Atividades de apoio à agricultura;
Comercio atacadista de caminhões novos e usados;

comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do

trabalho;
Comercio varejista de bombas hidráulicas.

cLÁusuLA QUARTA _ O capital da EIRELI na importância de R$ 104.500,00 (cento

e quatro mil e quinhentos reais.l tlivididos em 104.500 (cento e quatÍo mil e quinhentas)

quLta. de valoi nominal R$ 1,00 (um real), o qual está totalmente integralizado, em

moeda corrente do als

CLAUSULA QUINTA A responsabilidade do titulu, e limitad, ao caPital

integral izado da empresa que seú regida pelo regime juríd ico da empresa Limitada e

supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SEXTA A administração da EIRELI caberá ao titular CARLOS

HENRIQUE BONFIM GRINCS, dispensado de caução, a quem caberá, dentre outras

atribuições, a representação ativa e passiva, jud icial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo

a responsabilidade do titular timitada ao capital integralizado.

Paágrafo Primeiro A titular podeú fixar uma retirada mensal, a título de "pro-

labore", observadas as disPo sições regulamentares pertinentes.

Parágrafo Segundo - Faculta -se a administradora, nos limites de seus poderes, consti tuir

procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instmmento de

mandato. os atos e oP€rações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso

de mandato judicial, poderá ser por praz o indeterminado'

CLÁUSULA SETIMA - O término de cada exerc iclo soc ial será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil' com a apresentação do balanço patrimonial e resultado

econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas aPuradas.

Panígrafo Unico Nos quatro meses segulntes âo término do exercício social, o

empresário deliberará sobre as contas'

ôiiÚtum olTAvA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI' a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz' Não sendo possível

àu inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado. com

Úru" nu ,itruçao patrimonial i" ..pt"*, à data da resolução' veriÍicada em balanço

especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

g,lRgl-t se resolva em relação a seu titular'

õ-iÁúaiJLA NONA - A administradora declara sob as peníB da lei, que não está

*p"Jrã", p* lei especial. e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de

"ãià".-"ia., 
qr" a proíba de exercer a administração desta EIRELI' bem como não eslá

PARTICCAPITAL R$TITULAR
t00%t 04.500 00t 04.500SGFN RINM GIEU oBSo RIHENAC RL
100%104.500,00104.500TOTAL

QUOTAS
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impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

conconência" contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLAUSULA DECIMA - O endereço do titulaÍ, constantes no contrato social, ou de sua

última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e

etc., relativos a atos societiírios de seu interesse. A responsabilidade de informação de
alterações destes,endereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazêJo por escrito.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da Comarca da cidade de

Realez4 Paranrá, por mais privilegiado que seja outro, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultântes deste contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGLJNDA - DECLARA a titular que a presente empresa
encontra-se enquadrada na Lei Complementar no 123 de 1411212006 como
MICROEMPRESA.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara o tirular da EIRELI, para os devidos fins
e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa
jurídica dessa modalidade.
E por estar assim justo e decidido, Iavr4 data e assina o presente instrumento paúicular
de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. EIRELI,
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo esta via
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paranr!
devidamente rubricada pela titular, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpriJo em todos os seus termos.

Realeza, 07 de Abril de 2020

CARLOS HENRIQUE BONFIM GRJNGS

h,r
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Secretaria Espectal de DesbuÍocÍatlzaÉo, Gestáo e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSI I.IATURA ELETRÔN rcA

Certifcamos que o ato da empÍesa TERRAMAO INSUMOS AGRICOLAS EIRELI consta assinado digitalmente por:

TDENTIFTCAçÃO DO(S) ASsl}{Al{TE(S)

NomeCPF

CARLOS HENRIOUE BONFIM GRINGS10447761960

CIRÍIEICO o RAOISTRo g :4/Ol/2O2O 08:20 SOB Eô 41601009511
iiâiâiâiã, - zôlã;l iii ie ttrotrzozo' cóDrco DB vÊRrPrcàç^o:
1200152{828. NÍRA! {1501009911'
TEarÀxÀo Ítlsuraos ÀGlRlcoÍ.À.6 ErELr

IIàIIDEO N.ICIS TATAIG BIgCII^
sEc'REaÁRro _GÊRÂ,,

cgRra!BÀ, 1{/0{/2020
ú-.4)r..âf acil 'Pr ' gow broO P^FAls

t^tJU

À valrlrdê d:s.e d.:Eiei:o se iFprê.sc, f:cà s'-Brr' a 
'r'ioYáçà'

'"i.*"0- 
..* re5pêccircE'ódisos d' w'rirrcàÇÀô'

.'li..
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r| A d,g,ensÉ & àlvaÉs o tlÍ,,11çá,.s é dtldlo do dnpíe,í,&r que ak,idé aos íEgl,i§{os cor,§antês n€ Resot4áo cGs,M na 51, é 1l lb
i,kà-ã-.iúi.' o,t da lrrlidêéo p@*'cyrrcqniniaai à ccslg peios entis Jbdeíaüt'o§ nâo tendo a Râeila regeÍal qua4er

;sponsaôiridâdê qusnlo ás sú'virâdes disperrsadas.

l"^,
Aprovado pela lnstrução Normawa RFB no í'863, de 27 de dezembro de 20í8

Emitido no dia O&O5r2o2O às 08:18:37 (datra e hore de Bresília).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NOMEEMPRESARIAL

IERRAÍ'AO INSUIIOS AGRICOLÂS EREU

LO OO ESÍÁBELECiMENTO NÓME DE FANTASIA)

E IMPLEUENTOS AGRICOLASTERRAUAO ÍÚÂQUINAS

PORTE

ME

c E D NATIJREZÁ JU

ut0-5 gmpílcÉ lndivldu.d ü R6gonsabl lidrdê umitada (dô .tunl}z4Emele ári

LOGRÁDOURO

AV RUBEX CESAR CASEI.ÁNI
Núr,rERo
1987

COMPLEUÊNTO

SALA 02

CEP

85.770{00
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
Pto

REALEZA PR

TELÉFONE

(,í6) 992642íZ (,í6) 3s,a:I30s'í

CÁDÁSÍRAL

140It2020

úÍA DE ABERTUFÀ

tlfitll?oÚCOMPROVANTE DE INSCRIçÃo E DE SITUA
CADASTRAL

çÃoDE INSCRI

36.929.5il3r1r00í 35
iIATRIZ

LEDÀDDADI ÉGO scDE RI rügs ero nousoÍlt pa peFsut ntos pecuárEl oho€ pa agê eq pamedo cadata uinas, ap€ista0 Íc máqComé64 6 -3-{)

quÍmicoa (DispêÍrs.d.') . .
46'íi[.í40.ReprêsentántêscomeÍGla§eagentê§docomérciodemáquinas,equipamento§,êmtra]caçõgseaelonavê§
(Dispênsada')
à6.23-í46 . càmércio atacadista de senrsntes' íores, plantas I gramas

4a.42-7.02 - Comórcto atacadista <re rouü-e-iáJiiÀ É,a uó prons3ltonal ê de EsguÍança do trabolho (DbperE ir'
,}
ie.lgl46 - comércio atacadbta do ll'r3llqg, luminárias € ab€iuÍes (Di§pensâda')
,t6.69-9.ot - Comércio atacadista dg bombas e comprcs§onês; partes € peças

46.õó-ó-is - co.ó,"io daçâdista .iê outras ÍÉquiús e equipainede náo e3pâcificad6 antêrioínerÍe; p'rtÉ o p€çâs

,í6.73-74t - coméÍcio âlrc.diah de mâbÍial olótsico
i[6.8]€{5 - Comércio atacadi6ta d€ lubrificantês
õ:ãàãõ - õ;ã;;ã ãccaàista ae oetensivo§ agícoles, adubo6, fêrtilizantês e coÍêtivo§ do solo

47.32s{o - comárcio varsiista dq lubÍificantB
,ii.irooi - co-gr.ro varcltsta ae nrater;aic do c.olÉtsuçào nào oâPêGmcadc 

'nbrioÍrmntêii.ágalz - come..i" ,arelista de dantas e f,oítê nalurais (DbpeÉada ')

ATTVIOADES

mrÍErd§,

DASEc 16anten:oÍmgnàoà ulturaric Épêcifieada.de4-99.6í asAtivídade§0í aporo
otês sa 1trato isponsadadêêo agricol4- -l7 râçáoMan33. úençã repa

ênovos usadoscamdê hóqslndoataca-0,t-l c EÉrciooI por15. êsktqflirgic6Iltotcco deto pÍoduto6combrr3tiYeis,e dontsacotTtoÍGÉllsÍrtos as€Rs/0ô. -5002 pÍssstta

8í,30400 - Atividad€§ paisagísticaE

OESPECIAL
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Govemo do Estado do Paraná
Secretaíia da Mrcro e Pequena Empres€
Junta Comercialdo Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de RegistÍo de EmpÍesas Mercântis - SINREM

C€ífi€mos qu€ às iníôíÍnâçôês âbaixo clnslam dos docLrmêntos arqui\€dos

Enpreso >rlúcil §

Praro dê DureÉo

099

nesta Junla Coreíml e sáo

ob@
Coiiercio etr<edtsta de m&u'nas, epâíelfo§ s e$ipâíneríos p€rà uso agópêc1rário: partas ê p€§ês; CoííeÍcjo a(aca#a dê dsfnsivos agrícdas. adutoê. Íêrttzantes

e conetivo6 do soh; Crmercro atracãdistra de mâquinas, aparelios e equrplmentos para uso téiÍ€o e pÍofissionat, ComeÍcio atacadista de bo.íbas e coínpressoíêsi

partes e peçes, Comercjo vaíeiisra de ptêntas e lior€s ruiurals, nepreànunte comerqal e âgênle do conÉíoo dê combustíveis. min€f,eis, produtos siderúrgicos e

qri.i*.:Ài,Ê.."t 
"t" "omerciate 

apnt€ ao comercjo de máquinas, equipamenlos, emba;caçúes e aeÍonâves. Aüvidades paÉag isücas comercio atacâdista de

ümentec, náes, 4entas e granras; Cúrerc.io atgcade de bsÉi hrminári; ê âbqure§; conl€ítjo sbcádista d. ínaH 6lêüco: coírloÍcio YerriistB de [üíificent€§;

ComeÍcio áts.ájúh de I'rbíifcsfites; Menutânção e repereção de ffioíês âgrícdas; Àtivided$ d€ apdo a egíiãrh,ra; cdn6ído aMÉta d€ câíiinh&s not/os e

usãdosj Comercio áacádEta de roupas e â€€ssónos para uso profissionale de segurança do Eabatho; Coíneícto varelista dê bombas hrdíáulicás-

Endêrsço Compl€to
.vênidiRUBEú CESÂR CASELANI, NO 1987 SALA O2i CENÍRO . REAIEZA/PR - CEP 85770400

ÚtÚmo arquiv.mento
Oâta
14to1mm m20r67s63

tEillmililill
PRCãrt23965m

LEAIOflO MARCC'S RAYSEL IISCNA
sêcíEtàÍio Gêíd

ru,28. EXÂNCIPÂCAO

Estâ coúdáo fd emiüire autoÍnaticamente s.n 2íÍI5f2020 às 16:43:57 (hoário de ArâsÍlie)

S€ línpÍe§sâ, vêrlficãr suô aÍs.úhidds m h§aJrrH.elterüahdl.p..go .b. coín o ódiÍp PISACGu

P.or@lo: oRa2ü12394-Eô,1
No@ Empr.sànal: TERRÂMAo lNsuxos ÂG RicoLÁS EIRELI

N.ture: Juídiq: EDplE lidMduãl dê Rê+EEáõMâde Umitdâ (.Íê Natúú EmpÍÉãne)

lnício do Atúidade
BtMnom

AÍquivâmcnto óo Ato
Consthulivo
wunom

CT{PJ
36.929.54 3/0001-35

NIRE (sêdo)
41601009511

Capitâl
RÍ lO{.500.00 (cento ê gu€lÍD mil a +inh€nloa Ítâ-rs)

Capltal lnt€grál'rrado
RS 104.500.00 (c€nto e quatÍo mil€ quinhenbs reaisi

Poítê
ME (MirÉmpÍEs€)

TiulrÍ
l{oína
CARLOS HENRIQUE BONFIM GRINGS

Táímlno do l.ndáoAdnúíLtado.
S

h*i., do I,|d.to
07 tul2a20

CPF
104.477.619-60

Dádos do Administ'âdoí

CARLOS HENRKIUE BONFIM GRINGS

Téímino do laÍr(btolr{do do LndÍo
oTtuÍmm

cPf
1U.a77.61940

SituaÉo

S1atus
SEM STATUS

Jr,"

l;
íde1
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ÂNEXO III - TERMO DE CREDENCIAMENTO

TerraMaq Maquinas e Implementos Agrícolas
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987, Sala 02 - Centro

Fone: (46) 3543-2815
whatsapp (46\ 9 1O7 -57 53

CNPJ 36.929.543/0OO 1-3s
IE:908.457.39-O3

CEP: 85.770-O00 REALEZA - PR
E-Mail: terramaq.insumo@gmail com

A empresa TerraMaq Maquinas e Implementos Agricolas, com sede na Av' Rubens Cesar

Caseiani, n'. 1987, CNPJ/MF N" 36.929.543/000 1-35 representada ptto(q) 9I:(9)
Carlos Henrique Bonfrm Grings RG: 13.650.829 -6 CPF: 7O4'477 '619-60, CREDENCIA

o(a) Sr.(a) Jocemir Mazzoltnl, pC OSIOOOZS-O, CPF 959'951'961-20,brasileiro, casado'

.esidenie em Realeza, Paraná, para representá-la perante o Município de A-LTO

PARÂÍSo - PR na licitaÉo -odrlidad. Pregão Presencial n" 02812020, podendo

formular lances verbais, assürar atas, propostas, declaraçóes, documentos contratos,
negociar preços, assumir os compromissos em nome da empiesa oriundos do

prúedimento enÍim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive iÍrterpor e

desistir de recursos em todas as fases ücitâtórias.

Realeza, 08 de junho de 2020.
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TerraMaq Maquinas e Implementos Agrícolas
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987' Sala 02 - Centro

Fone: (46) 3543-2815
WhatSapp (46) 9 lO7 -57 53

CNPJ 36.929.s43l0oo 1-3s
IE:908.457.39-03

CEP: 85.77O-000 REALEZA - PR
E-Mail: terramaq.insumo@enail.com

DECr AIir6\ÇÃO ENQUADRAMENTO - ME/EPP/MEI

TerraMaq Maquinas e Implementos Agrícolas
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987, Sala 02 - Centro
Fone: (46) 3543-2815

Whatsapp (46) 9107-5753
cNPJ 36.929-543/000 1-35
IE:908.4 57.39-03
CEP: 85.770-OO0 REALEZA - PR
E-Mail: terramaq.insumo@gmail.com

O responsável legal da proponente TerraMaq Maquinas e Implementos Agricolas, CNPJ

36.929.54310001-35, residente na Av. Rubens Cesar Caselani, n". 1987, Realeza,

Paraná DECLARA que a mesma se enquadra como Microempresa - ME, Empresa de

Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, nos termos da lei'

Por ser a expressáo da verdade, hrmamos a presente

)
T

-)

,"$

hht
,l'

tos Agrícolas
CNPJ 36.929.543/0O01-35

Carlos Henrique Bonfim Grings
RG:13.65O.829-6

CPF: 1O4.477 .619-60
Sócio Proprietá,Íio

5.r L*
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TerraMaq Maquinas e Implementos Agrícolas
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987, Sala O2 - CentÍo

Fone: (46) 3543-2815
WhatSaPP (4611 9 1O7 -57 53

CNPJ 36.929.543/0001-3s
IE:908.457.39-03

CEP: 85.770-O0O REALEZA - PR
E-Mail: terramaq.insumo@gmail com

ANEXO TV - TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AITO PARÂÍSO

Realeza, 08 de junho de 2O2O

Pregáo Presencid n". O28 /2Or,x

A Empresa: TerraMaq Maquinas e Implementos Agrícolas, com sede na Av. Rubens
Cesar Caselani, rf . 1987 , CNPJ/MF N" 36'929.543/0001-35 representada pelo(a) Sr. (a)

Carlos Henrique Bonfim Grings RG: 13.650.829-6 CPF: 104.477.619-60' DECIÁRA,
para Íins de participaÇáo no processo ücitatório em pauta, sob as penas da Lei, que
conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, norÍnas e

especifrcações pertiÍrentes ao Edital, bem como, às ieis, decretos, portarias e resoluçôes
cujas normas incidam sobre a presente licitaçáo e que recebemos todos os documentos
e informações e conhecimento das condiçôes locais para o cumprimento integral das
obrigâÇões objeto desta licitaçáo. Declaramos ainda, que nos pÍeÇos cotâdos já estáo
incluídas eventuais vâÍrtâgens e/ou abatirnentos, imPostos, taxas e encargos sociais'
obrigaçôes trabalhistas, preüdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com
hânsportes e deslocâmentos e outras quaisquer que íncidam sobre o fornecimento.
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TerraMaq Maquinas e ImPlementos Agrícolas
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987, Sala O2 - Centro

Fone: (46) 3543-28 i 5
Whatsapp 146l I 1o7 -57 53

CNPJ 36.929.543/OO01-3s
IE:908,457.39-03

CEP: 85.77O-OOO REALEZA - PR
E-Mail: terramaq.insumo@gmail.com

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A empresa abaixo indicada, por seu representânte legal, declara sob as penas da lei,
que cumpre plenaÍrente os Íequisitos de habilitaçáo através dos documentos
iÍrtegrantes dos envelopes "II", sob pena de sujeiçáo às penalidades Preüstâs no Edital
do Pregáo Presencial n" O2a l2O2O

EMPRESA: TerraMaq Maquinas e Implementos Agrícolas
CNPJ 36.929.543 i 0001-35
REPRESENTANTE LEGAL: Carlos Henrique Bonfim Grings
RG: 13.650.829'6
ÇPF: 1O4.477 .619-6Q
Sócio Proprietário

Realeza, 08 de junho de 2O2O
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

TECFERT AGRICOLA LTDA

cNPJ/MF N." 26.606.226t0001 -24

NrRE 412.086.619-68
fotha 1 de 8

RENAN RIZATO ESPESSATO, brasileiro. solteiro, natural de lJmuarama/pR, maior,

nescido em 26/121990, empresário, inscrito no CpF sob no 064.957.72S9g, portador da

carleira de idenüdade RG n.o 10.417.75$1 SESP/PR ex@ide em 2g!ffin11s, residênte

e domiciliado na Rua Santina Colombo Bonora, n.o 2014, Jardlm União, Umuarama-pR,

CEP:87508-165,

OSVALDO LUIS DOS SANTOS, brâsiteiro, casado sob o regime de coínunhão parciat de

bens, natural de lvat+PR, nascido em 24rc2f 197'|, empreúrio, inscÍita no CpF sob no

8í8.128.336-87, portador da carteira de identidade CNH n.o Oí211939199 DETRATüPR

ex@ida em 05/07/20 í 6, residente e domicitiade na Rua piuna, n.o 3g39, Fundos, Zona l,

Umuarema/PR, CEP: 87501-050,

Unicos sócios da Sociedade Empresária Limitade que gira sob o nomê de TECFERT

AGRICOLA LTDÂ com sede na Rua piuna, n.o 3939, Fundos, Zone l, Umuerama_pR.

CEP 8750í450, e inscrita no CNPJ sob o n.ô 26.606.22610001-24, regisüada na Junta

Comerciel do Pêraná sob o NIRE 412.086.6íS6g em 29t09ta0jl por hansormaÉo, e
últime aÍteraÉo contratuêt registsadâ sob no. 20190775359 eín zgloltzola, resolvenr

alteÍar o contrato social m6diante as condiçôes estabelecídes nas seguintes cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO DA SEDE S@IAL: O ENdETEçO dA PTESENIE

sociedade que é na Rua Piuna, n.o 3839, Fundos, zona l, umuaram+pR, cEp: g7.501{50, Íica
alterado para: Avenida Brasl, n.o 9241, Zona l, Umuarama-pR, CEp: g7ílí -000.

CúUSULA SEGUNDA - DA ÂLTER.AçÃO OO OBJETO SOCIAL: A SOCiEdAdê qUE tEM @r ObJEtO

social a exploraÉo do ramo de Comercb atacadista e vareiista de adubos e produtos pare manutênÇão e
recuperação do solo, quinquilharias agrÍcolas, impleÍnentos agrímlas, máquines, aparelhos e
equipamentos para uso agíopecuário, ferragens e feíÍamentas, cascelho para recuperação e ÍnanutênÇão
de das' matérias de construção em gerar, passa a partir deste dâta a ter o ssguinte objeto: comêrcio

e vaÍejistâ do adubos o produtos parâ manutengão e ÍEcr.lperaÉo do sob, qulnquilherias

cBRrrFrc.o o REGISTRO W 30/01/2OlE 15!5t goB N" 2O1E3O8,1OOa
!19T999!91 r830e4oot DE Le/06/2o1,a. cóDrco DE ver riicr,çfó, -
118030!10950. rlIRA: 41208661968.
fACFEEf ÀGRICOLÀ I.TDÀ

JUNIá, COaaERCI^t
OO PÁTAàTA úlbêrtad Bogus

SECRBTÀI IÀ - GERÀ!
cuRratEÀ,30/07l2018

rwlí. êDproaefaclI . pr. gov.b!
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SEGUNDA ALTERAÇÃo E coNsolrDnÇÃo corurneruAL DA soclEDADE:

TECFERT AGRICOLA LTDA

cNPJIMF N.o 26.606.22614001.24

NIRE 412.086.619-68
toÍha 2 de 8

agrícolas, insumos agre€oJários, ssfionb6, mudas, flor@, dantas, gÍ8mâs, implemsltos agícolas,

máquinas, aparêlhos e êquipam€nto€ paÍa uso ryopecüário, furagens e ÍerramenE, cascálho pãa

recup€ração e manuteÍÇáo de estadas, matáias do corpruf em gieral, e ComêÍcio ãEcadista e

varejista de defensivos agrÍcolas e fÊÍtiÍizantês sãn d€pósito.

CúUSULA TERCEIRA - PeÍmánecem inaÍterãdas as dêmais cláusulas úgÊnEs que não oolidirêm com

as disposiiões do presente instrumento.

cúusuLA OUARTÀ - DA coNsoLlDAÇÃO DO CONTRATO: Resolvem poÍ este iftstrumento de

trabalho, os sócios consolidar o contrato social, tornando assim sem eÍetto a partír desta data, as

cláusulas e condlçÕes corÍidas no contrato primitivo ê suas afieraçõês, passâ a ter a seguinte redação.

coNsolrDAçÃo
TECFERT AGRICOLÂ LTDA

RENAN RLAATO ESPESSATO, brasileiro, sôltêiro, natlrel de Umuarama/PR, maior,

nascido em 26/121990, emprasário, inscÍito no CPF sob n" 064.957.72$98, portador da

carteira dê idenüdade RG n,o 10-4'17.75&1 SESP/PR expdídâ êm 2W6l2005, residente

e domiciliado na Ruâ Santnâ Coloínbo B'onoi.a, n.o 2074, Jardim União. Umuarame-PR,

CEP:8750&165,

OSVALDO LUIS DOS SANTOS, brasilêiro, casado sob o regim€ de comunhão parciel de

bens, natural de lvetêPR, nascido em 24n2y'1971, êmpresário, inscÍÍta no CPF sob no

818.128-336-87, portâdor da csrteiEt de identidede CNH n.o 0121 1939198 OETRArüPR

expêdida em 05107/20'16, resEênte e domiciliada na Rua Piuna, n.0 3839, Fundos, Zona l,

Umuarama/PR, CEP: 87501 {50.

Únicos sócios da Sociedade EmprEsária Limihde que girâ sob o noírE de TECFERT

AGRICOLA LTDA, com sede nã Avenida Brasil, n.o 3241, Zona l, Umuarama-PR, CEP

8750í-000, e inscrita no CNPJ sob o n.o 26.606.22610001-24, registrada na Junte

,LI
iJ

b,
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CERTTFTCO O REGIATRO W 30/01/20L8 15:54 aOB !í' 2OL83O84OOltpRcEocor.o: 1830ar100a DE L9/05/2org. cóDrco DE vEÀrFrcÀÇÃo:
I1803040950. NIES: 4120466196â-
TACIERI ÀGRICOÍJÀ ÍJlrDÀ

p
t ibê!taat EoquÊ

sEc'alTáRrÀ-cER \L
coRrrrBÀ,30/o7/2ola

tvrY. €q)resatàcl1.p!. gov.àr &
À waridade destê dôcurêoto, sê ilE)resBo, ficà Eülêiro à côE9rovâção dê 6ua autêlrléiatáatê Dos rêBpêctivoa pôrtêiE.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADET

TECFERTAGRICOLA LTDA

CNPJ/MF N.o 26.606.22610401 -24

NtRE 412.086.619-68
f0lhe 3 de I

Comercial do Parená sob o NIRE 412.086.6Í9-68 em 2910912017 por trãnsfrcrmação, e

última aftêração conúatual registsade sob no.20180775359 em 2901/2018, resolvem por

este insEumento partirrular consolidar sêu contrato do acordo @m as cláusuhs seguintes:

cúusulA PRIMEIRA - NoME EMPRESÂRIÂL, SEDE E DoMlcíLlo: A sociêdade gira sob o nome

emprêsâriâl de TECFERT AGRICOLÀ LTDA e têm sedê e dom'cílio na Avenkja Brâsil, n-o 3241, zon,a l.

UmuaÉma-PR. CEP 87501-000.

cúusuLA SEGUNDA - FILIÂS E ouTRÂS DEPENDÊNC|AS: A sociedade podaÉ a qualquer tempo,

abrir ou fechar Íilíal ou outra dependência, no país ou no exErior, mêdiantê alteração conHual essinada

por todos os sócios.

CúUSULA TER0EIRA - IN[cIo DAs ATIVIDÁDES E PRAzo o= oIJRJÂ'çÃo DA SooIEDÂDE: A

sociedade iniciou suas atividadas sm 211112016 e seu prazo de duraÉo é pr têmpo indêteminado.

CúUSULA QUÀRTA - OB.,ErO SOCIAI-' Â soci€dâde tem poí obieto a eploração do ramú de:

CorÍcrcio ahcadista ê vareiista dê edubos ê píodutos para manutenção e nacuFrâção do solo,

quinquilherias agrícolas, insumos agrop€cuários, sementês, mudas, Ílores, plentas, gremas, implêmenbs

agrÍcolâs, máquinas, aparelhos e equipamentos pârâ uso agropêctlário, furragens B feÍramentas,

cascalho para recuperação e manutenÉo dê esfadas, matéÍlas de consfução êm geral, e Cornercio

atacadista e varejista de defensivos egrícolas e fertilizentês sem deÉsito.

cúusuLA QUINTA- CAPITAL SOCIAL O capitat socht é de R$ 30.500,00 (finta mil e quinhentos

reis), divkjido em 30.500 (finta mil e quinhêntas) quotes de valor nominaÍ de R$ í,00 (um real) câda umâ,

subscrita e já intêgrâlizadas êm mo€da conêntê do País pelos sócios e disfibuÍdâs da seouinte Íorma:

socros l%) QUOTAS VALOR

RENAN RIZATO ESPESSATO 98,36 g).000 9r.flt0,00
OSVALDO LUIS OOS SANTOS 1,U 500 500,o0

TOTAL 100.00 30.$o 30.500,00

\

p
c8Srrprco o REcrsTRo d 30/07/20La 1.5:54 SOB ll. 20183084004-
PROTOCOLO: 18308400{ DE !9/06/201a. CóDrcO DE VERrarC-ÀçÍO:
118030rÍ0950. NIR!: 41208661968.
TECPBRA ÀêRICOITÀ LfDÀ
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO COTTnRTUAL DA SOCTEDADET

TECFERT AGRICOTA LTDA

cNPJIMF N.o 26.606.2261000 1 -24

NtRE 412.086.619{8
folha 4 de 8

cúusutA sExrA - REsPoÀlsABtLtDADE Dos sÓclos: A responsabilidade de cada sôcio é

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidaríamente pela integÍalização do capitrl

social, conforme dispõê o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

cúustjt-A sÉflMA - cEssÃo E TRANSFERÊNC| DE QUoTAS: As quotas sáo indivisíveis e

não podêrão sêr cedÍdas ou fansferidas a tercêiros sem o @nsênümento dos outÍos sócios, a quem

fica assegurado, em iguâtdade de condições e pÍ€ço, o direito de preÍerénch paÍa a sua aquisiÉo

se postas à venda, Íormalizando, s€ rêalizada a cêssão dêlas, a alteração contÍatual p€Ítinentê.

ParágraÍo Únim: O sócio quê pretênda ced€r ou transÍerír todas ou parte de suas quotas dêveÉ

notificar por escrilo aos ouEos sócios, discriminando a quantldade de quotas postas à venda, o

preço, Íorma e pruzo de pâgamênto, para gus êstês êxerçam ou renunciem ao direito de

preferência, o que deveáo fazer dêntÍo de 30 (binta) dias, contados do rêGebimento da noüficação

ou em píazo maior a critéÍio do sócio alienante. Se todos os sócios manifustarem seu direito de

preferência, a cessão das quotas se Íará na propo@o das guotas quê entiio possuÍrem. Dmnido
esse pÍEzo sem gue sêia exercído o direito de preferência. as guotas podêráo ser livremente

tÍansferidas.

cúusutá olrAVA - ADM|NISTRAÇÃo DA S@IEDADE E uso Do NoME EMpRESARIAL: A

administraÉo da socidade cabe ao sócio RENAN RIZ7,,.TO ESPESSATO, com os poderBs e

atrjbuiçôes de gerir e administÍar os negócios da sociedade, representá-la aüva e pâssivamente,

judicial e extra judicialmente, p€rante óÍgãos públicos, insüfuições financeiras, êntiddes privadas e

terceiros em geral, bem como pÍaücar todos os demais atos necessárie à consecuÉo dos obFtivos

ou à defesa dos interesses e direitos da socledad€, autoÍizado o uso do nGne empresrial
isoladamente.

J

CBRTTFTCO O R.EGTSTEO sú 30/01/201A 15r54 SOB N" 2O183O81[OO4
PROTOCOT/O: 183084004 DB !9/06/2078. C.óDrcO DE !'ErlFrCÀçÃO:
11803040950. lalRa: 4120866I968.
TECFEIRT ÀGRICOLÀ LtDÀ
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

TECFERTAGRICOLA LTDA

GNPJ/MF N.o 26.606.22610001 -24

NtRE 412.086.619-68
folha 5 de 8

§ 1.o- É vedado o uso do nome empresáÍial em aüvidades estranhas ao interesse social ou assumh

obrigaçôes seja em favor de qualqueí dos guoüSas ou de terceiros, bêm como onêrar ou aliênar

bens imóveis da sooedadê, sem autorizaçáo do oubo sóclo.

§ 2.o- Faculta-se ao administrador, atuarÉo isdadam€nts, constituir, €,{n ncflle da sociedadê,

procuradores para período determinado, dêvendo o instrumento de mandato es@ificar 06 atos e

operaÇões a seÍern praücâdos.

§ 3.o- Poderão sêr designados adminishadores não sócios, otÉd€cendo ao disposto no arL 1.061

da Lei n.o 10.406i/2002, ou seja, a designação cleles dependeÉ de aprovação da unanimidade dos

sócios, enquanto o cãpital não esliver íntegrâlizado, e de dois terços, no mlnimo, após a

integralizaÇão.

§ 4.o- A investiduÍa de administrador designado em ato separado deverá obedecer às Íormalidades

da legislação vigente.

CúU§utÂ NONA - RETTRADA PRGLABORE: Os sócircs poderão, dê comum acordo, fixaÍ uma

íetirada mensal, a título dê ' pró-labore" , obsêrvadas as dtsposições regulamenhÍes pertinentes.

cLÁusurÂ DÉcrMA - ExERcícro socrAl., o=u61191pçôEs FTNANCETRÂS E

PARTICIPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exeÍcício sociat,

coincidente com o ano ciúI, os adminisÍadores Festaráo contas justificadas de sua adminístÍaÇáo,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço pãtÍimoniaÍ e demais demonstrações @ntábeis

Íequeridas pele legíslaÇão societária, elaboradas ern onformidade coÍn as Normas Brasileiras de

Contabilidadê, participando todos os sóclos dos lucros ou perdas apurados, na meslra píopoÍção

das quotas de capital que Fssuem na sociedade.

b

V
CEETTFIC! o REGISEEo w 30/01/2OlA 15.54 soB !a" 20183084004pR(frocol,o: 18309{00{ DE L9/06/2o!8, cóDrco Da vBBrFreàçÃo:
11003040950 - NrRa! á1208661968.
TBCFERT ÀGRICOITÀ LTDÀ
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ão PÀtal..1Á( !,ibê-rad Bo$rs

SAcREIÀRIÀ. GEI'ÀI
crrRrrraÀ, 30 /07 /2ora

Iw. eDp.êBafaci1. pr. sov.br &
À walidadê dêEtê dôcuêEro, se ilprêEso, ficâ sujêito à c@provaçáo de Bua eureDricida.tê nos rê EpêctiwoE poEtàiE



110

SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

TECFERT AGRICOLA LTDA

cNPJ/MF N,o 26.606.226n0c1 -24

NtRE 412.086.619-68
Íolhe 6 de 8

Perágrefo únÍco - A sociedade podeÉ levêntaÍ balanços ou balancetês patrimoniaís em peÍÍodos

inferiores há um ano, e o lucro apurado nêssas demonstra@s intemediáÍias, poderá ser distribuído

mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de LucÍos, pÍoporcíonalmente às quotas de capital I
dê oâda um. Nesse caso será observada a reposição dos fucros quando a distibuiÇão efetar o I

I
capital sociat, conforme estiabelece o art- í.059daLei n.'10.406/2002. ..1,,

li
;

cúusulA DÉC|MA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro mêses s€guintes ao

término do exercÍcio social, os socie deliberarâo sobre. as contas ê dêsignarão ádministradores t-
quando for o caso k

Parágrâfo Único - A1é 30 (binta) dias anies da data maÍcada para a reunião, o balanço pabimonial e

o de íesulhdo econômico devem ser postos, por escrito, ê com a prova do respectivo rccêbiÍÍlento,

à disposição dos socios gue não exerFm a adminislraçáo.

GLÁUSULA DÉoMA sEcuNDA - FALECTMENTo ou TNTERDçÃo DE Sóctor Fatecendo ou

interdibdo qualquer sócio, a sociedadê continuará suas aüvidades com os herdeiros, suessores e o

incapaz. Não sendo possÍvel ou inexisündo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor

de seus haveres será apurado e liquidado com basê na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levanlado,

ParágraÍo úníco - O mesmo procedimêntc sêrá adohdo ern outros cdrsos em quê a sociedade se

resolva em relaçáo a seu s&io.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ExGLUsÃo DE sÓoo PoR JUSTA CAUSA: Ressalvado o

disposto no art. 1.030 da Lei n.o 10 AMâO0| quando a maioria dos sócios, rêprêsentativa de mais

da metade do capital social, entender que um ou mais socios esÉo pondo em Íisco a continuidade

da empresa, em virtude de atos de inegável graúdáde, @derá excluí-los da sociedâde, por justa

, medÍante alteEÉo do contÍato social.

!c)
CERTIFTCO O RTGISTRO d 30/07/2OtA 15:54 SOB N. 20183084004pRorocoLo: 183084004 Da L9/06/2ola. cóDrco DE vERrFrcÀÇÃo r
118030r10950. NIRE: 41208661968.
TBCFERA ÀGIICOúÀ IJIDÀ
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SBcR.ETÁRrÀ - êEnÀl,
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SEG U N DA ALTERAÇÃO E CONSOLI DAÇÃO CONTRATUAL DA SOCI EDADE :

TECFERTAGRICOLA LTDA

cNPJ/MF N.o 26.606.226t0001 -24

NtRE 412.086.619€8
fotha 7 de I

§ 1.o - A exclusão somente @erá ser determinada em reunião êspecialmente convocada para esse

Íim, ciente o acusado em tempo hábil para perÍnitir seu compaEcimento e o exercício do diÍÊito de

deÍesa.

§ 2.o - Efetuado o registro da alteraÉo contratual. o vabr dos haveres do sócio exduído sera

apurado e liquidado na Íorma prevista na dáusula décima segunda dêsts contrato.

cúusuLA DÉclMA QUARTA - D|RE|TO DE RECESSO: Em caso d€ modificaÉo do contrato,

fusâo da sociedade, inmrporação de outra, ou deta por ouba ou transfoímaçâo, se não houver o

consentimento de todos os sócios, o dissidente da decisão majoritária podeÉ reürar-se da

sociedade, nos 30 (kinta) días subs€qü€ntes à <hliberação, aplicando-sâ, nesse caso, o disposto no

art. 1.031 da Lei n.o '10.40612002.

cúusulÂ DÉctMÁ eutNTA - 9E61,,çnÇÃO DE DES|MPEDIMENTO: O Administrador dectara,

sob as penas da lei, que não está impedido d€ exercer a administraçáo da sociedade, por lei

especial, ou em virtude dê condenação criminal, o{r por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pna que

vede, ainda que temporeriarnente, o a@sso a cârgos públicos; ou por crime falimêntar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, pecuÍato, ou contra a economia popular, contra o
sistema Ílnanceiro nacional, @ntra normas de dêÍesa da conconência, @ntra as relações de

consumo, Íe pública ou a propriedade_

CúUSULA OÉCIMA SE)fiA - 96CUÀF{AÇÃO DE PORTE: DECIATA SOb AS PENAS dA ICi, qUE SE

enquadra na condição de MICRoEMPRESA, nos tennc da Lei complêmentat no. 12s, de
14t12t2006.

I
l]i

L

f{

"'J
qBxTrPrco o REcrsrRo 4 70/07/2018 15:5{ SOB N" 2O183OEaOOá.
PROAOCILO. 183081100{ DÉ, t9/06,/2OtA. CóDI@ DB VERTIICjç.ãO:
1t8030{0950. NIR!: 41208661968.
TECPERI ÀCRICOI.À IJTDÀ

l)

W
,.rr{IA Co^ÀftC[At

oo P^t^x Í,ibê!taal Bogus
sEcR.EÍÁRrÀ - cERÀr,

CTTRITIBÀ, 30/07 /2018vw.êIrp!êÊâfâêit.pr. gow.br sy
"Lc

À walidádê dêEce docuêDto, sê i'prêâ'o, rlcâ Êuj-irô à corprowação aI6 suâ âutênricrarÁalê Doe rêEpectivoB porràis _
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SEG U NDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCI EDADE:

IECFERTAGRICOLA LTDA

cNPJ/MF N.o 26.606.228140m -24

NtRE 412.086.619-68
folhã I de I

cúusut-R oÉcttun SÉTIMA - FoRo: Fica eleito o foro da comarca de Umuarama-PR para o

exeÍcício e o cumprimento dos dieitos e obíigações resuttantes deste contrato, com expGssa

renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser,

E por estaÍem assim,.iustos e contrátados, lavrâm e assinam êm via única o presente instrúmento,

obrigando-sÊ Íielmente por si e pcr seus herdeirDs a cumpri-lo em todos os sêus termos.

Umuarama-PR. 05 de junh e 20í8

l(
i.J L>

tr *ffi.""."**

JUNTA CS{EECI L
oo FÂtÂtit

OSVALDO LUIS DOS SAÀITOS

CERTTPTCO O REGTSTRO W 3O/O7 /20LA 15:54 §OS !r. 20183084004.pRorocorro: 18309400{ DE t9/06/20!8. cóDrco DB vERrFrcÀÇÃo.
11803040950. NrRE; {1208661968.
TECFERI ÀçRICOLÀ I,ÍDÀ

V

/r*
Libêrtad aoguB

SECREI]IIIIÀ - GERÀ'J
coRrÍrBÀ, 30/07 /20ra

Uw. ê,Eprê6afacil - pr. gow.br ,g
À valicade dêstê docuenÊo, sê i[I)reEso, aicâ Éujêiro à coúprovação atê sua aurêariêiataate nog re§pecrivos portais.

,b
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TECFERT
Tecnolog[as em fertírrígação

TECFERT AGRíCOLA LTDA - ME GNPJ: 26.606.22610001-24 INSC. EST.: 90.736.835-',10

AV. BRASIL,3241 - CEP 87.50í-050 -fone: (44)99815-9320/984394068
E-mail: tecfertumuerama@hotmeil.com

TERMO DE CREDENCIAMENTO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 051/2020

A empresa TECFERT AGRíCOLA LTDA, com sede na Avenida Brasil, no.

3241, Centro, na cidade de Umuarama/ PR, CNPJ/MF No 26.606.22610001-24,

representada pelo Sr. Renan Rizzato Espesseto, CREDENCIA a Sr.e Renata

Aparecida Moriggi, portadora do RG no. 13.650.94-3 SSP/PR e CPF/MF no.

070.883.009-90, para representáJa perante o Município de ALTO PARAÍSO -

PR na licitação modalidade Pregão Presencial no 02812020, podendo formular

lances, negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa

oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame,

inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

V
Umuarama - PR, 09 dejunho de2020

rzo.ooe. 2:26looot-zil
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TECFERT
Tecnologias em fertírrigação

TECFERT AGR|COLA LTDA - ME CNPJ: 26.606.2261000l -24 tNSC. EST.: 90.736.835-10
AV. BRASIL, 3241 - CEP 87.501-050 - fone: (44) 9 9815-9320/ I8439-4068

E-mail: tecfertumuarama@hotmail.com

DECLARAÇÃO penA MTCRO EMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2020
PROCESSO ADMIN]STRATIVO NO 05í/2020

Rênan Rizzato Espessato, portador do RG no. 10.417.758-1 SSP/PR,

abaixo assinado, na qualidade de responsável/representante legal da

proponente TECFERT AGRICOLA LTDA, CNPJ/MF No 26.606.2261000'l-24,

representada pelo Sr. Renan Rizzato Espessato, DECLARA expressamente sob

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser MICRO

EMPRESA, nos termos da legislação vigente, náo possuindo nenhum dos

impedimentos previstos no parágrafo 40 do artigo 30 da Lei Complementar

123t2006.

Umuarama

)
\,

- PR, 10 de junho de2O2O.-

:t?iÉfr'^qt+;ilt'if
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TECFERT
Tecnologias em fertirrigação

TECFERT AGRíCOLA LTDA - ÍÚtE CNPJ: 26.606.2261000í -24 tNSC. EST.: 90.736.835-10
AV. BRASIL, 3241 - CEP 87.501-050 - fone: (44) 9 9815-9320/ I 84394068

E-mail: tecfertumuarama@hotmail.com

TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05,I/2020

A Empresa TECFERT AGRíCOLA LTDA, inscrita no CNPJ/MF no.

26.606.22610001-24, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Renan

Rizzato Espessato, portador do documento de ídentidade RG no. 10.417.758-1,

emitida pela SSP/PR, e CPF no 064.952.729-98, DECLARA, para fins de

participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que

conhecemos, concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e

resoluçÕes cujas normas incidam sobre a presente licitação e que recebemos

todos os documentos e informações e conhecimento das condições locais

para o cumprimento integral das obrigações objeto desta licitação. Declaramos

ainda, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou

abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigaçôes trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

Umuarama - PR, 10 de junho de 2O2O.

SP ATO
ÍÉ

)
\

N
soc

t-
ET Rro

,\

TEEFERT

0001-

;b
vll

fu*

.606.?:261

-PR



116

TECFERT
Tecnologias em fertirrigação

TECFERT AGRíCOLA LTDA - ME CNpJ: 26.606.226'000í-24 tNSC. EST.:90.736.835-íO
AV. BRASIL, 3241 - CEP 87.50í-050 - fone: (zl4) I9815-9320/ 9 8439-4068

E-mail: tecfertumuarema@hotmail.com

DECLARAçÃO Oe CUMPRTMENTO DOS REQUISTTOS DE
HABILTTAçÃO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
PREGÂO PRESENCIAL NO O28I2O2O
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 051/2020

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob

as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo através dos

documentos integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeição às penalidades

previstas no Edital do Pregão presencial no

028t2020.

EMPRESA: TECFERT AGRÍCOLA ITOE

REPRESENTANTE LEGAL: RENAN RIZZATO ESPESSATO

CARGO: SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG: í0.4í7.758-1 SSP/PR

CPF: 064.957.729-98

\/

Umuarama - PR, 10 de junho de 2020.
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DECLARAÇAO

Eu, Lorival Afonso Rosa, brasileiro, viúvo, Técnico em Contabilidade,
portador da carteira de identidade RG n.'913.066-7 SESP/PR, e inscrito no CPF sob o
n." 013.183.499-15, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do
Paraná, venho por meio desta, declarar para os devidos fins de direito, que a empresa
TECFERT AGRICOLA LTDA, pessoa jwídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o n.' 26.606.22610001-24, estabelecida na Avenida Brasil, n.o 3241, Zona I, na cidade
de Umuarama, Estado do Paraná, é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o aÍÍ. 12 da Lei Complementar ne

I23, de 14 de dezembro de 2006.

Na Forma da Lei.

Umuarama/PR, 1 3 de maio de 2020.
1
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s3 S!MPLES 118
l.lÀcioNÂi:

Simples Nacional - Consulta Optantes

Oata da consultai 13lO5l2O2O

El ldentificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CN PJ : 26.606.2261000'l -24
A opçáo pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da êmpresa

NomeEmpresarial : TECFERT AGRICOLA LTDA

ê' Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 25/í112016

Situaçáo no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

B Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opçóes pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

§l Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

El Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

V Eventos Futuros (SlMEl)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

\,J
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EnAra>>Focll 4
-ruNÍÁ coÁ^ERcraL

Govemo do Estado do Pa.aná
Secrelaria da Miso e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

GERTTDÃO SIMPLIFTCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantis - SINREM

Cerlificamos que ãs ilÍomaçóes âbrro conslrm dos doorrEulos arquivados

P6l6do: PRC20O251491 7

NIRE (Sêd6)
41208661968

CNPJ
26.606.226t0001-24

Data dê Ato ConstiluüYo
25t11t2016

Porte
ME (Microempresa)

Prázo de Ouraçâo
lndeteminado

lnicio de Atividade
22t11t2016

Enderêço Compl€to
Avenida Brâsil, Nô 3241, Zona I - Umuarama./PR - CEP 87501{00

ieto Social
Comercio atacadista e varejlsta de adubos e produtos para manutenÉo e.ecuperaçáo do solo, quinquilharias agricolas, insumos agropecuários,
sementes, mudas, llores, plantâs, gramas, implementos agrÍcolas, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropêcuário, ferragens e
feríamentas, cascalho para rêcupeiáÉo e manutenÉo de estradas, matérias de consúuÉo em gelal, e Comercio atâcadista e varejista de defensivos
agrícolas e Íêrtilizantes sem depósito.

Capital Social
R$ 30.500,00 (tantâ mil e quinhentos rears)
Capitâl lntegrelirado
R$ 30.500,00 (tnnla mile quinhentos reais)

Nomo Emprêerie, ÍECFERTÂGRICOLA LTDA

I NãturêÉ JufldiEã' ScÉdudÉ ÉepreeM L$nana

nêsla Juntâ Coíhêrcial ê §áo v êntês nâ dâta dâ suá

CPF
064.s57.2+3d'

-4.v

Dados do Sócio
Nome
RENAN RIZZATO
ESPESSATO
Nomê
OSVALDO LUIS DOS
SANTOS

CPFÍCNPJ
064.957.729-98

PartlcipâÉo no cápital
R$ 30.000,00

EsÉciê dê sócio
Sódo

Adminlrtrador
S

CPF/CNPJ
818.128.336€7

Paílclp!çào no câpital
.- E[lDftoo

Espéci€-d!-,qócio
sláci.r.--* - '

Admlnbtr.doÍ
N

TáÍmino do mandalo

Término do mandato

TéÍmino do mandâlo

SituaÉo

Status
SEM SIATUS

Dados do Adíninistrador
Noms
RENAN RIZZÂTO ESPESSATO

'timo Arquivamonlo

| 3oto712014 20183084004:
r.- laoriitoa ..I ,.,.,.'; 002/!sí.-.coà§OttO_ AçÃo DE

@NTRATOiESTAIIJÍO

ffimmilmmmilmilffiilt;

iüüautomalicaÍnenb em 03,O@O20, às Í8:g):46 (horârio de Brasítia).
teóoc*radq no ht$o:/4,üs.criprBs4iloa.gsv.bÍ, com o código xocHNDEÂ

Esta cêrtidão foi êm
Se impressâ, verificar sua au

,1 'r . -i :,r- y":

LEÂIÚFIO ITARCOS RÂYSá 86(:ÂIÀ
' - . §r'oeu.io t*ir;Í" :- -

PRC2002514917
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE ALTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE[AX:(0r14) 36ú-1320

TERMO DE CONFERENCIA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

0 MODALIDADE: Pregão

DOCUiiENTOS DE HABILIT Ão

DOCUi'ENTOS DA PROPOSTA
ffi

LrcrrAÇÀo N.oo2u2o2(-
r-

PROPONENTE:

Atto Paraíso - PR, .l 0 /

ffi SOLICITADO VALIDADE OBSERVAçÃO
RG e CPF dos Sócios Sim
Contrato Social Sim

SimCartÊio CNPJ
CICAD Sim
CND Federal Sim
CND Estedual Sim

SimCND Municipal
CND Fqts Sim
Atestados de Clientes
Certidão de Concordata e Falência Sim
Confirmar CNPJ e endereço nas Gertidões
CND Trabalhistas Sim
Álvaní dê Llcença/ I\rncloramento Sim
Aaêxo V Sim
Aaexo VII Sim
Anexo VIII Sim
A.rexo E Sim

SOLICITADO PBOFOSTA OBSERVAçÃO
CondiÇões de Pagamento 30 dias IK
Prazo de Entregê 45 dias IY
Validade da Propostia 60 dias
Garantia 01 ano
Assinaturas
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proposta esta dentro do vlr. máximo

Assinatura do em
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pÇA§ reflboA

ANEXO r PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão presencial Ne O28|2O2O

" Aquisição de O1 fum) distribuidor de Calcáio e Fertilizante, atraués d"o termo d.e
conuênio n" o72/202o entre a secretaio de Estado da Agicultura e do Abastecimento
- SEAEJ e o Município de Alto Paraíso, do ttem constante no Anexo I deste Editat."

IÍEM QUANÍ UNID DEscRrçÃo V, UNIT
MAX,

VLR. TOTAL MARCÂ,/

MOOELO

01 01 U NID orsrrugur»on »p crLelfto I ÁDURO
oRGÁNrco Novo, cÂpÀctD,.\DE NÍNIM-\ 2,8Àf
KG, RODADO COM PNIUS NOYOS 7,5O16,
ESTEIRÀ DE i\ÇO TÍODUI,\DO 8OO MM,
ÀCIONÂ]\ÍENTO CARD-!\, DEITI-ETOR
IN I'J,RNO, VU\ IIIINTO DOS DISCOS ATRÁYTS
n]l coRxrrÂ, Dlsco DE r,,\NÇo coM 04
REGUL\GNNS. G,,\X.{NTIÂ DE 01 ANO-

2s.280,00 25.280,00 IAC DAS

TOTAL 25.280,00

TOTAL: RS 25.280,00 (Vinte e cinco mil duzentos e oitenta reais)
Prazo de Entrega: 45 ( quarenta e cinco) dias á partir da assinatura da requisição do município

ondições de Pagamento: em até 30 dias, após a entrega do produto e/ou
execução do serviço.

arantia: 1(um) Ano.
azo de Validade da Proposta: 60( sessenta )dias.

lTa.goo at6/0001-17
tNSCR. EST. 906.43783-06
SCHLICKN/ANN & ROTTA

LTDA
AVENIDA BRASIL,26{

. TNTRO CEP 85485 00C I

i11;: lrncrs oo ",rsrnrÁ - "^nqljl

Três Barras do Paraná, 09 de Junho de2O2O.

citante: Schlickmann & Rotta Ltda
Rep. Legal: Carolyna Aparecida Rotta Schlickmann Fontana.

RG ns: 1.0.599.996-1 SESP-PR

CPF: 096.053.829-11
Cargo: Sócia - Administradora.

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA
CNPJ: 18.960.41610001-17

I nscriçâo Estadual: 906.43783-06
Avenida Brasil, 264, Centro

Três Barras do Paraná - PR
Fone: (45) 3235-1245

CEP: 85.485-000
schlickmann 1 852@gmail.com
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Distribuidor de
Adubo e Galcário

ência, 658 | CEP 85950-000 | pAL
(/í4) 3649-5756 | Fax: (44)3MSSBO2

E-mail: iac@vn.com.br
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE ÁLTO PARAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ -

AV. PEDRO AMÀRO DOS SÀNTOS,900 - CENTRO - FONE/IAX:(0,14) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊICIE
coM PERMANENTE DE LICITAç

ÍúODALIDADE: PregeoLtctrAçÃo N." 02 20

PROPONENTE:

DOCUMENTOS DE HABILIT Ão

DOCUMENTOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso - PR,

W SOLICITÂDO VALIDADE OBSERVAÇÃO
RG e CPF dos Sócios Sim
Contrato Social Sim
Certão CNPJ Sim
CICAD Sim
CND Federal Sim
CND Estedual Sim
CND Municipal Sim
CND Fgts Sim
Atestiados de Clientes
Certidão de ConcoÍdata e Falência Sim
Confilmar CNPJ e endereço nas CêÍtidõês
CND Trabalhistas Sim
AlvaÉ de Llcença/ Funclonanento Sim
Âaexo V Sim
AIlero VII Sim
Arexo VIII Sim
A.aexo IX Sim

ffi SOLICITADO PBORO§TA OBSERVAçÃO
Condiçóes de Pagamento 30 dias (
Prazo de Entrega 45 dias )

60 dias KV€lidade da Proposta
Garantia 0í ano
Assinaturas
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A propostja esta dentro do vlr. máximo

TI

Assinatura do m

ilDJO 06



Lt7or-N,TERRÂMAQ
!Íaquinas e Implementos Agricolas

TerraMaq Maquinas e Implementos Agrícolas
Avenida Rubens Cesar Caselani,l987, Sala O2 - Centro

Fone: (46) 3543-2815
WhatSaPP (46) 9107-5753

CNPJ 36.929.543/000 1-35
IE:908.457.39-03

CEP: 85.770-000 REALEZA - PR
E-Mail: terramaq.insumo@gmail.com

ANEXO I TERMO DE REFERENCIA/PROPOSTA DE PREÇOS

pRocESSO ADMINISTRATIVO N' 051/2020

PREGÁO PRESENCIAL - N' O28|2O2O

PRO\OSrA:

- Tipo de licitaçào: Menor Preço por Item.

- §ste e todos os outros anexos fazcm parte do Processo Administrativo n" O5l l2O2O,
edital de licitaçáo n" O2A /2O2O - Pregão Presencial como se nele estivessem transcritos.

diçóes de pagamento: Condições de Pagamento: em até 3O dias, após a entrega do produto
e/ou execução do serviço

s produtos deveráo ser entregues conforme pedido formutado Pelo órgáo

licitante, num prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias;
Validade da ta: 60 dias; Execu : 12 meses

DAS ESPECIFICAÇÔES E DO QUANTITATIVO

Item

01

R$: 25.298,00 (vinte e cinco mil e duzentos e noventa e oito reais).

' Realeza,08 de junho de 2O2O

TeraMaq uinas e I p tos Agricolas
CNPJ 36.929.543/O0O1-35

Carlos Henrique Bonhm Grings
RG:13.65O.829-6

CPF: 104.477.619-60
Sócio Proprietário

J

Va-lor
Tota]

Marca/
Modelo

Valor.
Unitá,rio

Max

Valor
Unit.Unid DESCRIÇÃOQuânt

25.298,OO 25.29A,OO
Fatritol

Dasc
5.000

2s.380,00

Distribuidor de calcário e adubo
orgânico novo, capacidade minima
2,8m'kg, rodado com pneus novos 7.5O-
16, esteira de aço modulado 8o0 mm,
acionamento cardan, defletor interno,
movinento dos discos através de correia,
disco de lanço com 04 regulagem,
garantia de 01 ano.

o1 UND

"dr"- @



olp
\,

128

TERRAMAQ
\laquinas e lmplcnre nto. Âgricolas

TerraMaq Maqulnss s lÍnplementos Agrícolas
Avenida Rubens Cesar Caselani,1987, SaIa 02 - Centro

Fone: (46) 3543-2815
WhatSapp 1461 9 1O7 -57 53

CNPJ 36,929.s43l00O 1-35
IE:9O8.457.39-O3

CEP: 85.770-000 REALEZA - PR
E-Mail: terramaq.insumo@grnail.com

DECLARÁÇÃO DE GARANTTA E ASSISTÊNCTA TECNICÂ

À
Prefeitura de Alto Paraiso - Paraná.
At. Comissáo Municipal de Licitações

Ref.: Pregão n. " 2A/2020

Empresa TerraMaq Maquinas e Implementos Agrícolas, com sede na Av. Rubens Cesar
Caselani, n'. 1987, CNPJ/MF N' 36.929.543/0001-35, ASSEGURA ao Município
Tapejara - Paraná.

I - Garantia sobre defeitos de fabricação das peças e componentes dos equipamentos
descritos nas condições norrnais de uso, pelo prazn de 12 (dozel meses, sem limite de
horas, contado â partir da data de entrega da máquina, de acordo com as especiÍicações
técnicas descritas no marual de operações, o qual acompanha a máquina,

2 - Essa garanüa ficará automaticaÍnente cancelada se os equipamentos üerem a sofrer
reparos e/ou modificações por pessoas náo autorizadas, receber maus tratos ou sofrer
danos decorrentes de acidentes, quedas, e sobrecarga acima do especificado, ambas
decorrentes de má utilizâçáo da máquina por parte do operador.

3 - A Assistência Técnica, caso necessário, será prestada pela empresa TerraMaq
Maquinas e Implementos Agricolas, com sede na Av. Rubens Cesar Caselani, n'. 1987,
CNPJ/MF N" 36.929.s43l0001-35

Realeza, 08 de junho de 2O2O
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TECFERT
Tecnologias em fe rtirrigação

TECFERT AGR|COLA LTDA - itE CNPJ: 26.606.226/000í-24 INSC. EST.:90.736.835-10
AV. BRASIL, 3241 - CEP 87.501-050 - Íone: (44) 9 9815-9320/ 9 84394068

E-mail: tecfertumuarama@hotmail.com

PROPOSTA DE PREçOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
PREGÃO PRESENCIAL NO 028'2020
PROCESSO ADM|N|STRAT|VO No 051/2020

ITEM

0í 01 UND

Prazo de entrega: até 45 (quarenta e cinco) dias a partir da assinatura da
requisição do município.
Condiçóes de Pagamento: até 30 dias, após a entrega do produto e/ou

, execução do serviço.
\Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias\ Execução: í2 meses.

e

Umuarama - PR, 10 de

ESPESSAT
OPRIETÁRIO

ízo.ooo!»tftôfl,t',-2T
TÉCFCRI AGR|GO tÂ LTDA.. ME

AV. BRÂSIL, 3241 - zoNA vll

fONE: (44) 2020-0s19
AMA -pn_l

It

QUANT UNID DESCRTçÃO
V. UNITARIO

ilÁx. VLR. UNIT VLR. TOTAL MARCA

DISTRIBUIDoR DE cALcÁRIo
E ADUBo oRGÂNIco NoVo,
CAPACIDADE MINIMA 2,8M"
KG, RODADO COM PNEUS
NOVOS 7.50.16, ESTEIRA DE
AÇO MODULADO 800 mm,
ACIONAMENTO CARDAN,
DEFLETOR INTERNO,
MOVIMENTO DOS DISCOS
ATRAVÉS DE CoRREIA, DISco
DE LANçO COM 04
REGULÂGENS, GARANTIA DE
01 ANO.

25.380,00 25 380,00 25.380,00 IAC

W

REN

4/

420-uMUAR

I -aod



Distribuidor de
Adubo e Galcário

ÂROS

DISCôS Df

DrsTRrBUrDoR. DE ADUBo onaÂrrco sóuDo E clt cÁ

Éü

2.5@(G, 3.m(G, .r-00r(G, ,r.50q(G, 5.00(G, 6.000r(G, 6.5oOt(G, 7.000r(G, 7.smÍG, E.000(G, 10.000t(G
: l.OC€, l.25tl3, l.7rra3,z,:c,,a],2.l9,l3, 3.00r,13, 3.5043, a-qll.tl, rt 5.00a.:1, 6.0t3, 7_00r,r3

.2261000 t-24(02 aRG), Dt no (oa ar6), or/ rarDEiryullrcn (or
, t.6Et0" l,tm;m" ül.axt2,5' (AL?A

TECFERT COLA LTDA. - METTATOR OU P(N Ed4'A
FEÍTA P(N CAIXA IEüJTOIA A BAII}O DC coRREt s AV BRÂSI 3241 - ZoNA Vll

crRDorb REaú,\,Ets FONE 2020-0919
@ll HOTAS TEt60nAS

pó potÊrrn ou nrnm p.u
DA ESIEIRA Er.r ÂCO Clnlotb

ACO CTREO O DE 50cl.r,6OC OU SOC,{

658lCEP8505O{ml
(4/t) 361$5756 | Fax (44)

RE§I.'TA(EII

; 12 HESES

E-mall: la@vn,com.br

87.s03- RAMA .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÁISO

. ESTADO DO PARANÁ-

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/TAX:(0,14) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊIICIA
coMtssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

MO LIDADE: Pregâo20LtcrTAçÃo N.. 02

PROPONENTE:

DOCUMENTOS DE HABILITA o

DOCUMENÍOS DA PROPOSTA

Alto Paraíso - P

W SOLICITADO VALIDADE OBSERVAçÃO
RG e CPF dos Sócios Sim \.) r
Contrato Social Sim
Cartáo CNPJ Sim Õl
CICAD Sim L, I i
CND Federal Sim [) /,/
CND Estadual Sim õ
CND Municipal Sim
CND Fsts Sim Cl /
Atestados de Cliêntes I

Certidão de Concordata e Falência Sim ( )'r
Confirmar CNPJ e endereço nas CêÍtidões )
CND Trabalhistas Sim L] tÍí-
ÂIvarrí dê Liceaça/Funcloranento Sim
A!êxo V Sim í-Ttt
Anexo VII Sim
A.aexo VIII Sim
A.aexo DK Sim

ffi SOLICITADO PRQPO§TA OBSERVAÇÃO
Condições de Pagamento 30 dia6 rK
Prazo de Entrege 45 dias tt
Velidade da Proposta 60 dias
Garantia 0í ano ( r
Assinaturas
Apresentou a merce do (s) produto(s)
A proposta esta dentro do vlr. máximo

Assinatura do mb o

7

t-

I



135

TECFERT

a

Tecnologias em fertirrígação

TECFERT AGRíCOLA LTDA - ME CNPJ: 26.606.2261000í -24 INSC. EST.: 90.736.835-í0
AV BRASIL, 3241 - CEP 87.50'l-050 - fone: (44) I 9815-9320/ I84394068

E-mail: tecfertumuarama@hotmail.com

ínorce HABTLTTAçÃo

Contrato Social 01-08

RG e CPF Sócios 09-10

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 1'.l

CICAD ,,12I

i

Certidão Negativa Federal ..

Certidâo Negativa Estadual

Certidão Negativa Municipal

13

14

... .. ... 15

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF . í6

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (INSS) ............ ............17

Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial ......... í8

Alvará de Licença ......... 19

Declaraçâo de Cumprimento Constitucional (Anexo V) . 20

Declaração de lnexistência de lmpedimento de Licitar ou Contratar com a
Administração (Anexo Vll) 21

Declaração Contendo lnformaçôes para Fins de Assinatura de Contratos
(Anexo Vlll) ..... 22

Declaraçáo de Vínculo Empregatício (Anexo lX) .....23

a
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

TECFERT AGRICOLA LTDA

CNPJ/MF N.o 26.606.22610001 -24

NtRE 412.086.619-68
folha 1 de I

RENAN RIZZATO ESPESSATO, brêsileiro, solteiro, natural de Umuaram6úPR maior,

nascido êm 2611211990, empresário, inscrito no CPF sob no 064.957.72998, portador da

cárleira dê ldenlidade RG n.ó'Í0.417.75&1 SESPIPR expedida em 29/062005, residente

e domiciliado na Rua SaÍrtina Cdombo Bonora, n.o 2A74, Jatdim União, Umúeramâ-PR,

CEP:87508-165,

OSVALDO LUIS DOS SANTOS, brasileim, casado sob o regime de comunhâo parcial dê

b€nE, naturel de lvatâPR, nasodo êm 24lA2l1g'11, êmpÍEsário, inscrita no CPF sob no

818.128.33&87, portador da cartêiÍa de idêntidade CNH n.o 012í í939198 DETRATüPR

expdida em 0í0712016, residente e domicitiadâ na Rua Piuna, n.o 3839, Fundos, Zona l,

Umuarama/PR, CEP: 87501 -050.

Únicos sócios da Sociêdade Empreúria Limitade que gira sob o nome de TECFERT

AGRICOLA LTDÀ com sede na Rua Piuna, n.o 3839, Fundos, Zona l, Urnuarama-PR,

CEP 8750í-050, e inscrita no CNPJ sob o n.0 26.ffi6.22610001-24, reglslrada na Junta

Comercial do Perâná sob o NIRE 412.086.61$68 en 29rc912017 por transformaÉo, e

úítima âlleração oonmtuâl registreda sob no.2Of80775359 aír 29101/2018, resolvem

ellerar o contratlo social medlante es condiÉ€s estab€bcíJas nas segulntes c.láusulas:

cúusuLA pRtMEtRA - DA ALTERAÇÃO DÁ SEDE S@|AL: O endereço dâ pr€sente

sociedade que é na Rua Piuna, n.o 3839, Fundos, Zona l, Umuarama-pR, CEp: 87.501{50, fica

alterado para: Avenida Brasil, n.o 324í, Zona l, Umuarama-pR, CEp: B7S0í-OOO.

cúusuLA SEGUNDÂ - DA À-TERAÇÃO DO OSJETO SOGTAL: A sociedade que tem por obpto
social ã êxploraÉo do ramo de Comerc'n abcadista ê verejista de adubos e píodutc para menutenção e
rêcuperaÉo do solo, guinquilharias agrlcolas, impleÍÍlentos ãgricolâs, máquinás, aparelhos ê
equipamentos parír uso agropecuárío, fen-agens e ferÍamentas, .ascalho para rêcupeGção e manutênção

de êstradas, matéíias de consfuçâo em geral, passa a partir desta dab a ter o seguint8 objetic: Comercio
ahcdista e vaÍsjÍsta ds adubos 6 produtos para manúenção e recup€ÍE@ do solo, quiaguilhâ

\
CERTTFICO O REGTSTRO EX 30/07/20 15: tr'2018308{004

h

-gc

PEOTOCOÍ.O: 18308400a DE L9 /06/2OtA
I18030{0950. NIaB: 41208661968.
?ECFERf ÀêRICOI,À I,ÍDÀ

llbe!lad Boqrá
6ECR.EIÁR rÀ - GER-àI,

csRrrrEÀ, 30/01/2oL

vEÀrErcÀç.Ão:

re8Bo. liêa Eujêi!o à cdprovâção dê sua aureDricidade no6

iw. êüpreáaf âci1-pr. gow.bE

JT,I\IIÀ COÀ{ETCI,i\I
oo P^t ll,/§

L

Â ver ida.re 0"".. o".,-.,rJPrSà* rêspêctivoE portaiÉ.
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SEGUNDA ALTERÂÇÃO E CONSOLI DAÇÃO CONTRATUAL DA SOCI EDADE:

TECFERT AGRICOLA LTDA

cNPJ/MF N.o 26,606.226t0001 -24

NrRE 412.086.619-68
blha 2 de I

agrícolas, insumos ag,ropêcí.râios, sdnent6, mudas, f,ores, dantas, girârÍtas. impldúentoc agrÍcol6,

máquinas, aparelhos ê €quipam€ntos para uso 4rop€oJáÍio, ferrruens e ÍeÍrâmenE, oaselho paa

rêeupêração e manuter4áo dê e6fade§. matérias de coíBtruÉo ern gaal, e Comercio atacadista ê

varejista de def$sivos agricolffi o híliliEant€s sãín d€pósito.

CúUSUIÂ TERCEIRA - Pemanecêm inalteredes es demaiB cláusulas vig€ntes que não côlidirem com

as disposiÇões do presente insÍumento.

cúusulA OUARTA - DA coNsouDAÇÃo Do coNTRATo: Resolvem por este insEumento de

trabalho, os sócios consoli&r o conbato sociâ|, lcrnando ass[m sem eÍeito a partir desta data, as

cláusulas e condições contidas no contrâb primiü\ro s 6uas altsações, passa a ter a squinte redaÉo.

coNsolrDAçÃo
TECFERT AGRICOLALTDA

RENAhI RJZATO ESPESSATO, brasileiro, solt€iÍo, nâh.rel ds Umuareme/PR, maior,

nascido em 26/121990, emp,Esário, inscÍüo no CPF sob no 064.957.729-98, portadoÍ da

carteira de idenüdade RG n.o 10"417.75Sí SESP/PR expdida êm 29/mX2005, rêsHeDte

e domiciliado ne Rua Sanfna Colqnbo Bonora, n.o 2074, Jardim União, Umuarama-PR,

CEP: 87508-165,

OSVALOO LUIS DOS SÂÀITOS, bd-asileiro, casado sob o regim€ de comunhão percial de

bens, natural de lvât&PR, nascHo êm 2410211971, empresário, inscrita no CPF sob no

818.128.336-87, poftâdoÍ da carteirâ de identidade CNH n.'0121 í93g1gg DETMN/PR

sxpêdide em 05/0712016, residente e domicílieda na Rue Piuna, n.o 3839, Fundos, Zona l,

Umuarama/PR, CEP; 87501 -0í).

Únicos sóci,os da Sociedade Emprêsária Limibda que girâ sob o nome de TECFERT

AGRICOLA LTDÁ, com sede na Avenida Brasil, n.o 3241,Zona l, Umuarama-PR, CEp

87501{00, e inscrita no CNPJ sob o n.ô 26.606.22610001-24, regis{rada na Junta

\

cEaTrPrco o REGISTRo EH 30/0 018 1 aoB ra. 20183084I004-
PROTOCOT,O: 181084004 OB 19/06/ I vERrErcÀç5o,
118030lt0950. r{rRB: 41208661968.
IECFBBT ÀGRICOITÀ LtDÀ

\
§.

)1
c

U.lrrYrl
l.f,,rE^ m^{ERcr rII ooP^nÀ{^ I

,1"*
6EcRrrÁRrÀ-

coRÍÍaBi, 30/o7 /zol
§tr. êq)rêÊâfâcll . pE , gov. br ,<,

À validadê desrê docureEto. "ã "p::..::"I.::..:"i::::-:..:Tp:.?iT Í:::1,1:::i:i,ci.ra.rê aoB rê€pceriwos porr.iE
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO COrurnnrUAL DA SOCIEDADET

TECFERT AGRICOLA LTDA

cNPJ/M F N.o 26.ô06.2261 0001 -24

NtRE 412.086.619-68
folha 3 de I

comercial do Paraná sob o NIRE 412086.619-68 eín NOgl2O17 pot Fan§fuÉtnaÉo, e

úlüms alt€râção contretual r6{Íshada sob no. 2Oí 80775359 em 29i,0112018, resolvem poÍ

este instrumento particular consolidar sêu oonúato de acordo coú as cláu§uhs seguintes:

cúusutÂ PRTMEIRÀ - NOME EMPRESARI/AL, SEDE E DOMICÍLO: A sociedade gira sob o nome

empÍêsaíel de TECFERT AcRlCOtÂ LTDA e tâm sede e domicÍlio ne Avenida Brasil, n-o 3241, Zonã l.

Umuarama-PR, CEP 87501 -000.

cúusulá SEGUNDA - FtLlÀs E OUTR S OEPENDÊI{CI,AS: A sociedade poderá a qualquer tempo,

abriÍ ou fechar filíal ou outra dêpendência, no pais ou no exErior, mediantê altêreÉo conffiual assimda

por todos os sócios.

CúUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRÂZO O= PI'RAçÃO DA SOCIEDADE: A

sociedade iniciou suas atiüdades em 25/1112016 e seu prazo de duração é por tempo indetermínado.

cúusulA aUARTA - oBJETO SOCIÂI-: A sociedâde tem por objetio a exploraçáo do ramo de:

Comercio atacadista e varejista de adubos ê produtos paÍa manutênÇão ê recup€reÉo do solo,

quinquilherias âgícoles, insumos agrop€cuários, seÍnêntes, mudâs, ílores, phntãs, gramas, implernentos

agrícolas, máquinas, aparelhG e equipamentos párâ uso agroperário, furragens e E rame ta8,

cas€lho para recuperaÇão e manutôoÉo de eskadas, matérias de consfuçào am g€Ét, e CorneÍcio

atâcadista e vêrejista de defensivos agrÍmlas e fertilizantês sem deÉsito.

cúusuLA QUINTA - CAPITAL SOCIAL O capital sociãl é de R$ 30.500,00 (finta mil e quinhentos

reis), divldido em 30.500 (tslntâ mil ê quinhentas) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,

subscrita e já intêgralizâdas em moeda mrÍentê do País pelos sóc-os e disfibuÍdâs da seguinte furma:

soclos {%) QUOTAS VALOR

RENAN RIZZATO ESPESSATO s8,36 30.mo 3{r.oqr,00

Oslr'ÁLDO LUIS DO§ SANTOS 1,64 500 500.00

TOTAL 1@.00 30.5{10 30.500,00

138
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cERrrFrco o REGIaTRo E,{3o/o1/
PEoÍgcota: 18308á004 DE L9/05/
1180304I0950. NIRI : 4 L2 0I6 619 6 8
fBCFBBI ÀêRICOLÀ LTDÀ

8 15 4 !r'20L83084004
I'E VBRTAI cÀçÂo,

JUNIA CCTÁETCIAI
oo F^tahra Bo$râ

sEctETÁR IÀ-
CIRITTBÀ,30/01/zot

É"»
.aauIr,. êq)re8aÍeci1 , pÍ. gow. bt

À walidàdê .Iêête docúoênro, '" '19::-::,:r:L.:"i::::-:.:.::p:?::ii: .d-" .:::. :l-t-"1:icr.râ.re Do6 'ê6pêctivoê porr.is
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sEGUNDA alrenaçÃo E coNsoLtDnÇÃo coUTRATUAL DA SoGIEDADE:

TECFERTAGRICOI.A LTDA

cNPJ/MF N.o 26.606.2261000 1 -24

NrRE 412.086.619-68
íolha 4 de 8

cúusut-l sExTA - RESP6NSABILIDADE Dos sÓclos: A responsabilidade de cada sócio é

Íestrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela intêgralização do capital

so6ial, confoÍme dispõê o aÍt. 1.052 da Lei 10-40612002.

CúUSU|-A SÉflMA - CE&SÃO E TRANSFERÊI-IC|A DE QUOTAS: As quotas sáo indivisívds e

nâo poderão ser cedidas ou hansfêÍidâs a terceiros sem o trrs€ntimento do6 outÍo6 sócio§, a queín

fica assegurado. em igualdade dê oondiçôes € preço, o dirêito de preferência pâra a sua aquisiÉo

se postas à venda, formalizando, sa Íêelizada a cessão ddas, a albraÉo confatual p€Ítinentê.

Pafurafo Único: O sócio que pretenda cêdêr oü transferiÍ todâs ou part€ de s[ES quotas dêverá

notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de guobs posta§ à venda, o

preço, Íorma e pxtzo de pagamento, para que estês êxerçam ou renunciêm m direito de

preÍerência, o que deverão fazer dêntÍo de 30 (binta) dias, contados do recebimento da notÍficaçáo

ou em prazo maior a cÍitério do sócio alienante. Se todos os sócios ÍÍEnífestarem seu direito de

preferêncía, â cessão das quotas se faÉ na propoÍÉo das quotas que entiio possuÍrem, D€oorrÍdo

esse pÍazo sem gue seja exercklo o direito de preferência. as quotas @eÉo ser livrementê

llansÍeridas.

cúusulÂ orTÀvA - ADMtNtSTRÂÇÃo DA socrEDÂDE E USO DO NOME EMPRESARTAL: A

administração da sociêdade câbê m sóoio RENÁN RIZATO ESPESSATO, com os pod€ros ô

atÍibuições de geriÍ e administrar os negóclos da sociedade, represenÉ-la atrva e passivamente,

judlcial e extra judicialmente, p€Íaúte orgáos públicos, insüfuições finâncÊiras, enúdad€§ pÍÍvadas €

teíceiros em geral, bem como praticaí todos os dernais atos necassárioe à consec ção dos olFti\os
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedadê, autorizado o uso do nome emprêsarial

isoladamente,

cBRÍrFrco o REcrsrRo w 30/07/ t8 1 tr. 20183084004.

k

PROTOCOLO: 183 08{004 DB L9/06/2
11803 040950. !ÍIRE. {1208661968.
TECFERT ÂGRICO']À IJTDÀ

GO !'BRrPrcÀÇÃo:

ÍJNI^ COarrErcl^t
DO FARANÃ Libê!!aal BoguE

SECREAÀRIÀ - GER.âI,qúRrrrBÀ,30/0?
ffi. eEprêsâfâci1_üüL

À walldâdê 
'têste 

docuEêEro, ."'T:::-::-l'::..:"f:::-:.::1tr:?::i1 
.d^":::,?y:::".icidàdê Írô6 rêspêctivog poEráis.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

TECFERTAGRICOLA LTDA

cN PJ/MF N.o 26. 606.226 lOO01 -24

NrRE 412.086.619-68
folha 5 de 8

§ 1.o- É vedado o uso do nome empresarial em aüvidades estranhas ao interessê social ou assumir

obrigações seia em favoÍ de qualquer dos guotistas ou de terceiros. bem como onerar ou âliênar

bens imóveis da sociedade, sem autoíização do oubo sócio-

§ 2,o- Faculta'se ao administradoÍ, atuando isoladamente, con§tituiÍ, síI norle da smiedade,

prqquradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar 6 ãtos ê

opêraÉes a serem praücados.

§ 3."- Poderão ser designados administradores não socbs, obedeúendo ao dispostc no arl 1.061

dâ Lei n." 10.406X2002, ou sejê, a designação deles dependerá de aprovaçáo da unanimidade dos

úcios, enquanto o capltrl não estiver integrâlizado, e de dois terços, no mínimo, após a

integralização.

§ 4"0- A inveslidura de administrador designado em ato sepaíado deveÉ obedec$ às formalidades

da legislaÇão vigênte.

GúUSULA NONA - RETIRADA PRGLABORE Os sócio§ poderão, de comum acoÍdo, fixaÍ uma

rêtirada mensal, a título de ' pro-laboíê: , observãdas as disposiçõss regulementaÍe§ pêrtinênEs.

cúusulA DÉcrMA - E)GRCíC|O SOCTAL, O=rONgrR çÕES FINANCEIRÀS E

PARTtCtPAÇÃo Dos sÓclos Nos RESULTADoS: Ao término de cada exeÍcicio social,

coincidente com o ano civil, os adminisbadores prêstârâo contas justificadas de sua administÍaçáo,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço pabirnonial e demais dêínonstráções conlábeis

requeridas pela lêgislaÉo societáÍia, elaboradas em cofibrmidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade, perticipando todos os sódos dos lucros ou perdas apurados, na mesma prcporÇão

das quotas de capital que pssuem na sociedade.

"y

b

CBRTTFTCO O RBGTSTRO En 30/07 18 15:54 !I' 2018308á00.1.
vERrFrcÀçÂo:

__ü_lrrl
f,t l\ÍI^ CoarÊrc rI
I po.^!aN^ 

|

PROTOCOLO: 1830e{0ort DB 79/06/2
11803040950. lrrRE: 41208661968.
TECFERT ÀGEICOLÀ LIDÀ

*"'

LibertEd EoElrE
sEcREríRrÀ - cExÀ!

cúRruBÀ,30/07/2018
srft,, eEpÍêÉafacil . pr. Eov.br

À walidadê dê6tê docuEênlo. "" '?t:::"::,:'::..:"1:l::-:.:,-e:r?11 i: :^":.i:::i:iêi.râée rog rêEpêceivos polEârÊ
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

TECFERTAGRICOLA LTDA

cNPJ/MF N.o 26.606.22610001 -24

NtRE 412.086.619-68
folha 6 de I

Perágrefo único - A sociedade podeÉ lwantar balanços ou balancetes pakímoniais em períodos

inferiores há um ano, e o lucro apurado n€§sas demonstra@s interm€diárias, podeÉ ser distibuído

mensalmente aos sócios, a tÍh,lo dê AnkscipaÇão de Lucros, proporcionalmentB às quotas de capital

de câda um. Nesse caso será obseívada a rBposi@ dos lucros quando a distdbuiÉo afetar o

capital sociat, conforme etabelece o art. 1.059 da Lel n." 10.406/2002.

cúusutÂ oÉclMA PR|MEIRA - JULGAMENTo DAS coNTAS: Nos quatro meses seguintes ao

termino do exercício social, os sóci6 deliberarão sobre as contas ê des§narão admÍnisradores

quando for o caso.

PaÉgraío Único - Até 30 (binta) dhs antês da data marcada paÍa a reunialo, o balanço patlmonial e

o de resultado econômico devem ser poslos, por escdto, e com a pro\rÍr do respectivo recêbirÍEnto,

à disposiÇão dos sócios que não exerFm a administração.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNoA - FALEG|MENTo ot tNTERDtçÃo DE sóclo: Falecendo ou

interditado qualquer sócio, a sociêdedê continuâÉ suas etividades com os herdeiro§, sucassor§ e o

incapaz. Não sendo possível ou inexisündo interesse destes ou dos sócic em€rnescefltes, o valor

de seus haveres será apurado e liquidado com base na sifuaçáo pâtrimonid da sociedade, à dah da

resolu@o, verificada em batanÇo esp€cialmente levantrado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento seÉ adotado em outros casos em que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CúUSULA DÉCIMÀ TERGEIRA . o(cLusÃo DE sÓclo PoR JUSTA CAUSA: Re§salvado o

disposto no art. 1 .030 da Lei n.o 10.40612002, quando a maioria dos sóclos, repÍe§entativa de mais

da metade do capital social, entender qu€ úm ou mais sócios es6o poÍrdo em risco a continuidade

da empresa, em virtude de abs de inqável gravidade, @erá êxcluilos da sociedade, por justa

causa, mediante alteraçâo do @ntrâto social.

ç

.9
0

SERTTPTCO O RAGISI"RO W 30 /07 12 15:5:l '2018308400rt
coD E RrPrcÀçio:9ROÍOCOr,O: 183 08400a DB L9/06/2OL

118030r10950. tarR!: 4120866r.968.
TECEERT ÀGRICOITÀ LfDÀ

IJlbeEtad Eoguê
SEcRIIÀRIÀ - GEIÀIr

cúRtrrBÀ,30/07/2ot {,
Àrl1rlA @Â4EtÉlÂl

DO àt !a

s*. êD9re6âf acil. pr. gov

-ilr"À validadê dê3tê docuêDÊo. 
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SEGUN DA ALTERAÇÃO E CONSOLI DAÇÃO CONTRATUAL DA SOCI EDADE:

TECFERT AGRICOLÀ LTDA

CNPJ/MF N.o 26.606.22 6|00A1-24

NtRE 412.086.619-68
blha 7 de I

§ 1 .o - A exclusão somente podêrá sêÍ determinada êm reuníáo eqecialmente convocadâ paÍã esse

fim, ciente o acusado em tempo hábil para peÍmitir seu comparecimento e o exercÍcio do diídto de

defesa.

§ 2.o - Efetuado o registro da alteraçáo conhâtuaÍ, o valor dos hã\êres do sócio excluÍdo será

apurado e liquidado na forma prêvista na cláusulâ décima segunda dêsie contrato.

cúusulA oÉclMA QUARTA - DIREITO DE RECESSo: Em caso de ÍÍlodificaÉo do contraro,

fusâo da sociedade. incorpoÍação de outra, ou dela por ouüa ou transÍormação, se não howeÍ o

consentimento dê todos os sócios, o dissidênte da decisão majoriÉria poderá retrar-se da

sociedade, nos 30 (trinta) díãs subseqüenles à deliberação, aplicandese, nesse caso, o dbposto no

art. í.03Í da Lei n.o 10.40612002.

CúUSULÀ DÉCIMA QUINTA - DEc' ARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTo: o Administrador declara,

sob as penas da lei, que não es,tá im@ldo ê exercôr a administração da sociedade, por lei

especial, ou 6m viítude de condenação criminâ|, oJ por sê ênconkar sob os efeibs deh, ô pena que

vede, ainda que têmporariaÍÍlênte, o acesso a cargos públicos; ou Fr cÍime Íàlimêntar, de

prêvaricação, peita ou subomo, concussão, p€cüÍato, ou contÍa a economia populaÍ, conba o

sístema financeiro nacional, conha normas de defesa da concorrência, confa as relações de

consumo, Íé públicâ ou a propriedade.

CúUSULA DÉCIMA SE)flA - gEgt.,ARAÇÃO DE PORTE: Declara sob âs pênas da l€i, que se

enquadra nâ condiÇão de MICROEMPRESÀ nos termc ds Leí complementar nô. 123, de

14t12t2006.

\.
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CERTIFTCO O REGTSTRO EE 30/01/2O].A \5: s 308400r1.

__v_Irr'frl
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRÂTUAL DA SOCIEDADE:

TEGFERTAGRICOLA LTDA

cNPJ/MF N." 26.606.226t0001 -24

NrRE 412.086.619-68
folha I de I

CLÁUSULA DÉctMA SÉIMA - FoRo: Fica eleito o foro da c,omaÍca de Umuarama-PR para o

exercÍcio e o cumprimenb dos dirêitos e obÍiga@s ÍesuttanEs deslê contrato, com expÍessa

renúncÍa a qualquer oúro, por mais especial ou priúlegiado que seja ou vênha ser.

E por estarem assim,.justo6 6 contsatâdos, lavram e assinam em via única o prcsênte iíshumênto,

obrigando-se Íielmente por si e por seus herdeíros a cumpri-lo eÍn todos os seus termos.

Umuarama-PR, 05 de e2O18.

I
v-,-- fi-

RENAN O ESPESSATO OSVÂLDO LUIS DOS SANTOS

CERTIFICO O REGISÍRo EÁ 30/07l2OlA 15:54 SOA 20183084004.
PROTOCOLO: 18308400a DE 19l05/2018. CóDtcO vERrFrcÀÇÂo
11803 040950. NIRE: t1208661968.
rEcrERa ÀG&ICOI]À r,rDÀ

ruNIÀ @ÁIERCIÂÀ
DO PÂ["AI.I,I( Libêrlâd Bogus

SECEETÀRLÀ - GERÀ,-
cuarrrBÀ,30/07l2018

lrsí. eryreêafacit . p!. gow,br

,$
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À vâlidade dês!ê docueElo, áe irp!êãso, fica sujetro à cq,rovâçãô itê euâ âuteÀriciataale nôE rêspêctivos pôrtais.
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14602t06t2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE INSGRIÇÃO

26.606.226t0001-21
i/laTRtz

COMPROVANTE DE INSGRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURÂ

2911n016

ü

MOÍ|VO DE STTUAÇÃO CAOASTRÂL

NOME EMPRESARIAL

TECFERT AGRICOLA LTDA

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIÁ)

TECFERT AGRICOLA

cóorco E oEscRrÇÁo DAATrvroaDE EcoNôMrca pRtNcrpal

46.83.440 - ComéÍcio atacadista dê dêfênsivos agícolas, adubos, feÍtilizantes € coretivos do solo

cóDrco E DESCRTÇÁo DAS aTIVtDADES EcoNÔMtcAS sEcuNoÀRtAs
46.23-1{6 - Comércio atacadista de sêmente§, f,ores, plantaa ê gramag
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, apaÍelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.72.940 . Comércio atacadista de ferragens e f€rramentas
46.794-99 . ComéÍcio atacadista de matêriais d€ conatru!áo em gêiàl
46,92.3{0 . Comé.cio atacadista de mercadoÍlas em geral, com pÍedominância de ingumos agropecuários
47.,14{.0'l . Comércio varejista de ÍerÍagens e brÍamêntas
47.44-0.04 . Comórcio varejista de câ|, aÍeia, pêdrâ britadâ, tijolos e telhas
,U.,14{-99 . ComéÍcio varêjista de mãteriais de construção em geral
47.89-0.02 . Comércio varejista de plantas 9 floÍes naturais
,17.89.0.99 - Comércio varêiista d€ oútros produtos não especlficâdoa antêrlormente

CÓDIGO E DA NATUREZA JUR otcA
206-2 - Sociêdade Empresária Limitada

LOGRÂDOURO

AV BRASIL
NÚMERO

3211

CEP

87.50,t{00

ENDEREÇO ETETRÔNICO

TECFERTUiIUARAMA@HOTMÂIL.COM

COMPLEMENTO

TELEFONE
(41) 202049í9

BAIRRO/DISTRITO

ZONA I
MUNICIPIO

UMUARA A PR

PORTE

túE

ENTE FÊDERATÍVO RESPONSÁVEL (EFR)

sr

ATIVA

ESPEClAL

DATA DA SITUAÇÃO CÀOASTRA
2511112016

OAÍA DA SITUAÇÃO ESPECA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no I .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia O2J0612020 às 16:39:36 (data e hora de Brasília). Página:1/1

\

À"

,b

os

111

)

-D



L47
*:síi.

EARA'\'Á IE
RECEIAESTADUAL

lnscÍição no CAD/ICÍlrs

90736835-í0

Nome Empresârial

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento

Municipio de lnstalação

Atividade(s) Econômica(s)
Secundáíia(s) do Estabelecimento

Comprovante de lnscrição Gadastral - CICAD

GOVERNO DO ESTADO
SECRETARÀ OÂ FÀ?EIiDÂ

lnício das Atividades

11t2016

Oualificaçáo

sôcro-ADi NtsrRADoR
sócto

c D/ICits r,ao 9073683'10

Dados tsânsmitidos de foÍma seguÍa
Teodogia CELEPÂR

lnEcrição CNPJ

26.606.226t000',t-24

Empresa / Estabelecimento

TECFERT AGRICOLA LTDA IIE
TECFERÍ AGRICOLA

av BRASIL, 324í - ZONA r . CEP 87$í.{100
FONE: (,1,1) 2020{r9r9

UMUARAMA . PR, DESDE í.t/2016
( Estabelecimento ilatÍiz )

orro. i,r".l'*'llfilll;r;,-* -ÂcroNAL . uL.rúo DrA urL Do Esutrvovov ^ruor + 3. DESDE 03r:1020

Naturezd Jurídica 20Ê2 . SOCIEDADE EXPRESARIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 46tlir-{/00 - COiIERCIO ATACADISTA DE DEFENSMS AGRICOLÀS, ADUBOS,
Estabêlêcimento FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO

,1523.1/06.

,166í3/00 -

46724n0.
,6796/99 .

,í692€/00 -

171/,4t01 -
47144t04 -

17144199 .

17E94t02 -
4789{Eg -

COiTERCIO ATACADISTÂ DE SEIENTES, FLORES, PLANTAS E
GRAiIAS
COMERCIO ATACADISTA DE UAQUINAS, APARELHOS E
EOUIPAtrENTOS PARÂ USO ÂcROPECUARIO; PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE FERRÂGENS E FERRA ENTAS

COUERCIO ATACAT STA DE IIATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERÁL

coÍrERclo ATAGADISTA DE UERCATTORIAS Eir GERA|_ COt
PREDO IT{ANCIA DE INSUUOS AGROPECUARIOS

COMERCIO VAREJISTA DE FERR.AGENS E FERRÁMENTAS

COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADÀ
TIJOLOS E TELHAS

CO ERCIO VAREJISTA DE HATERIAIS DE CONSTRUCAO EU
GERÂL

COÍIIERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURÀS
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO
ESPECIFICADOSANTERIOR ENTE

Quadro Sociêtário
Tipo

CPF

CPF

lnscdção

064.957.729.9t

6í E.í28.336{7

Nome Comploto / Nomê Empresanal

RENÁN RIZZATO ESPESSATO

OSVALDO LIJIS DOS SANTOS

Este C|CAD tem validade até 1410612020.

Os dados cadastrais destê poderão ser confirmados via

w
Estado alo Pàràná

S€oebria de Esàdo da Fazeoda
Receita Esüdud do Pàraná

EmÍtido Eleboíicamente vE Intemet
,.SlÉl2O2O 7t39t02

'..
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO NEGATTVA DE DÉBIOS RELATTVOS 4OS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: TECFERT AGRICOLA LTDA
CNPJ: 26.606.22610001 -24

Ressalvado o direito de a Fezenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adminlstração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta cêrtidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços < h ttp://rfb. gov. b r> ou < http:/Àruww. pgfn. gov. bn.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 'l .751 , de 2l1Ol2O14
Emitida às 08:28:40 do dia 2010112020 <hora e data de BÍasília>.
Válida ate 1810712020.
Código de controle da certidão: 6953.C3Cí.í CD6.D7F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 021905805',08

Certidão fornecida para o CNPJiMF: 26.606.22610001-24
Nome: TEGFERT AGRIGOLA LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão êngloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçÕes tributárias acessórias.

Válida até '1010912020 - FoÍnecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternel
www.fazenda.pr.gov.br

14e

Emtbdo wa lntemet Ptiblica (11A52020 12:33:52)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Panná
SECRETARIA DE FAZENDA

DTRETORTA DE ARRECADAçÃO E FISCAL|ZAÇÃO

Ceúidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos N' 15420 I 2020

CERTIFICAMOS, conforme requerido por TECFERT AGRICOLA, CPF/CNPJ

n' 26.606.226/0001-24, para fins LICITAÇÁO, qUC EXISTEM DÉBITOS À VBNCNR

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

ativa dos cadastros Mobiliários e Imobilirírios), até a presente data em nome de TECFERT

AGRTCOLA LTDA ME CPF/CNPJ n" 26.606,226t0001-24, siruado(a) na cidade de umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a periodos compreendidos nesta Cétidão.

CÓDIGo DE AUTENTICIDADE:A59cD6EB95F4ABA7A9B54Fí 6EcDoB83F

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 27IO7I2O2O

Umuarama, terça-fsira, 28 abfil, 2O2O

FUNCIONÁRIO: WEB
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Ceúificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 26.606.226/oooi,-24
RAZãO SOCiAIÍECFERT AGRICOLA LTDA ME

Endereço: R pruNA 3839 FUNDoS / zoNA I / UMUARAMA / pR / B7sol-oso

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade?22/O3/2020 a t9/07 /2O2O

Certificação N ú mero : 2O2OO322O43543 689 1 57 1 9

Informação obtida em 22/O4/2O2O 23:20:35

c^rx^
cAtxÂ EcoNôMtcA FEoERÁL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS TRABÀLITISTÀS

Nome: TECEERT AGRICOLA LTDA
(MATRI Z E EILIAIS) CNPJ:

Certidão n": 951A45 / 2020
Expedição: I0 / A1/2020, às 11:07:06
Validade: 01 /0'7 /202A - 180 (cento e oitenta)
de sua exped:-Ção.

26.606.226/0001-24

dias, contados da data

certif ica-se que TEcFERT ÀcRrcoLÀ LTDA
(HÀTRrz E FrLIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no

26.606.226/OOOL-2A, NÃo coNsTÀ do Banco Naciona.l- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consofidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pel-a LeÍ no 12.440, de 7 de julho de 2AlL, e

na RêsoluÇão Administrativa no L41 0/2OLL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilídade dos
Tribunais do TrabaLho e estão atuafizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superj,or do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÀO IMPORTÀÀÍTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigações
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, inclusive no cÕncernente aos
re co fhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
êmo]umentos ou a recof hi-mentos detêrminados em .lei.- ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministerio púbfico d.o
Trabafho ou Comi.ssão de Conci.liação Prévia.
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cêólÉdo dbirelmêrê &É C
JADSON OE-MATo§I \-t L)
COCENSA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

Certidão Negativa de Falência e Afins

CertiÍico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEL (FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA ClVlL,
coNCoRDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL) desta Secretaria, veriÍiquei NÃO CONSTAR
nenhum procêdimento em andamento contra:

TECFERT AGRICOLA LTDA

CPF/CN PJ: 26.606.226t000 1 -24

no período compreendido entre a pÍêsente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem

UMUARAMA, 3 de Junho de 2020

Jadson de Matos Cocensa
Distribuidor

\/

d
_!§"L J,,Docunento assihado digitalmente, contome MP n." 2.200-2J200 TJPR/OE

SDP-Sistême do Distíbuidor do Pâraná Datâ de emissãó: 15:49

192006 e Resoluçáo n."

ne1de1

W

.ç
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ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMUARAMA

SECRSTRN|A MUNICIPAL DE

FAZENDA

EnpresoiüFocil

,,

Número 1 567

Rezáo Soclal: TECFERÍ AGR|COLA LTDA

CNPJ : 26.606.226/0001 -24

lnscrlçào ilunlclpal: 33987

Atlvldade Princlpal: il683-4/(t0 - Comércio ahcâdi8b d€ d€ftnsiros eg,rÍcolas, adub*, Hilizântes e
corrctívos do solo

Aüvldad4s)-Secundária(st: 4744{10í - Comércio rarejista da fenÉgens e íeíÍamenEs (ExerÉ no
êndereço), /t692-3/00 - Comércio ahcdish de mercado'riae em gerai com predomináncà de insumos
agÍo-pecuários (Exerc€ no endeÍeço), 47,9{ygg - comércio r"areiisu ae m*'eriab de conslruÉo efi geÍã|,
46796/99 ' Coínércio atacadista áe'mateÍiais dê construÉo em ieal, 466í-3100 . Cornenio'atacadÉta de
máquinas, aparclhos e equipômentos para uso egropecuàrir; partes e peças (Exerce no endereço), 4789
0/99 - comércío varejista de ouüos produtx naolsiecmcxoi anterioimánte'(Exerce no enoeréçó1, $23.
1/06 - Comárcio alacâdista d6 seíÍleÍdes, f,ores, phntas e gramas 1Exerce no dna erryl, alla{,fii -
Comércio varejista de cal, aeia, pedra brÍtada, tijobe e tefias, 467i-g$ - ComéÍcio âtàcadista do
Íenagens e fenamentias (Exerc6 no endereço), 478g{o2 - coí#Ício veÍ€iish dê phntas e flores naturais
(Exerce no enderego)

Munlcípio: Umuarann Endereço: AVENIDA Erasil, 324,1, Zona I

cEP: 87501000

Local e data: Umuerama, quartâ. 26 do setembro de 2018

' Esta licença é velira por lempo ind8teíminâdo, licando suieita á pegâmento da

taxa de íiscaliza@ de funcionamento dos sxcÍcÍclos posteriores

GISLAINE ALVES VIEIRA
SECRETARN MUNICIPAT OE FAZENDA

Observagão(ões)

Côdigo de Autenticidade: íSXISE pAO

.EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO DEBORA CRISNNA DE PAULO"

Ível no estabelecimento empresarial

,(p

G

Essê documento dêverá peÍmânecer e)eosto em locel

Jb"r Scannerl hrz CarnSr.anner
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Tecnologias em fertirrigação

TECFERT AGRíCOLA LTDA . ME CNPJ: 26.606.2261000í.24 INSC. EST.: 90.736,835-íO
AV. BRASIL,3241 - CEP 87-501-050 -fone: (44)99815-9320/98439-4068

E-maili tecfertumuarama@hotmail.com

DECLARAçÃO Oe CUMPRIMENTO CONSTTTUCIONAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2020
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 051/2020

A empresa TECFERT AGR|COLA LTDA, com sede na Avenida

Brasil, no. 3241, Centro, na cidade de Umuarama/ PR, CGC. No

26.606.2261000í -24, representada pelo Sr. Renan Rizzato Espessato portador

do RG no. 10.417.758-1 SSP/PR e CPF. no.064.957.729-98, declara que nâo

infringe o lnciso XXXlll do Art. 70 da Constituição Federal, ou seja, não outorga

trabalho noturno, Perigoso ou insalubre a menores de í8 (dezoito), e qualquer

trabalho a menores de í6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatoze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé

TECFERT

\

(

Umuarama - PR, 10 de junho de 2020

ESSATOEN
S ETARIO

Àa

\

Ízo.606.226l00 ovzí'
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TECFERT
Tecnologias em fertirrigação

TECFERT AGRíCOLA LTDA - ME GNPJ: 26.606.2261000í -24 tNSC. EST.: 90.736.835-10
AV. BRASIL, 3241 - CEP 87.50í -050 - fone: (,r4) I 9815-9320/ I 8439-4068

E-mail: tecfertumuarama@hotmail.com

DECLARAÇÃO Oe INEXISTÊNCIA DE TMPEDTMENTO DE
LICTTAR OU CONTRATAR COM A ADMTNTSTRAçÃO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05í/2020

A Empresa TECFERT AGRíCOLA LTDA, inscrita no CNPJ/MF no.

26.606.22610001-24, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Renan

Rizzato Espessato, portador do documento de identidade RG no. 10.417.758-í,

emitida pelo SSP/PR, e CPF no. 064.957.729-98, DECLARA, sob as penas da Lei

que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com

a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Umuarama - PR, 10 de junho de 2020.

E ESSATO
ETARlO
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TECFERT
Tecnologias em f ertirrigação

TECFERT AGRíGOLA LTDA - ME CNPJ: 26.606.2261000í -24 INSC. EST.: 90.736.835.10
AV. BRASIL, 3241 - CEP 87.501-050 - fone: (44) 9 9815-9320/ I 84394068

E-mail: tecÍertumuarama@hotmâil.com

DECLARAçÃO COXTeTDO TNFORMAçOES PARA FrNS DE
ASSINATURA DE CONTRATOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05í/2020

í . DA EMPRESA PROPONENTE
Razão Social da proponênte: Tecfert Agrícola Ltda - ME
CNPJ no: 26.606.22610001 -24
Endereço: Avenida Brasil n" 3241
Cidade: Umuarama Estado: PR
Conta Corrente no 66739-5 Agência Bancâria:. 0726
lnscrição Estadual: 90.736.835-í 0
lnscrição lúunicipal: 33.987
Email: tecfertumuarama@hotmail.com

Bairro: Centro

Banco: Sicredi

2 . DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO:
Nome do Representante Legal: Renan Rizzato Espessato
Função/Cargo: Sócio Proprietário
Data de Nescimento: 2611211990
RG no 10.4'17.758-1 Órgão Expedidor: SSp/pR
GPF: 064.957.729-98
Endereço: Rua Marialva no 4712- Residencial Marialva, Apto.: 12
Bairro: Zona lll CEP: 87. 502-100 Fone: (44) 9 9BíS-9320
Email: renanespessato@hotmail. com

Umuarama - PR, 10 de junho de 2020

ízo.ooo.zz6loaoL-2
TECFERT AGRICOLA LTD

EN PESSATO AV BRASIL, 3241 -
FONE: (44) 2020-09

R L az.sog-azo - u
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TECFERT
Tecnologias em fertirrigação

TECFERT AGRíCOLA LTDA - ME CNPJ: 26.606.22610001-24 tNSC. EST.: 90.736.835-í0
AV BRASIL,3241 - CEP 87.50í-050 - fone: (44) I9815-9320/ 9 8439-4068

E-mail: tecfertumuarama@hotmail.com

DECLARAçÃO Oe VíNCULO EMPREGATíCrO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
PREGÃO PRESENCIAL NO 028/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 051/2020

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em

atendimento as normas vigentes, que a empresa TECFERT AGRíCOLA LTDA,

inscrita no CNPJ/MF no. 26.606.22610001-24, participante do processo licitatório

PREGÃO PRESENCIAL No 02812020, peto Município de Atto paraíso, Estado

do Paraná, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, deste órgão

celebrante

Umuarama - PR, 10 de junho de 2020.

-zo.ooo.zz6loool-ztr,
TEGFERT AGRíGOLA LTDA" ME

AV BRASIL, 3241 . ZONA VII

FONE: (44) 2020-0919 - ,
87.503-420 - UMUARAMA - PH .J

PRlETÁRlo
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ATÂ DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DOS EI{VELOPES Ng 1 E 2

PreEãO Presencial e 2A|2O2O

Ata de sessão dê recebimento e julgamento dos envelopes ne 1
e a em atendimento ao PÍêtão Presencial Ne 28/2020.

Às o9,OO horas do dia dez de junho de 2020, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pregoeiro e

equipe de apoio designados pela Portaria Ne 7932O2ol2O2O óe 6 de abril de 2020, para proceder ao recebimento dos envelopes
ne 1e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 28/2O2O. Aberta a sessão pelo(a)
Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORNECEDOR CNPJ/CPF FoR REPRESEiITANIE I"EGAL cÍ{PrlcPF REP PORÍE CREDEÍ{CIADO
TECFERT AGRICOLA LTOÂ ME 26.606.226/crD1-24 RENAIA APARECIDA MORIGGI 070.883 00990 ME srM
SCHI.ICKMANN & ROÍTA LTDA 18.960.416/mO1-17 MARCIO FONGÂRO 0o9.893.939-41 EPP srM
TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 36.929.s4310001-35 JOCEMIR MA2ZOLINI 959.951.961-20 ME stM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope n05 termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-5e o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e em
5eguida a abertura do envelope ne 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio
e representante(s) presente(s). o/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

crÁ:§rFrcAçÃo FORI{ECEDOR CPI{,/(PF LOTE IIEM DESCRTçÁO UNID. QTDE VI. EDITAI.

vutÍtÁL

1

ÍECFERT

AGRICOLA LTDÂ

ME

070.8a3.009-
90

I 1

OISIRIBUIDOR DE CALCÁRIO

E ADUBO ORGÂNICO NOVO,
CAPACIDADE MINIMA 2,8M!

KG, RODAOO COM PNEUS

NOVOS 7

PCT 1 s25,380.00 521,7m.00

Valor Total Por Fornecedor em RS:

vENCEDOR(rS) CJIPJ/C"F VL TOTAT
IECFERÍ AGRICOLA LTDA ME 26.606.226/0íJo7-24 521,70O.00

Habilhação

FORÍ{EcEDOR HABIUTAçiO
ÍECFERTÁGRICOTA I.TDÂ ME 26.ú6.2261ffi1-24 HABILITÂDO

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pre8oeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em
interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os
quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas todas
as certidões, estando as mesmas em conformidade. o/A pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse
em interpor recurso, motivo pelo qual fica precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso )(X do artigo 49, da Lei
10.520/2002. verificou'se que a(s) proponente(s) apresentou (aram)todos os documentos de acordo com as exigências do edital,
motivo pela qual o/a píegoeiro (a) declarou vencedora(s) a(s) empresa(s), conforme valores propostos na tabela acima,
ad.judicando, conforme registrado no{s) respectivo(s) item(ns). o/A senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém
mais se manifestou, enc
pregoeiro(a), equipe de

errou-se a presente sessão sendo redigido a presente atê, que lida e achada conforme, vai assinada pelo(a)
oio e representante(s) presente(s)a

MARILDA NASCIMEI{TO DA SILVA
MEMgRO

VALDEMI

oeiro

D
ctt{rHlA LAtzE

MARIÂ DE OLIVEIRA CAETANO
MEMBRO

A
RENAIA AP DA MORIGGI

VES

RI

DR

MEMBRO

IJES DA StwÂ

REPRESENTANTE

\e-

criPr/cPF

"w
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REPRESENÍANTE

JOCEMIR MÂZOLINI
REPRESEMTANTE
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PreÍeituÍa Municipal de Alto Paraíso

HISTÓRICO DO PREGÃO

"rr,"í61

Éroc*éo: 51/2020 - Pregão - NoÍmal

Obieto: Aquisiçáo de 0
da Agricuhura

\pediçãiot 27lO5nO2O

1 (um) distribuidor de Catcário e Fertilizante, atrayés do termo de convênio n' 0722020 entre a Seqetaria de Estado

e do Âbastecimento - SEAB e o Município de Atto Paraíso, do item constante noAnexo I deste Edital

HomologaÉo: SituaÉo: Abeda

CREDENCIAMENTO

Fomêcedor RepÍesêntante Legal Porte CredEnciado

TECFERT AGRICOLA LTDA ME RENAÍA APARECIDA MORIGGI ME Sim

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA MARCIO FONGARO EPP Sim

TERRAMAO INSUMOS AGRICOLAS EIRELI JOCEMIR MAZZOLINI ME Sim

CLASSIFIGAçÃO DA PROPOSTA

valor dê ReÍeénciaUnidadeLotê Item D€6crição

25.380.0000UN1 1
D|STRIBÚiDORDEdTEMTO E ADUBO ORGÂNICO NOVO, CAPACIDADE
MlNlMA2,Stvlt KG, RODADO COM PNEUS NOVOS 7

Valor lJnitárioClassificaçáo Fomecêdor
25.280,0000SCHLICKMANN & ROTTA LTDA1

25.298,0000 007TERRAMÂQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI

25.380,0000 040TECFERT AGRICOLA LTDA ME

2

3

HISTÓRICO OOS LANCES

Unid. Valor de ReÍBÍênciaLote Item D€§qrição

25.380,00001 1
OISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO EADUBO ORCúNICO NOVO, CAPACIDADE
MINIMA2,SM! KG, RODADO COM PNEUS NOVOS 7 UN

Valor UniÉrioLánqe FomêcedoÍ
25.100.0000 -1,'10I TECFERT AGRICOLA LTDA ME

TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 25.050,0000 -1,302

SCHLICKMANN & ROTIA LTDA 25.000,0000 -1,503

24.900,00001 TECFERT AGRICOLA LTDA ME -í,89

24.850,0000 -2,095 TERRÁIIiAO INSUMOS AGRICOLAS EIRELI

SCHLICK'ÚIANN & ROTTA LTDA 24.800,0000 -2,296

7 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 24.750,0000 -2,4A

I TERRÁMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 24.700,0000 -2,68

24.650,0000I SCHLICKMANN A ROTTA LTOA -2,88

24.600.0000 -3,07TECFERT AGRICOTÂ LTDA ME

TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLÁS EIRELI 24.550,0000

'12 SCHLICKMANN & ROTTÂ LTOA 24.500.0000 -3,47

í3 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 24.450,0000 -3,66

't1 TERRÁIüIAO INSUMOS AGRICOTÁS EIRELI 24.400,0000 -3,86

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 24.350,0000 -4,06t5

16 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 24.300.0000

\t FRFÁMAO TNSUMOS AGRTCOLAS ETRELT 24.250,0000 4,45

í8 {HLTCKMANN & ROTTA LTDA 24.200,0000 4,65

ERT AGRICOLA LTDA ME 24.í 00,0000 -5,M

í'enà\taq lNggn 6s AGRTcoLAS ETRELT 24.050,0000 -5,24

21 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 24.000.0000 -5,44

22 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 23.500,0000 -7,41

TERRAMAO INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 23.450,000023 -7,60

24 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 23.400,0000 -7,80

TECFERT AGRICOLA LTDA ME25 23.200,0000 -8,59

26 TERPÁMAO INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 23. í00,0000 -E,98

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA27 23.050,0000 -9,18

í0

11

Emissào: 10/06/2020 às 09:32 - UsuáÍioi 4 - MARILDA
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

HISTÓRICO DO PREGÃO

23.000,0000 -9,382i TECFERT AGRICOTÂ LTDA ME

22.950.0000 -9,5729 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA

Declinou30 TERMMÂO INSUMOS AGRICOLAS EIRELI

22.900,0000 -9,773í TECFERT AGRICOLA LTDA ME

-9,9722.850,000032 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA

22.800,0000 -10,1733 TECFERT AGRICOLA LTDA ME

22.750,0000 -10,36u SCHLICKIVIANN & ROTTA LTDA

22.700,0000 -10,5635 TECFERT AGRICOI-A LTDA ME

22 690,0000 -10,6036 SCHLICKMANN & ROÍTA LTDÂ

22.600,0000 -í0,9537 TECFERT AGRICOLA LTDA ME

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 22.590,0000 -í0,9938

39 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 22.500,0000 -11,35

22.490,0000 -11,39SCHLICKIÚIANN & ROTTA LTOA

TECFERT AGRICOLA LTDA ME 22.400,0000 -11,74

12 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 22.390,0000 -11 ,78

/r3 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 22.350,0000 -'t í,94

SCHLICKMANN & ROTIA LTDA 22.340,0000 -1't,9844

15 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 22.300,0000 -12,14

ir6 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 22.290,0000 -12,17

47 TECFERT AGRICOLÂ LTDA ME 22.200.0000 -12,53

i18 SCHLICK}/IANN & ROTTA LTDA 22.í 90,0000 -12,57

,a9 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 22.150,0000 -12,73

ít SGHLICKi'ANN A ROTTA LTDA 22.í 00,0000 -12,92

5l TECFERT AGRICOLA LTDA ME 22.050,0000 -13,12

52 SCHLICKMANN A ROTTA LTDA 22.000,0000 -13,32

53 TECFERT AGRICOTÁ LTDA ME 21.950,0000 -13,51

il SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 21.940,0000 -13,55

55 TECFERT AGRICOI-Â LTDÂ ME 21.920,0000 -13,63

SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 21.9í0,0000 -13,67

TECFERT AGRICOTÂ LTDA ME 21.900,0000 -13,71

58 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 21.890,0000 -13,75

59 TECFERT AGRICOI-A LTDA ME 2'1.850,0000 -13,91

60 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 21.840,0000 -í3,95

6í TECFERT AGRICOI.Â LTDA ME 21.820,0000 -14,03

62 SCHLICKMÂNN & ROTTA LTDA 21.810,0000 -14,07

c6q TECFERT AGRICOLA LTOA MÉ 21.805,0000 -14,09

\. »cHLrcKrúANN & RorrA LTDA 21.800,0000 -14,11

\65 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 21.790,0000 -14,14

\pq lpucxuerr a norrA LTDA Declinou

\Lote / ltg,íít Ds6crlção Unid Valor de RefeÉncia
,|

1
DISTRIBUIDOR OE CALCARIO E ADUBO ORGÀNICO NOVO, CAPACIDADE
MINIMA 2,8Ii/lI KG, RODADO COM PNEUS NOVOS 7 UN 25.380,0000

Classificação Fomec€dor Valor l,rnitário
,| TECFERT AGRICOI,Á LTDA ME 21.790,0000

2 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA 21.800,0000 0,05

Proc€ssoi 51/2020 - Píegão - Normal

Obiêto: Aquisiçáo de 01 (um) distribuidor de Calcário e Fertilizante, através do teÍmo de convênio n' 072020 entre a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Alto Paraíso, do item constante noAnexo I desle Edital

içâoi 27lo5no2i Homologeçáo SituaÉo: Aberta

,o

41

56

57

cLAssrFrcaçÁo aPós os LÂNcEs

Emissão: IGOVBR LC - Licitaçôes e Contratos @
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Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

HISTóR|GO DO PRÊGÃO

Processo: 51/2020 - PÍegâo - Normal

Obieto: Aquisiçáo de 01 (um) distribuidor de Calcário e Fertilizante, através do termo de convênio n' 0722020 entre a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Município de Alto Paraíso, do rtem constante noAnexo I deste Edital

Expedição: 2710512020 Homologação: SituaÉo: Abeíta

3 TERRAMAO INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 23.100,0000 6,01

BE EFíCIO DA LEI COÍíPLE ENTAR í23'2006 . E]íPATE FIGTO

Lote Itêm D€§criÉo Unid Valor de Refurência

I 1
DiSTRIBÚIDORDEBTCÃRIO E ADUBO ORGANICO NOVO, CAPACIDADE
MlNlMA2,Sl\tr KG, RODADO COM PNEUS NOVOS 7

UN 25.380,0000

Sem lanç€mentos

NEGOCIAçÃO

Lotê Item Oesç.iÉo Unid. valor de RêÍeÍência

1 1
D|STRIBUIDORDÉBTETRIO E ADUBO ORGANICO NOVO, CAPACIDAOE
MINIMA 2,8i,1' KG, RODADO COM PNEUS NOVOS 7

UN 25.380,0000

OÍdem Fomecedor Valor Unitário

TECFERT AGRICOTÂ LTDA ME 21.700.0000 -14,50

HABILITAÇÃO

1

Fomecedor SituaÉo
TECFERT AGRICOLA LTDA ME Habilitado

ctÁsstFtcAçÃo Hr{al PoR rrE

Lote lúem DescriÉo Unidad6 Valor de ReêÉncia

1 I DISTRIBUIDOR OE CALCARIO E ADUBO ORGANICO NOVO, CAPACIDADE
MINIMA 2,8i# KG, RODADO COM PNEUS NOVOS 7

UN 25.380,0000

ClassificaÉo Fomecêdor Valor Unitário

1 TECFERT AGRICOLA LTDA ME 21.700,0000

2 SCHLICKMÂNN & ROTTA LTDA 21.800,0000 0,46

3 TERRAMAQ INSUMOS AGRICOLAS EIRELI 23.100,0000 6,45

cLÁsstFtcAçÃo F[{aL PoR FoRNECEDOR

Fom€cêdor: TECFERT AGRICOLA LTDA ME

ltem D€5criÉo Unidade Quantidade Valor Uniário Valor Total

1

DISTRIBUIDOR DE CALCARIO E ADUBO ORGANICO
NOVO, CAPACIDADE MINIMA 2,8MS KG, RODADO COM
PNEUS NOVOS 7

UN 1,0000 2í.700,0000 21.700.00

Total do Fomecedor 21.700,00

Lob

Total Geral 2í.700,00

\
'r9
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Objeto: "Aquisição de 01 (um) distÍibuidor de calcário e fertilizante'

através do termo de convenio n" 0'1212020 entre a Secretaria de Estado

d" Ag';;; t ao auu'tttimento - SEAB e o Município de Alto

p*ui'o'ãá-itttn constante no Anexo I deste Edital"'

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão no

o2,r2ozo,rÍatando au ri.italáJ *;iliil;. e'..gao r.ôr"ocial, iniciada pela Prefeitura

Municipal de Arto p"r.ir",Tü.i.ii"*l"'. 
"qririçaã-0.0r 

(um) distribuidor de calcário e

fertilizante, através do "*:"';':;;;"i"T;-õliztzolo 
.no.'u Secretaria de Estado da

üt;ffi;. ãã ÀL*,".itt"" - seas e o Município de Alto Paraíso'

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes-à 
-e'scolha 

da

modalidade licitatória trn;;t""'-; "g'iu-" 
P::::-:' Favordnel para a continuidade dos

trabalhos, passando-se ugo'á a *arl'" áafase externado presente processo licitatório'

164

Pregão Presencial N" 02812020

Processo Administrativo no 051/2020

O Aviso de Licilaçao foi publicado no Orgão Oficial do MunicíPio -

Jomal Umuarama Ilustrado, em data de28de aio de 2020 edição n" 11'865, do JomalM
do Diário OÍicial do

Umuarama Ilustrado; em 28 deMal de 2020 Edição n' 10'694,

Paraná, conforme encartes de jomais em anexo'

A .Sessdo Pírblica Paru a entrega dos enveloP es e abertura do certame

foi desigrrada Para o dia10de Juúode 2020 respeitado. portanto. o Drazo míninodeS

oito) dias úteis de oue trâtâoâ . incisoV, da Lei 10.520 t2002.rt. 4o

Abriu-se, então o enveloPe de ProPosÍ0 constatando que todas as

empresas aclma citadas aPresentaram Propostas compatíveis com objeto, Prazos e

Prefeitura Municipal de Alto P-araíso-PR
CNPJ 95.640.736/0ooli3o cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos s"'L"' rãae - FonelFax (Oxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr' gov br

(

Analisando-se o certame quanto à Fase de ClassiJicação e lulgamento

das Propostas, constatou-se que 3 (três) empresas 
-eshocaram 

interesse em fornecer os

serviços: rEcFERr "ãiiàóti-"iíú;- 
ME - cNPJ 26'606'226t000t-21t

scrir,rcxulNN & Ro;i;iõ; - CNPJ I-8e60'416/0001-17; e rERRÀMAQ

INSTMOS AGRICOLAS rrnnr.,r - CNPJ 36'929'543/0001-35'

A Comissão de Licitação' presidida pelo Pregoeiro designado' passou

então a analisar as pÍopost;;;;ttnoaut pelas impresas credenciadas'

oCIJURIDRECAREP

condições de fomecimentos com aqueles definidos no edital, sendo que o Pregoeiro,.'com a

.. lr.
.:.:

I

t-



Prefeitura Municipal de Alto Pa-raíso-PR
CNPJ 95'640.736/000'l'-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos s"niJ"' iãae^- Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparatso@)prer'pr' goY'ul

equipe de apoio, a selecionou para participar da Fase de Lances em razão dos preços

propostos, nos termos o"' '"ti'"ttü'r'" 
ria"' Artigo 4'da Lei Federal n" 10'52012002'

Superada a fase de negociação'- foi declarada vencedora a empresa

TECFERT AGRTCoLA ft;iiút- ór.Ípr io.ooo.z26l00ot'24, eÍrlÍazáo dos preços

especificados ."t",n u"tlti'Jü';;;t;" compativeis com os preços praticados pelo

165

caso veúa a

mercado.

Observadas as Ponderações acima'

Procuradoria Jurídica, daopmlao contrrespeita

Abrindo-se o envelope de documentaçõo, cotejados oS mesmos, com oS

reouisitos exigidos ," Ed;;i' ; 
-P*gil" 

designado' áu*itiuoo pela Equipe de Apoio'

deiiberou pela regularidade dos mesmos'

Como ninguém manifestou intenção de interpor recurso' o Pregoeiro

designado previamente "iü:;; 
ot ãi:"tot da lícitação à empresa vencedora' nos

respectivos itens.

Finalmente, foi declarada encerrada a Sessão Pública' lavrando-se a

respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada 'pela 
licitante' esta

procuradoria Jurídica u"oriãffru á!i.r. M.mbro, dá Comissao de Licitação, especialmente

o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo sua validade e

autenÍcidade, se já não o fizeram'

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de

Licitação para atentarem tt"ã;;';;" Art' 9" da Lei 8'666/93' bem como ao Art' 91 da

Lei orgânica do Município dI',{ttã purui.o, que disciplina as proibições de contratar com o

ftn ri.õi", e proibição de participar de Licitação'

o oosicionamento adotado Por esta

é pela regularidade da licitação'

tadã é meramente técnico, não
íria

contudo, ressaltamos que o parecer orâ apresen

vinculando a decisão do administrador'

Pelo exPosto, nossa oPinião é no sentido de que os critérios e requisitos

da norma foram Preenchidos, motivo Pelo qual poderá o Prefeito MuniciPal,

adotar lC1onamento semelhante homologar e adjudicar em favor da vencedora do

certame, mediante Decreto'

E o nossd Parecer. \

oÉ rh" - P& \Íde Juú o de 2o2o'
( I 11 L

.inJ#tiiô,,"'lPffi-
Procurador Jurídico

oAB-PR 58.768
2
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Prefeitura Àúunietpal de Áha Paraíso-PR

cNF.r95.&O.7361Úí,oI-3O CDPa7528-Oo('
Áv. Pefuo Ámuo dos Santos, 900 - Fone/Fa (0§) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DDCREnO X.224712O2O

DATA: 16 de JUI{HO de 2ú2O.

sÚuur,* Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório n" O2a I 2O2O, Modalidade
Pregáo Presencial, n" O5l l2O2O.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo

Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparâpan,

DECRETA:

Art. lol Fica Adjudicado em favor da empresa
TDCFERT AGÚCOLA LTDA ME o item I, o resultado do processo licitatório
n" O5l l2O2O, Modalidade Pregáo Presencial, rf O28I2O2O.

ÂÍt. 2') Fica Homologado o resultado do processo licitatório n" O5ll2O2O,
Modalidade Pregão Presencial n" O28|2O2O em favor da empresa TECFERT
AGRÍCOLI LTDA ME o item I, cujo objeto e a Aquisição de 01 (um)
distribuidor de Calcário e Fertilizante, através do termo de convênio n"
O72|2O2O entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecirnento -
SEAE! e o Município de Alto Paraíso, do item constaÍrte no Anexo I deste
Edital.

AÍt. 3"1. Este decreto entrará em vrgor na data
de publicaçáo.

Edificio da Pre Municip de Alto Paraíso,
aos 16 dias do mês dejunho de 2O2O.

JARDI
2-

PUEI-,!CADO NO JORNA
UMUAÍ''4MA ILIJST
ÓRGÃO OFíCIÂL üq MU

EM l-+- -1- O6 -"/J,

NÍCIPIO

Ediçáo N.'..í.íL,$.,8=J

ERCI
e1toMunlclp

o

I

*
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Prefeitura Municipal de Ako Paraíso - PR
ÇNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amtro dos Santos, 900 - FonelFat (0xx) 44 3664 1320
E-mail - altoparaiso@prel.pr.gov.br

conTRÂTo N" 06912020
Pregão Preseocial n" O2A l2O2O
Processo AdEltrlstrativo t" O5l | 2O2O
Homologado: L6 I 06 I 2O2O

COIVTRATO QUE EIÍTRE SI CELEBRÂU A
PREFEITIJRÂ MUNICIPAL DE ALTO PARÂISO
E A EMPRESA TECFERT AGÚCOLA LTDA UE

I - CONTRATANTES: PREFEITITRA MUNICIPAL DE ALTO PÁRáISO, Pessoa
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n.
"900, inscrita no CGC/MF sob o n. "95.640.73610001-30, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa TEICFERT AGRÍCOLA LTDA ME, com sede à Avenida
Brasil, n" 3241, centro, CEP: 87.501-050, na Cidade de Umuarama, Estado do
Paraná, inscrita no CNPJ: 26.606.226 /OOO7-24 e Inscrição Estadual n" 90.736.835-
10

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRÂTANTE o Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jard,im Juníor, brasileiro, casado, resídente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a CONTRÂTADA
o Sr. RENAN RIZZAI\O.ESPESSÁTO, brasileiro, empresário, residente e domiciüada
na Rua Marialva, n" 4712, residencia-l Marialva, CEP: 87.503-420, na Cidade de
Umuarama, Estado do Pa:anâ, portadora do RG n. " 10.417.75a-l SSP/PR e CPF
n" 064.957.729-98, e-mail renanespessatqahotmail.com, fone: (441 9 9815-9320,
daqui por diante denominado Contratado.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele conüdos, pela tei Federal no. 8.666193 e suas posteriores alterações,
assim como de acordo com as especificaçoes técnicas constantes na proposta
constante no processo do Pregáo Presencial n" O2al2O2O, em seus Anexos e em
conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Do oB,ETo

Constitui objeto deste contrato: Aquislção de 01 (um) dlstribuidor de Calcárlo e
FertilizanE, atrqvés do tenno de conrtênio n" O72/2O2O entne a. Secretaría
de Estado d.a Agr'lcultura e do Abastecimento - SEAB e o lunicípio de Atto
Pa,raíso, do ltem constd.n'te tuo Arlrexo I deste Ed,itat.

CL{USUI,A SEGI,ITDÂ - DA vIcÊNcIA Do coNTRATo

2.1. O prazo de vigência do presente contrato e de 12 (doze) meses, contaldo a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e
sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitações 8_666/92.

J,4
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Prefeitura Municipal de Alto Paraho - PR
ÇNPJ95.M0.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Atnaru dos Santos, 900 - FonelFar (fux) ,t4 3664 1j20
E-mail - altoparaiso@preÍ.pr.gov.br

qÁvsate TDRoEIRA - uArÃR ooNTRATUAL

3.1. O valor para o fornecimento dos produtos desse contrato é de R$ 2|.7OO,OO
(vinte e um mi1, setecentos reais), daqui por diante denominado ryALOR
CONTRATUAL", conforme a discrirninaçáo por item a seguir:

TECFERT AGNÍCOIE LTDA MD

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos de frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

3.3. É vedado o reajuste de preços durante o pÍazo de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de nonnâs federais aplicáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibiJidade de alteraçáo dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-financeiro do contÍato, em face de arrmento autorizado pelo
Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado
forma.lmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de
comprovem a procedência do pedido.

deverá soücitar
documentos que

3.4. Os pedidos de pagamento deverâo ser devidamente instruídos com a Nota
Fisca-l Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais nâo serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alteração de preços ou à compensação financeira por atraso de
pagamento.

cLiusul.A QUARTA - DÂ DorAçÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrâo por conta da(s)
dotação(ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrataçÕes por
meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

ITEM QUÁNT. UNID DESCRIçÃO YLR.
IjNIT

lILR
TOTÂL MÁRCA

01 01 UND

DISTRIBUIDOR DE C,\LCÁRIO E ÀDTIBO
ORGÂNICO NO\IO, CÂPACIDADE
MINIMÀ 2,8MT KG, RODÀDO CONí
PNEUS NOVOS 7.50 16, ESTEIRÂ DE ÂÇ()
MODUI-^DO 800 mm, ÁCIOr.-ÂÀ{ENTO
CÂRDÁN, DEFLLTOR NTLRIiO,
IIOVt,\IENTO DOS DIS('CIS {TR\VEs D[,
CORRF.IÀ, DISCO DI:, I-Á.NÇO COM 04
RT,GULÂCENS, GÀRÁNTIA DE 01 Á.NO,

21.?00,00 21.'7Cl],U) IÂC

tI

I\_tYl
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Prefeitura Municipal de Alto Paraho - PR
oNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av- Pedrô Amatu doE Sdntôs, 9OO- Fon.lFú (OB) 14 36e, 1j2O
E-mail - altoparaiso@prêÍ.pr.gov.br

DESP EI.EMENTO DEScRIÇÃo FUNCIONAL DEPARTAMENTO

9656 44.9052í0 m.00
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS E RODO l r.02.20.606.m18.1.05r
Inv6timeotos oa Divisão de Fomento

Asmp€cuiário e Abas@cimento

965',1 4.4.90.52.40.m.m
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

AGRICOLAS E RODO I 1.02.20.6m.mt8.1.051
Investimentos na DivisÃo de Fomênto

Asrcpe.uário e Abasteimerto

cr,riusur.a errrr{TA - Do pRÁzo, coxorçÔrs DE ENTREGA E RTCEBTMENTo
DO OBJETO

5.1. A empresa contratada deverá efetuar a entrega, quando requisitada pela
secretar'ra interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas no contrato ou que
apresentaÍem quaisquer úcios de fatlricaçáo, seráo imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de O5 (cinco)
dias úteis a contar da data de sua notificaçáo formal por paÍte da Secretaria
Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituiçáo.

5.3 O prazo de entrega do objeto será de acordo com a necessidade do Município
no pÍazo náo superior a 45 (quarênte ê clücol dias úteis, a partir do recebimento
pelo fornecedor da nota de empenho/Solicitaçáo.

5.4. No recebimento e aceitaçáo dos materiais/serviços serão observadas, no que
couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da l-ei Federal n."
8.666 /93 e suas alteraçôes.

5.5. A(s) execução(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer despesa como
transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s) contratada, sem ônus à
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, salvo disposiÇão em contrário, constante do
presente edital.

5.6. Para recebimento e fiscalizaçào do objeto [citado, o MUNICÍPIO os servidores
atuarão nos termos do art. 73, II, "* e "b", da l*í 8.666/93, da seguinte forma:

a) Receberão proüsoriamente, no ato de entrega dos produtos, para
efeito de posterior verificaçáo da conformidade dos mesmos com o solicitado na
licitaçáo;

b) Receberão definiLivamente, após a verificação da qualidade e
quartidade dos produtos e conseqüente aceitaÇão, tto pÍazÍ) de até 05 (cinco) dias
consecutivos contados após o recebimento provisório.

CI.I{USULA sExTA - DAs GARÂITTIAS

6.1 A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, em 12 (doze) meses, a
contar da aceitação do materia-l entregue a contratante, e proposta levada a efeito
no pregáo presencial, imediatamente, assim que requisitado pela Secretaria
competente, desde que, cumpridas todas as norÍnas e condições previstas e
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prescritas pelo fabricante, a contaÍ da âceitaçáo dos produtos entregues
contratante.

a

cr,Áusur,e sETntrA - DAs coNDrçÕBs op rAGAMENTo Do oBrETo

7.1. A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no pÍazo
estabelecido.

7.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número telefônico
e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

7.3. Em caso de problemas de fabricaçáo ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverão ser substituÍdos,
com a mesma qualidade e quantidade, no pÍazo de O2 dias.

7.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;

7.5. Informar a CONTRATANTE
alteraçáo no objeto da licitaçáo
justificativa.

sobre qualquer difrculdade, ímprevisto ou
ou data e forma de entrega, com deüda

7.6. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

7.7. O pagafiento será em 30 (trinta) dias, após a entrega do produto de acordo
com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, comprovando o
recebimento do objeto deste Termo.

7.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
estiver em desacordo com as especificações constaÍrtes no Termo de Referência.

7.9. Sob pena de NAO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas
as notas frscais os seguintes dados referentes à licitação:
a) número do Pregão, Convite, Dispensa, C;edenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrâto.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

7.10. Na Nota Fisca-l o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 723106 e
747/74. Em caso de não informaçáo da alíquota será aplicada a maior alÍquota
preüsta no anexo das Leis já mencionadas.

{
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CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÓPS OE CONTRATANTE

8.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

8. 1. 1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisiçáo do materia.l;

8. 1.2. Efetuar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

8.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

8.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente instrumento,
que apresentará à administração superior relatório comunicando qualquer
inadimplência ocorrida na execuçâo contratua.l, sendo sua responsabilidade
efetuaÍ o atesto no recebimento do objeto.

8.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qua-lquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

8.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e
entrega dos bens adquiridos.

adequada para

CLAUSITLA NONA - DAS OBRTGAçÓES OA CONTRATADA

9.1. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

9.1. 1. Malter, durante a execuÇào do contrato, todas as condições de habilitação e
de qualiÍicação exigidas na licitaçâo.

9.1.2. Re liTaÍ testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de
garantia.

9.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os salários do pessoal, como também os enc.rrgos traba-lhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente
Contrato.

9. 1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cr.iiusuÁ DECÍMA - DA FrscALIzAçÃo

10.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que the conúer;

{ I
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10.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qua-lquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
hscalizaçào;

10.3. A supervisáo por parte da CONTRÂTANTE, sob qualquer forma, não isenta
ou diminui a responsabiüdade da CONTRATADA, na perfeita execuçâo de suas
tarefas.

CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAS PEIT/ILID/IDES

11.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei f 7O.52O/2OO2, quem convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregaÍ ou apresentâÍ documento exigido para o certame, ou apresentar
documentaçáo falsa, ensejar o retaÍdamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude frscal, ficará irnpedido de licitar e contratar com
a Administração Municipal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá, garantida a préüa defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao pÍazo estipulado, de 1%o (um por
cento) do va.lor total contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por
cento);
b) pela recusa na entrega, catactetzada em 10 (dez) dias após o vencimento do
prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segrrndo dia da data da
notificaçáo da rejeiçáo: O,3"/" (zero vÍrgula tÍês por cento) do valor total da nota
fiscal, por dia decorrido;
d) peia recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição:
lOYo (dez por cento) do valor total da nota Íisca-l;
e) pelo náo cumprimento de qualquer condiçào hxada na Lei Federal n" 8.666/93,
ou no instrumento convocatório e nâo abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois
por cento) do valor total contratado.

11.3. Suspensào temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâÍ com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos deterrrlinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçâo perânte a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao CONTRATANTE,
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanÇão apücada com
base no item acima.

\ It
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11.5. As infraçÕes seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma
infração, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo
da rescisáo contratual;

11.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
que prevê defesa préúa do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada üsta do processo;

17.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e dalos decorrentes das infrações cometidas.

cLIiUsuIÁ DÉjcIMA SEGI,ITDA - DA REscIsÃO CONTRATUAL

12. A rescisão contratual poderá ser:

12. 1 Determinadas por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei no. 8.666/93;

72.2. Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, redr:zida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração.

I2.3. 
^ 

inexecuçáo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisáo pela
Administração, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da l,ei n"
8.666193, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades a que alude o art. 87 da
mesma Lei.

cL/iusulÁ DÉcrMA TERCETRÂ - ârTERÂçÃo CoNTR.aTUAL

13.1. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser al.terada nos
termos do artigo 65 da l,ei Federal n" 8.666/93, mediante o correspondente termo
de aditamento a este Contrato.

13.2. O fornecedor sigrratário deste Contrato Íica obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçoes pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o lirnite de 25o/o do
valor estimado de contratação.

13.3. Será permitida a alteraçáo contratual para restabelecer a relação que as
partes pactuaram entre os encârgos dos fornecedores e a retribuição da
Administraçáo Rlblica para a justa remuneraÇão do fornecimento, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-frnanceiro inicial do CoÍrtrato, na hipótese de
superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando área econômica extraordiná,ria e extracontratual, deüdamente
comprovada.

'{-f
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13.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçáo que as partes
pactuaraÍn inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de
Planilha de Decomposição de Preços.
cL(UsUIÁ DÉCIMA QUARTA. DA FRAI,DE E DA CORRUPçÃO

14.1. Os licitântes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subconúatação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitaçáo, de contrataçáo e de execução do objeto
contratual.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguiÍrtes práticas:

a) "prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vaÍrtagem com o
objeüvo de influenciar a aÇão de servidor púbüco no
processo de licitaçáo ou na execuçâo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiÍicaçào ou omissáo dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de ücitação
ou de execuçâo de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoâs ou sua
propriedade, visando influenciar sua parlicipaçào em um
processo licitatório ou afetar a execuçã.o do contrato.
e) "prática obstrutlva": (i) destruir, falsilicar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir material.mente a apuração de
a.legações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o

. organismo financeiro multilateral promover inspeção.
SIIBCL,AUSULA SEGUNDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
orgalismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatal o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitaçáo ou da execuçáo um contrato finalciado pelo organismo.

SUBCLÀUSULA TERCEIR.A - Considerando os propósitos das cláusuias acima, a
CONTRATN)A concorda e autoriza que, na hipótese de o contrâto vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

ir I
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forma-lmente indicadas possarn inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos
os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execuçâo do
contrato. "

CLi(USUIÁ DÉJCIMA QUINTA - DOS DOCUMEITTOS INTEGRAI{TESI DO
CONTRÂTO E LEGISLAçÁO APLICÁVEL

15.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caÍacteizaçào da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e norÍnas decorrentes das
obrigações ora contrádas, integram este Contrato o processo Administrativo n"
O51|2O2O, na modalidade pregáo presenciú n" O2a/2020 e seus respectivos
anexos, em especial, as propostas de preços e os documentos de habilitaçáo do
fornecedor.

15.2. A execuÇáo do Contrato será disciplinada pelas
regulamentares aplicáveis às obrigaçÕes ora contraídas,
Federal n" 8.666, de 2l/O611993.

disposições legais e
especialmente a Lei

16. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS:

16.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;

76.2. Fica eleito o Foro de Xamb para discussões de litÍgios
decorrentes do objeto , com cia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se o

Alto Parats PR, 18 de Junho de 2020.

Ltda. Me Contratada

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

Prefeitura M
Dérci

Testemunhas:
J

876. 49
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E'(TRATO DE CONTRATO n" ú9l2o20

Pregão Presencial n" O28|2O2O
Processo Administrativo t" OSI l2O2O
Homologadoz Lg I 06 I 2O2O
COI{TRATÂNTE: PREFEITURÂ MUI{ICIPAL DE ÂLTO PARÁISO
COITTRATAIX): TECFERT AGRÍCOLT LTDA ME
CNPJ: 26.606 .226 I OOOI -24

O&IE[(I: Aquisição de 01 (um) distribuidor de Calcário e

Fertilizante, através do termo de convênio n" O72I2O2O entre a
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o
Município de Alto Paraíso, do item constante no Anexo I deste
Edital.

VÂLOR: R$ 21.700,00 (vinte e um mil, setecentos reais).

VIGET{CIA: tB I 06 I 2021.

FORIIM: Comarca de Xambrê.
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